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LEI MUNICIPAL No 63412025, de 25 de agosto de 2O25.

DISPÕE SOBRE AS DTRETRIZES, PARA A

ELABORAçÃO OA LEr ORçAMENTÁR|A, DO

MUNICíPIO DE MANAíRA.PB, PARA O

EXERCíGIO FINANCEIRO DE 2026 E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCNS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNTCíPIO DE MANAíRA, ESTADO DA PARAIBA,

no uso de suas atribuições legais, conferidas peto que determina o art. 30, e 31, ínciso lll,

da Lei Orgânica Municípal, c/c o artigo 35, § 20, inciso ll, doADCT, da Constituição Federat

de 1988, e em consonância com a Lei Comptementar Nacionat no 101 12000,faço saber

que a Câmara de Vereadores de Manaíra-PB, DECRETA e eu SANGIONO a seguinte Lei:

DrsPosrçÕes pneltM I NARES

Art. 1o. Em cumprimento ao disposto no art. 1 65, parágraÍo 20, da Constítuição Federat,

e com base no art.40 da Lei Comptementar Federat no 101, de 2000, estabetece as

diretrizes orçamentárias do Município de MANAíRA-PB, para o exercício de 2026, e

compreende:

| - as priorídades e metas da administração púbtica municipat;

ll- a organização e estrutura dos orçamentos;

lll - as diretrizes dos orçamentos Íiscat e da seguridade sociat;

IV - as diretrizes gerais para a etaboração dos Orçamentos do Município e suas

atterações;
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V - as disposições retativas às despesas com pessoat e encargos sociais;

Vl - as disposições sobre atterações na Legistação tributária Municipat;

Vll - as normas retativas ao controte de custos e avaliação dos resuttados dos programas

financiados com recursos dos orçamentos;

Vlll - as disposições gerais e finais.

Art.20. Em conformidade com o que dispõe os parágrafos 10,20 e 30, do art. 40, da

Leí Comptementar no 't 01 D0AO, integram ainda esta Lei:

I - O Anexo de Riscos Fiscais, consotidado peta Secretaria de Finanças, onde serão

avatiados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas púbticas,

informando as providências a serem tomadas, caso se concretizem.

Il - e o Anexo de Metas Físcais, etaborado petas Secretaria Finanças Administração e

Ptanejamento com base nas projeções da Receita onde serão estabetecidas metas

anuais, em vatores correntes e constantes, retativas a receitas, despesas, resuttados

nominal e primário e montante da dívida púbtica, para os exercícios de 2026,2027 e

2028.

CAPíTULO I

DAS PRTORTDADES E METAS DA ADMTNTSTRAçÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art.30. São príoridades da Administração Púbtica Municipat, para o período 2026-2029,

e terão precedência, na atocação de recursos na tei orçamentária, embora não se

constituam timites à programação das despesas:
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I- as metas ínscritas no Ptano Municipat de Educação;

Il - as metas definidas no Ptano Municipat da Primeira lnÍância;

lll - as metas deÍinidas no Ptano de Govemo Municipat, conÍorme Anexo ldesta Lei.

Parágrafo único - As prioridades e metas constantes do Anexo I desta Lei, e que se

destinam ao exercício financeiro de 2026, retativas as sub-ações, poderão ser

atuatizadas, revistas e, em sendo o caso, substituídas e/ou transferidas entre Unidades

Orçamentárías do orgão, quando do envio dos Projetos do Ptano Pturianuat - PPA para o

período de202612029 e da Lei Orçamentária AnuaL - LOA para2026. ficando a cargo do

Poder Executivo definir e ajustar nas emendas do Projeto de LDO aprovadas, quando

necessário, as codificações dos Programas e Ações, inclusive de secretarias poruentura

criadas' 
.APíTUL' rt

DA ORGANTZAçÃO E ESTRUTURA DOS ORçAMENTOS

Art. 40. As ctassificações orçamentárias de que trata esta [ei, serão identiÍicadas no

Projeto de Lei Orçamentária Anuat por programas, atividades, projetos ou operações

especíais, os quais serão integrados, por um títuto que contenha uma descrição sucinta

dos respectivos objetivos, com a indicação de suas metas físicas.

§ 1o Para os efeitos desta Lei, entende-se por:

| - Programa: o instrumento de organização da ação governamentat, visando à
concretização dos objetivos pretendidos;

ll - Atividade: um instrumento de programação destinado a atcançar o objetivo de um

Programa, envolvendo um conjunto de operações de caráter contínuo e permanente, dos
quais resuttem um produto necessário à manutenção da ação do governo;
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lll - Projeto: um instrumento de programação para atcançar o objetivo de um Programa,

envotvendo um conjunto de operações, limitadas notempo, das quais resutta um produto

que concorrepaÍa a expansão ou aperfeiçoamento das ações de governo;

lV - Operações especiais: despesas que não contribuem paÍa a manutenÇão, expansão

ou aperfeiçoamento das ações de governo, das quais não resutta em produto, e não

geram contraprestação díreta sob a forma de bens ou serviços;

V - Unidade orçamentária - é a ctassificação instituciona[, agrupada em órgãos

orçamentários, entendidos estes como os de maior nívet da ctassificação.

§ 20 Cada programa identificará as ações necessárias, para atingir os seus objetivos, sob

a forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando os respectivos

valores e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis peta real,ização da

ação.

§ 30 Cada atividade, projeto ou operação especiat, identificará a função, a subfunção, o

programa de governo, a unidade e o órgão orçamentário às quais se vincutam.

§ 40 Os objetivos retativos aos projetos, atiüdades e operações especiais, deverão

retratar as finatidades da programação, os benefícios a serem atcançados e o que se

pretende atingir com a execução.

§ 5o Natureza da Despesa: para essa identificação deve ser utilizado o conjunto de

tabetas a seguir, onde cada títuto é associado a um número. A agregaçáo desses

números, em um totat de seis dígitos, na sequência a seguir indicada, constituirá o código

referente à ctassificação da despesa quanto à sua natureza:
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2o dígito - indíca o grupo da despesa;

30 e 40 dígitos - indícam a modatidade de apticação;

50 e 60 dígítos - indicam o etemento de despesa.

Art. 50. Os orçamentos fiscat e da seguridade sociat, discriminarão a despesa por

unídade orçamentária, com ctassificação orçamentária, até o sexto nívet, com suas

respectivas dotações, especificando a esfera orçamentária, a modatidade de apticação,

a fonte de recursos, os grupos de despesa e os etementos de despesas, conforme a

seguir específicado:

Nívet 1: Poder (Legistativo ou Executivo).

Nível.2: Função de Governo.

Nívet 3: Subfunção.

Nívet 4: Programa.

N ívet 5: Projeto/Atividade.

Nívet 6: E[emento de Despesa.

Art. 60. O Projeto de Lei Orçamentária Anuat, que o Poder Executivo encamínhará ao

Poder Legistativo Municipat, será constituído de:

l- mensagem;
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!ll - consotidação dos quadros orçamentários;

lV - anexos dos orçamentos fiscat e da seguridade sociat, discriminando a receita e a

despesa na forma defÍnída nesta tei;

V - informações comptementares;

Vl - anexo demonstrativo da compatibitidade, da programação dos orçamentos, com os

objetivos e metas constantes do documento de que trata o §1o do art. 4o da Lei de

Responsabitidade Fiscat - LRF;

ParágraÍo Único - lntegrarão a consolidação dos quadros orçamentários a que se reÍere

o inciso lll, do caput deste art., inctuindo os complementos referenciados no art. 22, da

Lei Federat N.o 4.320 , de 17 de março de 1 .964, e em consonância com o que estabetece

o art.50, da Lei Comptementar N0 101, de 04 de maio de 2000, com os seguintes

demonstrativos:

| - a evotução da receita e da despesa segundo as categorias econômicas;

ll - a despesa dos orçamentos fiscat e da seguridade sociat, segundo o Poder e Orgão e

por Modatidade de Apticação e Etemento de Despesa;

Ill - o resumo gerat da receita e da despesa por categorias econômicas e origem dos

recursos, quaisquer que sejam as suas destinações;

lV - a despesa dos orçamentos fiscat e da seguridade social por funções, subfunções e

programa;

V - conso[idação das despesas porÍunções, subfunções, programas, projetos, atividades

e ou operações especiais;
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Vl - a programação, no orçamento Íiscat destinada a Secretaria Munícipat de Educação e
an Er rndn da Manr rfannãn a Íloeanrrnlrrirnantn da trrlr rnanãn P,áaino o da \/alnrizanãa r{ncuv r urauv uv r ru.rs\varYqv v vvuvrrrv\rrlrrularv uu LuuvuYuv suglvu v uv Yu\vtt4qYqv uvv

ProÍissionais da Educação - FUNDEB, obedecerá ao que dispõem as Emendas

Constitucionais no 53, de 19 de dezembro de 2006 e no 108, de 26 de agosto de 2020, e

a Lei no 14.113, de 25 de dezembro de 2020;

\/ll - n anlinanãn r{nc ronrrrcnc r{a rr.r.r trâtâ a Ernanda ênnctitrrninnal NIO )tr, da 1/l dou uPrlvuYsv svu rvvvruvg uv ygv rrulu u L,rrv.ruu vurrutlruuruaru( lr 4v, vv r- úv

janeiro de 2000 que dispõe sobre os timates de despesas com o Poder Legistativo

Municipat, alterada através da Emenda Consütucíonal N o 58, de 23 de setembro de

2009;

Vlll - a apticação dos recursos reservados ao finenciemento das ações e sen,iços
púbticos de saúde conforme estabetece a Emenda Constitucional No 29.

Art.70. A Câmara Municipat e os Orgãos integrantes da Administração Direta do Poder

Executivo, encaminharão até 30 de agosto de 2025, as respectivas propostas

orçamentárias, à Secretaria de Finanças, para fins de ajustamento e consotidação.

§1o Visando garantir a autonomia orçamentária, administrativa e Íinanceira, ao Poder

Legistatívo, ficam estiputados os seguintes timites, para a etaboração de sua proposta

orçamentária:

I - as despesas com pessoal e encargos sociais observarão ao disposto no Art. 36 desta

Lei, bem como na Emenda Constitucionat N0 58, de 23 de setembro de 2009;

ll - as despesas com custeio administrativo e operacional e as despesas com ações de

expansão serão reatizadas de acordo com a disponibitidade de recursos, dentro do timite

estabelecido peta Emenda Constitucional referida no inciso anterior.

lll - Na etaboração de sua proposta, a Câmara Municipat, obedecerá, também, aos

r
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princípios constitucionais da economicidade e razoabitidade.

§ 20 As ctassificações das despesas orçamentárias, de que trata o "caput" deste artígo

serão identiÍícadas por projetos, atividades e operações especiais, os quais serão

integrados por um títuto que contenha uma descrição sucinta dos respectivos objetivos.

§ 30 Os objetivos relativos aos projetos, atividades e operações especíais deverão

retratar as finatidades da programação, os benefícios a serem atcançados e o que

pretende atingír com a execução' 
cApíTULo ,r

DAS DTRETRTZES DOS ORÇAMENTOS FTSCAL E DA SEGURTDADE SOCTAL

Art. 8o. Os orçamentos fiscat e da seguridade sociat, compreenderão a programação do

Poder Legistativo, do Poder Executivo e seus fundos.

Art. 90. O Orçamento da Seguridade Sociat compreenderá, as dotações destinadas a

atender às ações nas áreas de saúde, previdência e assistência social - receitas próprias

dos órgãos, fundos e entidades que integram exctusivamente o orçamento de que trata

este artigo;

| - de recursos oriundos do tesouro municipat;

ll - de transferências da União, do Estado e ou de lnstituições Privadas;

lll- de convênios, contratos, acordos e ajustes com órgãos e entidades que integram

o orçamento da seguridade sociat.

Art. 10. Os recursos oriundos do Tesouro Municipat, para atender às ações da área de

saúde, deverão estar de acordo com o que deterrnina a Emenda Constitucional N0 29, de

14 de setembro de 2000.
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Art. 11. As despesas com o pagamento de INSS, FGTS e PASEP constarão da

programação de cada orgão da administração direta, Êtn dotação orçamentária

esPecífica 
.APíTUL' rv

DAS DTRETRTZES GERATS P.ARAA ELABORAçÃO DOS ORçAMENTOS DO

MUN|CíPIO E SUAS ALTERAÇõES

Seção I

Das Diretrizes Gerais

Art. 12. A etaboração do Projeto de Lei Orçamentária do Município, para o exercício de

2026, a aprovação e a execução da respectiva Lei, deverão ser reatizadas de modo a

evidenciar a transparência da gestão fiscat, observando-se o princípio da pubticidade e

permítindo-se ampto acesso da sociedade, às informações retativas a cada uma dessas

etapas.

§1o O Projeto de Lei Orçamentária,para o exercício de2A26, bem como, o Projeto de Lei

do Ptano Pturianuat, reÍerente ao período 202612O29, será apresentado à Câmara

Munícipat no prazo estabetecido na LeiOrgânica Municipal..

§ 20 Durante a tramitação do projeto de Lei Orçamentária Anuat, será assegurada a

transparência e o incentivo à participação poputar, mediante a reatização de audiências

púbticas, convocadas pel.a Comissão de Orçamento e Finanças da Câmara Municipat,

nos termos estabetecidos peto art. 48,da LeiComptementar no 101 i2AOA.

Art. 13. Os vatores das receitas e das despesas contidos no Projeto de Lei Orçamentária

Anual de2026 serão expressos, segundo os preços vigentes de junho de2025.

I
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Art. 14. A estimativa da Receita, para fins de etaboração da Proposta Orçamentária

Anuat, será etaborada peta Secretaria de Finanças e considerará o disposto no art.12, da

Lei Comptementar no 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 15. O Projeto de LeiOrçamentária AnuaL conterá, sob a denominação de Reserva de

Contingência, até o timite de 1o/o (um por cento), com base na Receita Corrente Líquida,

prevista para o exercício de 2026, dotação destinada ao atendimento de passívos

contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos, conforme determina o inciso

lll, atínea b, do art. 50 da Lei Comptementar n o 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 16. O pagamento de precatórios judiciais será efetuado em ctassificação

orçamentária específica através de ação inctuída no Proieto de Lei Orçamentária Anuat
para esta finatidade.

Art. 17. É vedada a inctusão, no Projeto de Lei Orçamentária Anuat e em suas atterações,

de recursos de quatquer fonte, para pagamento a servidor da Administração Direta, por

serviços de consuttoria ou de assistência técnica, ínctusive custeados com recursos

decorrentes de convênios, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres, firmados com

órgãos ou entidades de direito púbtico ou privado, nacionais ou internacionais.

Art. 18. Na programação da despesa prevista, no Projeto de LeiOrçamentáriaAnuat, não

poderão ser:

| - Íixadas despesas sem que estejam deÍinidas as fontes de recursos correspondentes;

ll - inctuídos projetos, com a mesma finatidade em mais de um órgão, ressatvados os

casos de comptementaridade de ações;

lll - previstos recursos para entidades, clubes, associações ou outras entidades

congêneres com Íins lucrativos.
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Art. 19. O Poder Executivo Municipat poderá inctuir dotações, no Projeto de Lei

Orçamentária Anual., para a concessão de auxíl.ios a pessoas carentes, em conÍormidade

com a tegistação municipat.

Art.20. Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar, na etaboração do Projeto de Lei

Orçamentária Anuat, as eventuais modificações ocoridas na Estrutura Organizacional

Básica do Município, decorrentes de atteração na Legistação Municipat surgida, após o

encaminhamento do Projeto de Leide Diretrizes Orçamentárias à Câmara Municipat.

Art. 21. Até o timite de 300/o da despesa iniciatmente fixada, fica o Poder Executivo

autorizado a reatizar transposições, remanejamentos e transferências entre órgãos

orçamentários e categorias de programação, mediante decreto.

ParágraÍo único - Para os fins do art. 167,V1, da Constituição, categoria de programação

corresponde a Programa.

Art. 22. Cabe à Secretaria de Finanças, a expedição de orientações técnicas, sobre

normas de execução orçamentária e Íinanceira ,paratodas as unidades componentes da

Administração Direta e indireta, independentemente, da denominação ou status jurídico

dado peta teide criação.

Art. 23. No Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2026, as receitas deverão ser

estimadas, com base na efetiva arrecadação dos 3 (três) últimos exercícios Íinanceiros,

considerando ainda. as atterações nas Legístações, criação de novos tributos, variação

do índice de preços, projeções econômicas, ações de incrementos da receita ou

quatquer outro fator relevante, devidamente justificados, sempre com anuência da

Secretaria de Finanças.

AÍ1. 24. O Poder Executivo enviará à Câmara Municipat, o Projeto de Lei Orçamentária

Anuat, com a estrutura da natureza da despesa, por categoria econômica, grupo de

11
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natureza de despesa, modatidade de aptícação, elemento de despesa e fontes de

reÇursos.

Art. 25. As emendas ao Projeto de Lei Orçamentária Anual ou aos projetos que o
modifiquem, somente poderão ser aprovadas caso:

I - lndiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes da anutação de

despesa, exctuídas as que incidem sobre:

a) Dotação para pessoal e encargos sociais;

b)Serviços da dívida;

c) Recursos oriundos de convênios;

d) Recursos provenientes de operações de crédito;

e) Remanejamento de recursos das Funções Educação e Saúde;

f) Dotações para pagamento de Precatórios judiciais.

ll - Seiarn relacionadas:

a) Com a correção de enos ou omissões;

b) Com os dispositivos do texto da Lei do Ptano Pturianuat e do Projeto de Lei

Orçamentáría Anuat.

Art. 26. Não serão admitidas emendas ao Projeto de Lei Orçamentária Anuat, que

imptiquem em transferências de dotações orçamentárias, custeadas com receitas

Y
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diretamente arrecadadas por órgãos ou fundos, paía atender programação a ser

desenvotvida por outra entidade, que não aqueta geradora dos recursos.

AÍt. 27. Constarão, obrigatoriamente, das emendas ao Projeto de Lei Orçamentária

Anuat:

| - Exposição de rnotivos que justifiquem a proposição da emenda;

ll - lndicação expressa dos órgãos, unidades orçamentárias, funções, subfunções,

programas, projetos, atividades, operações especiais e a Íonte de recursos que será

acrescida em decorrência da anutação de que trata o inciso llldo presente artigo;

Ill - lndicação expressa dos órgãos, unidades orçamentárias, funções, subfunções,

programas, projetos, atividades, operações especiais que serão anutadas para cobeftura

da emenda apresentada pelo Poder Legisl.ativo.

§10 A inobservância de quaisquer dos requisitos referidos neste artigo determinará o

arquivamento da emenda.

§2o Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do Projeto de Lei

Orçamentária Anual, ficarem, sem despesas correspondentes, poderão ser utitizados,

conforme o caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica

a utorização tegistativa.

Art. 28. Atém de observar as demais diretrizes estabetecidas nesta Lei, visando ao

cumprímento ao disposto no caput e na atínea "eo do inciso I do art. 40 da Lei

Comptementar Federat n.o 101, de 2000, a atocação dos recursos na lei orçamentária,

será feita de forma a propiciar o controLe de custos das ações e a avatiação dos

resultados dos programas de governo.
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§1o A atocação orçamentária de que trata o caput deste aftigo, será orientada para o

estabetecimento da retação entre a despesa púbtica e o resuttado obtido, de forma a
priorizar a anátise da eficiência dos recursos, possibititando o acompanhamento das

gestões orça mentária, Íi na nceira e patrimoniat.

§ 20 Deverão ser obseruadas as normas retativas, à avaliação dos resuttados dos

programas estabetecidas na Leido Ptano Plurianuat 2026-2029.

Seção ll
Da execução orçamentária e cumprimento de metas.

Art. 29. Em atendimento ao disposto nos arts 80 e 90 da Lei Comptementar 101, de 04

de maío de 2000, a Secretaria de Finanças, como orgão centrat de Programação

Financeira e responsávet peto Cronograma Mensal de desembotso, tendo em vista a

manutenção do fluxo entre ingressos e dispêndios, poderá editar atos normatizando os

procedimentos para a tiberação de cota orçamentáriae repasse financeiro.

§10 Os controtes citados no ceput do artigo anterior, incidirão sobre todas as unidades

componentes da administração direta, independentemente, da data de criação da

unidade ou status juídico dado peta teide criação.

§ 20 Serão objeto de programação financeira (cota orçamentária e repasse financeiro), as

fontes de recursos designadas, em ato emanado peta Secretaria de Finanças.

§ 30 Visando agitidade no processo de execução da despesa, ficam autorizadas as

Secretarias Municipais de Finanças e de Administração e Ptanejamento a edição de

orientações normativas sobre a utítização de descentratização de crédítos

orçamentários, mantidas as ctassificações institucionat, funcionat, programática e

econômica, não se confundindo com as previsões do Art. 167,Vlda Constituição Federat.

v
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Seção lll
Das diretrizes específicas do orçamento participaüvo

Art.30. O detathamento das prioridades de investimento de interesse da socíedade será

articutado e supervisionado peta Secretaria de Finanças, mediante assembteia

presencial e consutta virtual, amptamente divulgadas petos meios de comunicação.

Parágrafo Único - O resuttado da consutta poputar de que trata este artigo será

apropriado e registrado dentro do Projeto de Lei Orçamentária Anuat, na Íorma de

Potíticas Púbticas nas Regiões de Participação Poputar, bem como no OrgãotUnidade

responsávet por sua execução.

CAPíTULO V
DAS DTSPOSçõES RELATTVASAS DESPESAS COM PESSOAL

E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 31. As despesas com pessoal do Poder Legistativo, para o exercício financeiro de

2A26, deverão estar de acordo com o que dispõe o art. 29 - A, da Constituição Federat,

combinado com o art. 20, inciso lll, letra a, da Lei Comptementer n0 101, de 04 de maio

de 2000.

Art.32. Quanto ao Poder Executivo Municipat, as despesas com pessoat, para o mesmo

exercício Íinanceiro, deverão estar de acordo com o que estabetece o art. 20, inciso lll,

letra b, da Lei Comptementar N0 101, de 04 de maio de 2000.

Parágrafo Único - Quando da Execução da Despesa com Pessoal. e Encargos, deverão

ser obseruadas as inovações tegais introduzidas peta Lei Comptementar no 178, de 13

de faneiro de 2021 .

Art. 33. No exercício de 2026, somente poderão ser admitidos servidores, nos Poderes

Legistativo e Executivo se:

15
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l- existír prévia dotação orçamentária, suficiente para atenderàs projeções de despesa

com pessoat e aos acréscimos del.a decorentes;

ll - existirem cargos vagos a serern preenchidos, conÍorme as disposições contidas

nos artigos 18, 19, 20 e71 da Lei Comptementar No 101, de 04 de maio de 2000.

Art.34. Fica o Poder Executivo Municipat, por intermédio da Secretaria Administração e

Pta n eja m ento, a utori zado a realizar o segu i nte :

I - criar, extinguir ou reestruturar o ptano de cargos, carreiras e salários dos servidores

municipais, observando as condições estabetecidas nesta tei e as restrições do art.71,
da Leí Comptementar 101, de 04 de maio de 2000.

ll - reatizar concurso públ.ico para cargos eÍetivos do quadro de pessoat do município.

lll - reatizar programa de treinamento e quatificação do servidor púbtico municipat.

Art.35. O disposto no §1o, do art. 18, da Lei Comptementar no 101, de 04 de maio de

2000, aptica-se, exctusivamente, para Íins de cátcul.o do timite da despesa total com

pessoa[.

Parágrafo único - Não se considera como substítuição de servidores e empregados
púbticos, para efeito do caput deste artigo, os contratos de terceirização retativos à

execução indireta de atividades que, simuttaneamente:

I - sejam acessórias, instrumentais ou comptementares aos assuntos, que constituem
área de competência tegal. do órgão ou entidade; e

ll - não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por ptano de cargos do quadro

de pessoat do órgão ou enüdade, satvo expressa disposição tegat em contrário, ou

quando se tratar de categoria ou cârgo extinto, tota[ ou parciatmente.

16

ry
Impresso por convidado em 13/01/2026 14:51. Validação: 1288.E3D9.3D28.6692.69C8.5B02.FA94.7F2F. 

1) Texto da Lei. Doc. 113307/25. Data: 05/09/2025 17:55. Responsável: Manoel V. Simao.

17

17



EsrADo ol plmiel
uul,ttcipto oe unxniRn
PREFEITURA MUNICIPAL
GABINETE DO PREFEITO

Sito na Rua Jose rosas, no 164 - centro - CEP: 58.995-000 - MANAIRA-PB.
cNPJíMF 09.í 48.í 3í 1000í -95.

CAPÍTULO VI

DAS D|SPO$ÇÕES EOBRE ALTERAçÕES Xe LEGTSLAçÃO rnrBUrÁRn DO

MUNrCíHO

Art. 36. O Poder Executivo poderá encaminhar ao Poder Legistativo, projetos de tei

propondo atterações na tegistação, inctusive na que dispõe sobre tributos municipais, se

necessárias à preservação do equitíbrio das contas púbticas, à consecução da justiça

fiscal, à eÍiciência e modernização da máquina arrecadadora, à atteração das regras de

uso e ocupação do soto, subsoto e espaço aéreo, bem como ao cancetamento de débitos

cujo montante, seja inferior aos respectivos custos de cobrança.

Parágrato Único - Na etaboração da estimativa das receitas do projeto de Lei

Orçamentária Anuat de2026, serão considerados os eÍeitos de atterações na tegistação

tributária que venham a ser reatizadas até 30 de setembro de 2025.

Art. 37. Ocorrendo atterações na tegistação tributária, posteriormente ao

encaminhamento do Projeto de Lei Orçamentária Anuat ao Poder Legistativo Municipat,

que imptiquem, acréscimo de arecadação em retação a estimativa da receita constante

da reÍerida proposição, os recursos correspondentes deverão ser objeto de crédito

adicionat no decorrer do exercício financeiro de 2A26.

Art. 38. A concessão ou amptiação de incentivos, isenções e benefícios de natureza

tributária ou financeira, somente poderão ser aprovadas caso indiquem a estimativa da

renúncia de receita e as despesas, em iguat vator, que serão anutadas, ou estar

acompanhada de medidas de compensação no mesmo período, por meio do

aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, amptiação da base de cálcuto,

majoração ou criação de tributo ou contribuição.

Art. 39. Na estimativa das receitas do Projeto de Lei Orçamentária Anuat poderão ser

considerados os efeitos de atterações na tegistação tributária que se refiram a:
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| - revisão e atuatização do lmposto Prediat Territorial Urbano, buscando aumentar a sua

setetividade, de forma a obter um incremento proporcional na arrecadação reat deste

tributo;

ll - modernização no sistema de tançamento do lmposto sobre Transmissão "lnterVivos"

de Bens lmóveis e direitos a etes retativos (lTBl);

lll - revisão das atíquotas incidentes na tributação das prestações de serviços constantes

em tei de competência municipat;

lV - projetos de Leis complementares que tramitem no Congresso Nacional,

aprimoradores da tributação de competência municipat;

V - revisão e atuatização de Taxas do Poder de Potícia ou peta Utítização de Serviços

Púbticos Específicos e Divisíveis;

Vl - atuatização da tegistação Tributária, inctusive quanto à imptantação da Contribuição

de Methorias, decorrentes de obras púbticas, com a finaLidade de tornar exequívet a sua

cobrança;

Vll - revisão dos preços púbticos, para adequá-tos aos princípios de atuação do

Município, com caráter de empresa, perseguindo à obtenção reat de rendas provenientes

dos serviços de natureza industrial, comercial e civit;

Vlll - revisão e atuatização do Código Tributário Municipat;

lX - projeto de Lei que tramite na Câmara Municipal., quando do envio da Proposta

Orçamentária Anuat.

?
CAPíTULO VII
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DAS NORMAS RELÁTTVAS AO CONTROLE DE CUSTOS E AVALTAÇÃO DOS

RESULTADOS DO PROGRAMAS FINANCIADOS COM RECURSOS DOS

oRçAHENTOS

Art. 40. Serão reatizados estudos visando a definição de um controte de custos peto

Poder Executivo Municipat, para a avaLiação do resuttado das Ações constantes no

Programa de Governo com recursos do orçamento do município.

§ 1o A atocação dos Recursos na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, serão

feitas de forma a propiciar o controle de custos e a avatiação dos resultados das ações e

dos Programas de Governo.

§ 20 O Poder Executivo promoverá um ampto esforço no aprirnoramento da Gestão

Orçamentária, Financeira e Patrimoniat, por intermédio da modernização dos

instrumentos de ptanejamento, execução, avatiação e controte interno, com vistas ao

aumento da produtividade na prestação de seruiços púbticos à sociedade.

CAPíTULO VIII

DAS DTSPO$ÇÕES GERATS E FTNATS

Art.41. As receitas próprias de órgãos e fundos, poderão ser reprogramadas para atender

despesas com invesümentos e inversões financeiras.

Aft. 42. A Lei Orçamentária Anuat estabetecerá os limites, para abertura de crédítos

adicionais suptementares, utitizando como recursos os definidos no art. no 43, da Lei

Federal no 4.32O,de 17 de março de 1964.

Art. 43. As ajudas financeiras e doações concedidas a pessoas físicas deverão

processar-se de conformidade, com tei municipat específica.
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Art. 4. É vedado consignar no orçamento municipat, para 2026, dotações para

subvenções econômicas, ressatvas as que se destinam a incentivar atividades

econômicas vottadas para a geração de emprego e renda, hipótese em que a execução

da despesa deverá estar autorizada por tei específica.

Art.45. E vedada a inctusão na LOAe em seus créditos adicionais de dotações a títuto de

subvenções sociais e auxí[ios, ressalvadas aquetas destinadas aos serviços sociais

autônomos e às entidades púbticas e privadas sem Íins lucrativos, exigindo- se destas

úttimas que tenham tÍtuto de utitidade púbtica no âmbito municípat, que suas atividades

sejam de natureza continuada e que atuem nas áreas de assistência sociat, saúde,

educação, cuttura, esporte amador, turismo, empreendedorismo e tecnotogia.

Art. 46. Durante a execução orçamentária do exercício de 2026, as dotações previstas

para os Serviços da Dívida, só poderão ser cancetadas ou anuladas com o objetivo de

atender a outras Íinatidades através dos lnstrumentos Orçamentários do

Remanejamento, Transposição e Transferência com a autorização normativa, desde que

a Unidade Orçamentária comprove, perante a Secretaria de Finanças, a existêncía de

recursos suficientes para cobrir as despesas previstas para os Seruiços da Dívida até o

finat do exercício, exceto quanto às dotações, destinadas à Câmara Municipat.

AÍt. 47. É obrigatória a destinação de recursos, para compor a contrapartida de

convênios, empréstimos internos e externos e para o pagamento de sinal, amortização,
juros e outros encargos da díüda, observados os cronogramas financeíros das

respectivas obrigações.

Parágrafo Único - Os recursos orçamentários destinados à contrapartida prevista no

"caput" deste artigo não poderão ter destinação diversa da programada, exceto para

a cobertura de despesas com Pessoal e Encargos Sociais e de Ações Prioritárias, sempre
que for evidenciada a impossibitidade de sua execução ou tornar-se desnecessária a sua

apticação originat.
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Art. 48. Para os efeitos do art. 16, § 30 da Lei Comptementar Federat no 101, de 2000, e

atterações posteriores, são consideradas despesas irrelevantes aquelas cujos vatores

não uttrapassarem os timites a que se referem os incisos I e ll do caput do art. 75 da Lei

Federat no 14.133, de 1o de abril de 2021, e atteraçõesposteriores.

Art.49. A criação, expansão ou aperfeiçoamento da Ação Governamentat, que acarrete

aumento de despesa, será acompanhado de estimativa de impacto orçamentário-

financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes, atém de

dectaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e

financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibitidade com o Ptano Plurianuat e com

a Leide Diretrizes Orçamentárias.

Art. 50. Se o Projeto de Lei Orçamentária de 2026 não for encaminhado à sanção do

Prefeito do município até o dia 30 de dezembro de 2025, a programação de Lei constante

poderá ser executada, em cada mês, até o timite de 1/12 (um doze avos) do totat de cada

dotação, na forma da proposta remetida à Câmara Municipat.

§1o Considerar-se-á antecipação de crédito, à conta da tei orçamentária, a utitização dos

recursos autorizados neste artigo.

§2o Excetuam-se do disposto no caput deste artigo, os proietos e atividades que não

estavam em execução no exercício de2O25.

§ 30 Não se inctuem no timite previsto no caput deste artigo, as dotações orçamentárias,

para atendimento de despesas com:

| - pessoat e encargos sociais;

ll - pagamento de benefícios previdenciários custeados peto Tesouro Municipat;
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Ill - os projetos e atividades que estavam em execução no exercício de 2025, fínanciados

com recursos externos e/ou contrapartida;

lV - precatórios judiciais conforme estabetece o art. 100, da Constituição Federat,

al.terado peta Emenda Constitucionat N0 30, de 13 de setembro de 2000 eacrescido

do Art. 78, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Art. 51. Se verificado, ao finat de um bimestre, que a realizaçáo da receita poderá não

comportar o cumprimento das metas de resuttado primário ou nominal estabetecidos no

Anexo de Metas Fiscais, o Poder Executivo promoverá, por ato próprio e nos montantes

necessários, nos trinta dias subsequentes, timitação de empenho e movimentação

financeira.

§ 10 A timitação do empenho descrite no caput deste artigo abrangerá as despesas com

custeío e de capitat, nesta ordem.

§ 20 Não serão objeto de timitação de empenho as despesas que constituam obrigações

constitucionais e tegais do ente, inclusive, aquelas destinadas ao pagamento de Pessoal

e Encargos Sociais, Precatórios Judiciais e Serviço da Díüda Municipat.

§ 30 No caso de restabetecimento da receita prevista, ainda que parciat, a recomposíção

das dotações cujos empenhos foram timitados, dar-se-á de forma proporcionat às

reduções efetivadas.

Art. 52. Para fins do disposto no aft.42 da Lei Comptementar no 101, de 2000 - Lei de

Responsabil.idade Fiscat, considera-se contraída, a obrigação no momento da

Íormatízação do contrato administrativo ou do instrumento congênere.

ParágraÍo Único - Na hipótese de despesas retativas à prestação de servíços existentes

e destinados à manutenção da administração púbtica municipat, consideram-se
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compromissadas apenas as prestações, cujos pagamentos devam ser reatizados no

exercício financeiro, observado o cronograma pactuado.

Art.53. Esta Leientrará em vigor na data de sua pubticação.

Art.54. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Manaíra, Estado da Paraíba, em

25 de agosto de 2O25, 202 anos de lndependência do Brasit, e 63 anos de

Emancipação Política do Manaíra-PB.

Dr. $MÃO
Constitucional -
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EsrADo na paRlÍne
MUNIcIPIo or u.ltrninl
PREFEITI.]RÂ MUNICIPÀL
GABIÀTETE DO PREFEITO

sITo RUA .tosÉ Rosls, No:164 - pnÉoro - cENTRo
cEP: 58995-000, MlNAinlrPS.

CNPJ.: 09. l4E. l3 l/0001-9§

LEI MUNICIPAL No 63'+/2025, de 25 de agosto de 2025.

DISPÕE SOBRE AS
OIRETRIZES, PARA
ELABORAçÃO DA

oRçAmENÍÁRn, OO
MUNICíPIO D

MANAíRA+B, PARA
ExEncict
FINAI{CEIRO DE M26
DÁ OU

PROvlDÊNclAS.

O PREFEITO CONSTITUGIONAL DO ÍtiuNICÍPIO DE MANAíRA
ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas afibuições legab, conferidas
pelo que determina o art. 30, e 31 , inciso lll, da Lei Ggânica Municipal,

c/c o artigo 35, § 20, inciso ll, do ADCT, da Constitrição Federal de 1988,

e em consonância com a Lei Complementar Nacional no í0í/2000, faço

saber que a Càmara de Vereadores de Manalra-PB, DEGRETA e eu

SANGIONO a seguinte Lei:

DtsPosçÕEs PREUMTNARES

Art. ío. Em cumprimento ao disposto no art. 165, parágrafo 20, da

Constituição Federal, e com base no arl. 40 da Lei Complementar
no í01 , de 2000, êstabelece as direfizes orçamentárias do Município

de MANAíRAPB, para o exercÍcio de2O26, e compreende:

| - as prioridades e metas da adminbüação pública municipal;

ll - a organização e estn tura dos orçamentos;

lll - as diretrizes dos orçamentos fscal e da seguridade social;

lV - as direbizes gerais para a elaboração dos Orçamentos do Municípb
e suas alteraçôes;

V - as disposições relaüvas às despesas com pessoal e encargos
sociais;

Vl - as disposições sobre alterações na legislação tribúária Municipal;

Vll - as normas relativas ao controle de custos e avaliação dos
resuttados dos programas financiados com recur:ios dos orçamentos;

Vlll - as disposiçôes gerais e finais.

Art.20. Em conformidade com o que dispõe os parágrafos ío, 20 e 30,

do art.40, da Lei Complementar no 101/2000, integram ainda esta Lei:

| - O Anexo de Riscos Fiscais, consolidado pela Secretaria de Finanças,

onde serão avaliados os passivos contingentes e outros riscos
capazes de afetar as contas publicas, informando as providências a

serem tomadas, caso se concretizem.

ll - e o Anexo de Metas Fiscais, elaborado pelas Secretaria Finanças

Adminisbação e Planejamento com base nas projeções da Receita
onde serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e

constantes, relativas a receitas, despesas, resultados nominal e

primário e montante da dívida pública, para os exercícios de 2026,
2O27 e 2028.

CAPíTULO I

DAS PR|ORTDADES E iTETAS DAADMIN|SiTRAçÂO PÚBUCA
MUNICIPAL

30. São prioridades da Adminisúação Pública Municipal, para o
perlodo 2Ofi-2O29, e terão precedência, na alocaçâo de recursos na

bi orçamentária. embora náo se corstituam limites à programação das

despesas:

I - as metas inscritas no Plano Municipal de Educação;

ll - as metas deÍinidas no Plano Municipal da Primeira lnfância;

lll - as metas defirúdas no Plano de Govemo Municipal, conformeAnexo
I desta Lei.

Parágrafo único - As prioridades e metas constantes do Anexo I

desta Lei, e que se destinam ao exercício financeiro de2026, relativas

as sub-ações, poderão ser atualizadas, ranbtas e, em sendo o caso,

subsüfuídas e/ou transÍeridas ente Unidades Orçamentárias do órgão,

do enüo dos Projetos do Plano Plurianual - PPA para o período

de 20fr12029 e da Lei Orçamentária Anual - LOA pala 2026, ficando a
cargo do Poder ExecrÍivo definir e ajustar nas emendas do Projeto de

LDO aprovadas, qrando necessário, as codificações dos Programas

e Ações, inclusive de secretarias porventura criadas.

CAPITULO II

DA ORGANtrAçÃO E ESTRUruRADOS ORçAMENTOS

Art. 40. As classificações orçamentárias de que kata esta lei, serão
identificadas no Projeto de Lei Orçamentária Anual por programas,

atividades, projetos ou operações especiais, os guais serão
integrados, por um tífulo gue contenha uma descrição sucinta dos

respectivos objetivos, com a indicação de suas metas Íísicas.

§ to Para os efeítos desta Lei, entende-se por:

| - Programa: o instumento de organização da açâo governamental,

visando à concretização dos objetivos pretendidos;

ll - Ativirlade: um irÉfumerto de prog[amação destinado a alcançar

o objetivo de um Programa, envolvendo um conjunto de operações de
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caráteÍ contÍnuo e permanente, dos quais resultem um prodúo necessário

à manúenção da ação do govemo;
lll - Proieto: um insúumento de prognamação para alcançar o objetivo de

um Programa, envolvendo um conjunto de operações, límitadas no tempo,
das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou
aperfeiçoamento das ações de governo;

lV - Operações especiais: despesas que não contribuem paÍa a

manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das ações de govemo, das

quais não resufta em produto, e não geram contraprestação dreta sob a

forma de bens ou serviços;

V - Unidade orçamentária - é a classiÍicação institucional, agrupada
em órgãos orçamentários, entendidos estes como os de maior nÍvel da

classificação.

§ 20 Cada programa identificará as ações necessárias, para aün1t'r os

seus objeüvos, sob a Íorma de aüvidades, projetos e operações especiais,

especificando os respectivos valores e metas, bem como as unidades

orçamentárias responsáveis pela realização da a@o.

§ 30 Cada atiüdade, projeto ou operação especíal, ídentificará a frnçâo,

a subfunção, o programa de govemo, a unidade e o órgão orçamentáÍio
às quais se ünculam.

§ 40 Os objetivos relativos aos projetos, atiüdades e operaçôes especiais,

deverão retatar as finaf,dades da prognamação, os beneÍícios a serem

alcançados e o que se pretende aüngir com a exeanção.

§ 50 Natureza da Despesa: para essa identificação deve ser utilizado o

conjunto de tabelas a seguir, onde cada tÍfulo é associado a um número.

A agregação desses números, em um total de seis dígitos, na seguência

a seguir indicada, constituirá o código referente à classiÍicação da

despesa quanto à sua natuÍeza:

10 dígito - indica a categoria

econômica da despesa;

20 dígito - indica o
grupo da despesa;

30 e 40 dígitos - indicam a modalidade de aflhação;

50 e 60 dÍgitos - indicam o elemento de despesa

Art, 50. Os orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminarão a

despesa por unidade orçamentária, com classificação orçamentária, até

o sexto nÍvel, com suas respectivas dotações, especificando a esfera
orçamentária, a modalidade de aplicação, a fonte de recursos, os gnpos
de despesa e os elementos de despesas, conforme a seguk especificado:

Nível 1: Poder (Legislaüvo ou Execúivo).

NÍvel 2: Função de Govemo

NÍvel 3: Subtunção.

NÍvel 4: Progtrama

NÍvel 5: Projeto/Atividade.

Nível 6: Elemento de Despesa

AÍt 60. O Projeto de Lei Orçamentária Anual, que o Poder Executivo

encaminhará ao Poder LegislatÍvo Municipal, será consütuído de:

l- mersagpm;

ll - texto do Projeto de Lei Orçamentária Anual;

lll - consolidação dos quadros orçamentáric;

lV - anexos dos orçamentos fscal e da seguridade social, discriminando

a receib e a despesa na forma definida nesta lei;

V - informações compbmentares;

Vl - anexo demonsbativo da compatibilidade, da programação dos

orçamentos, com os objetivos e metas constantes do documento de

qr.re tsata o §ío do art.40 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF;

Parágrafo Único - lntegÍaÍão a consolidação dos quadros
orçamentários a que se refere o incbo lll, do capü deste art., incluindo

os complementos Íeferenciados no art. 22, da Lei Federal N.q 4.320,

de 17 de março de 1.96,1, e em consonância com o que estabelece o

art. 50, da Lei Complementar N0 10í, de (X de maio de 2000, com os

seguintes demonstativos:

| - a evolução da receita e da despesa segundo as categorias
econômicas;

ll - a despesa dos orçamentc fiscal e da seguridade social, segundo

o Poder e Órgão e por Moda[dade de Aplicação e Elemento de Despesa;

lll - o resumo geral da receita e da despesa por categorias econômicas

e origem dos rectrsos, quaisquer que sejam as suas destinaçôes;

lV - a despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade social por

funções, subfunções e programa;

V - consolidação das despesas por funções, subfunções, programa§,

projetos, aüvidades e ou operações especiais;

Vl - a programação, no orçamento fiscal destinada a Secretaria
Murúcipal de Eúrcação e ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento

da Eürcação Bá§ca e de Valorização dos Profissionais da Educação

- FUNDEB, obedecerá ao que dispõem as Emendas Consütttcionais no

53, de '19 de dezembro de 2006 e no 108, de 26 de agosto de 2020, e
a Lei no 1rí.1í3, de 25 de dezembro de2O20;

Vll - a aplicaçâo dos recursos de que trata a Emenda Constífucional No

25, de 11 de laneiro de 2ü)0 qrc dispõe sobre os limites de despesas

com o Poder Legislaüvo Munícipal, alterada através da Emenda

Constituckrnal N o 58, de 23 de setembro de 2009;

a
a
a

ASSESSORIA DE IMPRENSA DO GOVERNO MUNICIPAL
a
a
a

PAGINA02

o
a
a
a
a
a
a
a

a
a
a
a
a
a
a
a

Impresso por convidado em 13/01/2026 14:51. Validação: 1288.E3D9.3D28.6692.69C8.5B02.FA94.7F2F. 
1) Texto da Lei. Doc. 113307/25. Data: 05/09/2025 17:55. Responsável: Manoel V. Simao.

26

26



DIARIO OFICIAL DO MUNIGIPIO
ESTADODAPAPAfuA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANNÍNA
LeiN'220101 de l0i 10,01 - MANAIRA -25 DE AGOSTO 2025- Tira.qern desta Ed.:40 Eremplares

O

a
a

ASSESSORIA DE IMPRENSA DO GOVERNO MUNICIPAL a
a
a

Vlll - a aplicação dos recursos reservados ao Íinanciamento das ações Art. 11. As despesas com o pagamento de INSS, FGTS e PASEP
e serviços públicos de saúde conforme estabelece a Emenda constarão da programação de cada órgão da administração direta, em
Constitucional No 29. dotaçâo orçamentária especÍfica.

CAPíTULO IV
DAS DIRETRIZESGERAIS PARAA EIáBORAçÃO DOS

ORçAMENTOS DO MUNICíPIO E SUAS ALTERAçÕESArt. 70. A Câmara Municipal e os Órgâos integrantes da Admínistação
Direta do Poder Executivo, encaminharão até 30 de agosb de 2025,
as respectivas propostas orçamentárias, à Secretaria de Finanças,
para fins de ajustamento e corsolidação,

§ío Visando garantir a autonomia orçamentária, administrativa e

Íinanceira, ao Poder Legislativo, ficam esüpulados os seguintes limites,

para a elaboração de sua proposta orçamentária:

| - as despesas com pessoal e encargos sociais observarão ao disposto

no Art. 36 desta Lei, bem como na Emenda Cons{ihrcional tlo 58, de 23

de setembro de 2009;

ll - as despesas com custeio administrativo e operacional e as despesas

com ações de expansão serão realizadas de acordo com a

disponibilidade de recursos, dento do limite estabelecido pela Emenda

Constitucional referida no inciso anterior.

lll - Na elaboração de sua proposta, a Câmara Municipal, obedecerá,
também, aos princÍpios conslitucionais da economicidade e

razoabilidade.

§ 20 As classificações das despesas orçamentárias, de que trata o
"caput" deste artigo serão identiÍicadas por projetos, atividades e

operações especiais, os quais serâo integrados por um título que

contenha uma descrição sucinta dos respecüvos objetivos.

§ 30 Os objetivos relativos aos profelos, atividades e opeíações
especiais deverão refatar as finalidades da programação, os beneficios
a serem alcançados e o que pretende atingir com a execüção.

GAPTTULO E
DAS DTRETRTZES DOS ORÇAMENTOS FISCAL E tlA

SEGURIDADES@IAL

Art. 80. Os orçamentos ftscal e da seguridade social, compreenderão a

programação do Poder Legislativo, do Poder Execúivo e seus tmdos.

lll - de convênios, contratos, acordos e ajustes com órgãos e entidades
que integram o orçamento da seguridade social.

Art. 10. Os recursos oriundos do Tesouro Murúcipal, para atender às
ações da área de saúde, deverão estar de acordo com o que determina
a Emenda Constitucional N0 29, de 14 de setembro de 2ü)0.

Seção I

Das Diretrizes Gerais

AÍt í2. A elaboração do Projeto de Lei Orçamentária do Município, para

o exercÍcio de 2026, a aprovação e a execução da respectiva Lei,

deverâo ser reafizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão

observando-se o princÍpio da publicidade e permitindo-se amplo

da sociedade, às informações relativas a cada uma dessas
etapas

o O Projeto de Lei Orçamentária, para o exercÍcio de 2026, bem como,

o Projeto de Lei do Plano Plurianual, referente ao período 202612029,

apresentado à Câmara Municipal no prazo estabelecido na Lei

Orgânica Mtnicpat

? Durante a úamiüação do projeto de Lei Orçamentária Anual, será

assegurada a transparência e o incentivo à participação popular,

mediante a realização de audiências públicas, convocadas pela

Comissão de Orçamento e Finanças da Gâmara Municipal, nos termos
estabelecklos peb art. '18, da Lei Complementar no í0112000.

AÍt 13. Os valores das receitas e das despesas contidos no Projeto de

Lei Orçamentária furual de 2A26 serão expressos, segundo os preços

ügentes de juúo de 2V25.

AÍt 14. A esümativa da Receita, para Íins de elaboraçâo da Proposta

Orçamentária Anual, será elaborada pela Secretaria de Finanças e
comirÍerará o dsposto no art.12, da Lei Complementar n" í01 , de 04 de
maio de 2000.

Art ,5. O Projeto de LeiOrçamentária furual conterá, sob a denominação

de Reserva de Conüngência, até o limite de 1% (um por cento), com
base na Receita Conenle LÍquida, preústa para o exeÍcício de 2026,
dotação desünada ao atendimento de passivos conüngentes, outros
riscos e eventc fscab imprevbtos, conÍorme determina o inciso lll,
aiínea b, do art. 50 da Lei Complementar n o í01, de 04 de maio de
2000.

servidor da Administração Direta, por serviços de consultoria ou de
técríca, inclusive custeados oom recursos decorrentes de
acordos. aiustes ou insúumentos congêneres, firmados

ôrgãos ou entidades de direito público ou privado, nacionais ou
nais

Art. 90. O Orçamento da Seguridade Social compreenderá, as dotações
destinadas a atender às açôes nas áreas de saúde, previdência e
assistência social - receitas próprias dos órgãos, fundos e entidades
que integram exclusivamente o orçamento de que bata este artigo; Art. 16. 0 pagamento de precatórios judiciais será efetuado em

classiÍica@o orçamentária espec[Íica aüavés de ação incluída no Projeto
de Lei Orçamentária Anual para esta finalidade.| - de recursos oriundos do tesouro mmir{ral;

ll - de transferências da União, do Estado e ou de lnstituições Privada; AtL 17 . E vedada a inclusão, no Projeto de Lei Orçamentária Anual e em
alteraçôês, de recursos de qualquer fonte, para pagamento a
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Art. í8. Na programação da despesa prevista, no Projeto de Lei
Orçamentária Anual, não poderão ser:

| - fixadas despesas sem que eslejam definidas as Íorúes de recursos

correspondentes;

ll - incluÍdos projetos, com a mesma finatidade em mais de um órgÉo,

ressalvados os casos de complementaridade de açôes;

lll - preústos recursos para entidades, clubes, associações ou ouúas
entidades congêneres com fins lucraüvos.

Art. í9. O Poder Executivo Municipal poderá incluir dotaçóes, no Projeto
de Lei Orçamentária Anual, para a concessão de auxÍlios a pessoas

carerÍes, em conformidade com a legislação municipal.

Art. 20. Fica o Poder Execúivo aúorizado a incorporar, na elaboração
do Projeto de Lei Orçamentária Anual, as eventuais modificações
ocorridas na Estrutura Organizacional Básica do MunicÍpio, deconenles
de alteração na Legislação Munbipal surgida, após o encamínhamento

do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias à Câmara Municipal.

Art. 2í. Até o limite de 30o/o da despesa inicialmente fixada, fica o Poder
Executivo autorizado a realizar transposições, remanejamentos e

transferências entre órgãos orçamentários e categorias de
programação, mediante decreto.

Parágrafo único - Para os fins do art. 167, Vl, da Consüttiçâo, categoria

de programação conesponde a Progtrama.

Art.22. Cabe à Secretaria de Finanças, a epedição de orientaç6es
técnicas, sobre normas de execução orçamentária e ftnanceira, para

todas as unidades componentes da Administração Direta e indireta,
independentemente, da denominação ou stafus juridico dado pela lei de

criação.

Art. 23. No Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2026, as receitas

deverão ser estimadas, com base na efetiva anecadação dos 3 (três)

últimos exercÍcios financeiros, considerando ainda. as alterações nas

legislações, criação de novos bibutos, variação do Índice de preços,
projeções econômicas, ações de incrementos da receita ou qualquer

oúro fator relevante, devidamente justificados, sempre com anuência

da Secretaria de Finanças.

Atí21. O Poder Execuüvo enviará à Câmara Municipal, o Projeto de Lei

Orçamentária Anual, com a estrúuÍa da natureza da despesa, por

categoria econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de

aplicação, elemento de despesa e forúes de recusos.

Aâ. 25. As emendas ao Projeto de Lei Orçamentária Anual ou aos
projetos que o mocfifiquem, somente poderão ser aprovadas caso:

| - lndiquem os recuÍsas necessários, admitidos apenas os provenierúes

da anulação de despesa, exc-luÍdas as que incidem sobre:

) Dotação para pessoal e encargos sociab;

b) Serviços da dÍúda;

c) Recr.rrsos oriundos de corwênios;

d) Recursos provenientes de operações de crédito;

e) Remanejamento de ÍecuÍsos das Funções Educação e Saúde;

f) Dotações para pagamerúo de Precatórios judic'nb.

ll - Sejam relacbnadas:

a) Com a coneçâo de erros ou omissões;

b) Com os dispositivos do texto da Lei do Plano Plurianual e do

Proleto de Lei Orçamentária furual.

AÍt 26. Não serão admilidas emendas ao Projeto de Lei Orçamentária

Anual, que impliquem em fansferências de dotações orçamentárias,

custeadas com receitas diretamente arrecadadas por órgãos ou

fundos, para atender programação a ser desenvolvida por outra
enüdade, que não aquela geradora dos recursos.

ÀrL 27. Constarão, obrigatoriamente, das emendas ao Projeto de Lei

Orçamentária Arual;

| - Exposição de moüvos que justifiquem a proposição da emenda

ll - lndicação êxpressa dos ó19ã06, unídades orçamentárias, Íunçôes,

subftmções, programas, projetos, atiúdades, operações especiais e

a forúe de recursos que será acrescida em deconêncía da anulação

de que trata o incbo lll do presente artigo;

lll - lndcação expÍessa dc órgãos, unidades orçamentárias, Íunções,

subfunções, pÍogramas, projetos, aüvidades, operações especiais
que serão anuladas para coberfura da emenda apreserúada pelo Poder
Legislativo.

§19 A inobsêÍvância de q.Eis(peÍ dos requisitoe referidos neste artigo

determinará o arqdvamento da emenda.

§2o Os reorrsc que, em deconência de veto, emenda ou rejeição
do Projeto de Lei Orçamentária Anual, ficarem, sem despesas
correspondentes, poderão ser utilizados, conÍorme o caso, mediante

créditos especiais ou suplementares, com prévia e especlfica
autorização legblativa.

Art. 28. Além de observar as demab diretrizes estabelecidas nesta

Lei, üsando ao cumprimento ao disposto no caput e na allnea "e' do

inciso ldo art.40 da Lei Complementar Federal n.o 101, de 2000, a
alocação dos recursos na lei orçamentária, será feita de forma a

propiciar o conkole de crrstos das ações e a avaliação dos resuhados

doe programas de governo.

§ío A alocação orçamentária de que tab o caput deste artígo, será

orientada para o estabelecimento da relação entre a despesa pública
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e o resultado obtido, de torma a prioÍizar a análise da efciência dos
recursos, possibilitando o acompanhamento das gestões orçamentária,
financeira e patrimonial.

§ 20 Deverão ser observadas as normas relativas, à avaliação dos
resultados dos programas estabelecídas na Lei do Plano Plurianual
2026-2029.

SeÉo ll
Oa execução orçamentária e cumprimento de metas.

Art. 29. Em atendimento ao disposto nos arts 80 e 90 da Lei Complementar
'101, de 04 de maio de 2000, a Secretaria de Finanças, como órgão
central de Programação Financeira e responsável pelo Cronograma
Mensal de desembolso, tendo em ústa a manúen@o do fltuo enüe
ingressos e díspêndios, poderá editar atos normatizando os
procedimentos para a liberação de cota orçamentária e repasse
Íinanceiro.

§10Os controles citados no caput do artigo anterior, incidírão sobre
todas as unidades componentes da administração direta,
independentemente, da data de críação da unidade ou status jwídico

dado pela lei de oiação.

§ 20 Serão objeto de programação financeira (cota orçamentária e
repasse Íinanceiro), as fontes de recursos designadas, em ato emanado

pela Secretaria de Finanças.

§ 30 Visando agilidade no processo de execução da despesa, ficam
autorizadas as Secretarias Munícipais de Finanças e de Adminisúação

e Planejamento a edição de orientações normat'vas sobre a uülização

de descentralizaçâo de créditos orçamentários, mantÍdas as

classiÍicaçôes institucional, furncional, programática e econômica, não

se conÍundindo com as previsôes do Art. 1 67, Vl da Consütuição Federal.

Seção lll
Das diretrizes específicas do orçamento participativo

Art. 30. O detalhamento das prioridades de invesümento de interesse

da sociedade será articulado e superúsionado pela Secretaria de
Finanças, mediante assembleia presencial e consulta virtual,
amplamente divulgadas pelos meios de comunka@o.
Parágrafo Único - O resultado da consúa popular de que trata este

artigo será apropriado e registrado dentro do Projeto de LeiOrçamentária
Anual, na forma de Políücas Públicas nas Regiões de Participação
Popular, bem como no Órgão/Unidade responsável por sua erecrrçâo.

CAPíTULO V
DAS DTSPOSTçÔES RE]áTTVAS ÀS

DESPESASCOM PESSOALE
ENCARGOSSOCIAIS

Art. 31. As despesas com pessoal do Poder Legislativo, para o exercício

financeiro de 2026, deverão estar de acordo com o que dispõe o art.

29 -A, da Constituição Federal, combinado com o art.20, incbo lll,leúa
a, da Lei Gomplementar n0 Í01 , de 04 de maio de 2000,

Art. 32. Quanto ao Poder Executivo Municipal, as despesas com
pessoal, para o mesmo exercício financeiro, deverão estar de acordo
oom o que estabelece o art.20, inciso lll,letra b, da Lei Complementar
IP 10Í, de 04 de maio de 2000.

Parágrafo Único - Quando da Execução da Despesa com Pessoal

e Encargos, deveÍão ser observadas as inovaçôes legais
introduzidas pela Lei Complementar no 178, de 13 de janeiro de

m21.

Art. 33. No exercício de 2026, somentê poderão ser admitidos
servidores, nos Poderes Legislativo e Executivo se:

| - exbtir prévia dotação orçamentária, suficiente para atender às

projeções de despesa com pessoal e aos acréscimos dela
decorrentes;

ll - exisürem cargos vagos a seÍem preenchidos, conforme as

dispo§çôes conüdas nos artigos 18, 1 9, 20 e 71 da Lei Complementar
No 101 , de (X de maio de 2000.

AÍt 34. Fica o Poder Execúivo Municipal, por intermédio da Secretaria

Administração e Phnejamento, autorizado a realizar o seguinte:

| - criar, extinguir ou Íeestruturar o plano de cargos, carreiras e

salários dos servidores municipais, observando as condições
estabelecidas nesta lei e as resüições do art. 71, da Lei Complementar
i01, de 04 de maio de 2000.

ll - realizar concuíso público para cargos efetivos do quadro de
pessoal do mtmicipb.

ffi - realizar programa de treinamento e qualificação do servidor
público mul*rd.

AÍt 35. O disposto no §1o, do art. 18, da Lei Complementar no 101,

de 04 de maio de 2000, aplíca-se, exclusívamente, para fins de

cálculo do limite da despesa total com pessoal.

PaÉgrafo únbo - Não se considera como subsütuição de servidores

e empregados públicos, para efeito do caput deste artigo, os

contratos de terceirização relativos à execução indireta de atividades

cpe, simultaneamentê:

l- sejam acessórías, imtsumentais ou complementaÍes aos assuntos,

que constituem área de competência legal do órgão ou entidade; e

ll - não sejam inererúes a categorias funcionais abrangidas por plano

de cargos do quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo
expressa disposição legal em contrário, ou quando se tratar de

categoria ou cargo extinto, total ou parcialmente.

CAPITULO VI
DA,s DniPO§çÔeS SOene aLTERAçÕES NA

LEG§T.AçÃO TRIBUTÁilA DO MUNEIPIO

AÍt 36. O Poder Executivo poderá encaminhar ao Poder Legislativo,
projetos de lei propondo alteraçõas na legislação, inclusive na que
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dispõe sobre tributos municipais, se necessárias à preservação do

equilÍbrio das contas públicas, à consecução da justiça fiscal, à

eficiência e modernização da máquina arrecadadora, à afteraçâo
das regras de uso e ocupação do solo, subsolo e espaço aéreo,
bem como ao cancelamento de débitos cujo montante, seja inferior
aos respectivos custos de cobrança.

Parágrafo Único - Na elaboração da esümativa das receitas do
projeto de Leí Orçamentária Anual de 2026, seráo considerados os

eÍeitos de alterações na legislação tributária que venham a ser
realizadas até 30 de setembro de 2U25.

Art. 37. Ocorrendo alterações na legislação úibutária, posteriormente

ao encaminhamento do Projeto de Lei Orçamerúária Anual ao Poder
Legislativo Municipal, que impliquem, acréscimo de anecadaçâo em

relação a esümativa da receita constante da reíerida propo§ção, os

recursos correspondentes deverão ser objeto de crédito adicional
no deconer do exercício financeiro de 2Aü5.

Art. 38, A concessão ou ampliação de incentivos, isenções e

benefÍcios de natureza tÍbutáÍia ou financeira, somente poderão ser
aprovadas caso indiquem a esümativa da renúncb de receita e as
despesas, em igual valor, que serâo anuladas, ou estaÍ acompanhada

de medidas de compensação no mesmo período, por meio do
aumento de receita, proveniente da devação de alíquotas, ampfração

da base de cálculo, majoração ou criação de tibuto ou contribuição.

Art. 39. Na estimaüva das receitas do Projeto de Lei Orçamentária
Anual poderão ser considerados os efeitos de aherações na legíslação

tributária que se reÍiram a:

| - revisão e atualização do lmposto Predial Territorial Urbano,
buscando aumentar a sua seletividade, de forma a obter um
incremento proporcional na arrecadação real deste úibuto;

ll - modernização no sistema de lançamento do lmposto sobre
Transmissão "lnter Vwos" de Bens lmóveis e direitos a eles relativos
(rTBr);

lll - revisão das alíquotas incidentes na tbufração das prestações de

serviços constantes em lei de competência mur*cipal;

lV - projetos de Leis complementares que bamitem no Congresso

Nacional, aprimoradores da Íibutação de competência municipal;

V - revisão e atualização de Taxas do Poder de Polícía ou pela

Utilização de Serviços Públicos Específicos e Diústueis;

Vl - atualização da legislação Tribúária, indrcive quanto à implantação
da Contribuição de Melhorias, deconentes de obras púbficas, com a

finalidade de tornar exequÍvel a sua cobrança;

Vll - revisão dos preços públicos, para adeguá{os ac principios &
atuação do Município, com caráter de empresa, perseguindo à

obtenção real de rendas pÍovenientes dos serviços de natureza
industial, comercial e cMl;

Vlll - reüsão e atualização do Código Tributário Municípal;

lX - projeto de Lei que úamÍte na Câmara Municipal, quando do envio

da Proposta Orçamentária Anual.

CAPíTULO VII
DAS T{ORTiAS REIáTTVAS AO CONTROLE DE CUSTOS E

AVALhçÃO DOS RESULTADOS DO PROGRAMAS
FTNANCTADOS COM RECURSOS DOS ORçAMENTOS

Art,O. Serão realizados estudos visando a definição de um controle

de custos pelo Poder Executivo Municipal, para a avaliação do

resultado das Ações constantes no Programa de Governo com
recuÍsos do orçamento do municíçÍo.

§ lo A abcação dos Recursos na Lei Orçamentária e em seus créditos

adicinnais, serão feitas de forma a propiciar o conúole de custos e

a avaliação dos resudtados das ações e dos Programas de Govemo.

§ 20 O Poder Execulivo promoverá um amplo esforço no aprimoramento

da Gestiio OrçamentáÍia, Finarrceira e Patrimonial, por intermédio da

modernização dos instÍumentos de planejamento, execução,
avaliação e c-onúde irúemo, com ústas ao aumento da produtividade

na prestação de serviços públicos à sociedade.

CÀP|TULO VIII
DAS DÍSPOSTÇÔES CeUS E FTNATS

Art. 4í. As receihs próprias de órgãos e fundos, poderão ser
reprogramadas para atender despesas com investimentos e

inversões financeÍras.

Art. '12. A Lei Orçamentária Anual estabelecerá os limites, para

abertuÍa de créditos adicionais suplementares, utilizando como
ÍêcuÍsos oç definidos no art. no 43, da Lei Federal no 4.320, de 1 7 de

março de í964.

Art. tli}. As ajudas Íinanceiras e doações concedidas a pessoas
físicas deverão processâr-se de conÍormidade, com lei municipal
especÍfica.

^rl. 
U. É vedado consignar no orçamento municipal, para 2026,

dotações para subvenções econômicas, ressalvas as que se
destinam a incentivar aüüdades econômicasvoltadas para a geração

de emprego e renda, hípótese em que a erecução da despesa deverá
estar aúorizada por lei especÍfca,

Att 45. É vedada a indusão na LOA e em seus créditos adicionais
de dotaçÕes a tÍtrlo de subvenções sociab e auxilios, ressalvadas

aquelas desünadas aos serviços socbb aúônomos e às entidades
publicas e privadas sem firs lucrativos, exigindo- se destas últimas
que tenhãm tíhdo de utilidade pública rrc âmffio municipal, que suas
atividades sejam de natrreza continuada e que afuem nas áreas de
assistência social, saúde, educação, cultura, esporte amador,
hrrismo, empreendedorismo e tecnologia.
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Art.46. Durante a execução orçamentária do exercÍdo de 2026, as
dotações previstas para os Serviços da Dívida, só poderão ser
canceladas ou anuladas com o objetivo de atender a outras finalidades
através dos lnstrumentos Orçamentários do Remanejamento,
Transposição e Transferência com a autorização normativa, desde
que a Unidade Orçamentária comprove, perante a Secretaria de
Finanças, a existência de recursos sufcientes para cobrir as despesas
preüstas para os Serviços da Díüda até o final do exercício, exceto
quanto às dotações, destinadas à Câmara Municipal.

Art. 47. É obrigatória a destinação de recursos, para compoÍ a

contrapartida de convênios, emprésümos intemos e extemos e para

o pagamento de sinal, amortização, juros e oufos encargos da dívida,

observados os cronogramas Íinanceíros das respecüvas obrigaçôes.

Parágrafo Único - Os recursos orçamentários destinados à

contrapartida prevista no 'caput" deste artigo não poderão te
destinação diversa da programada, exceto para a cobertura
despesas com Pessoal e Encargos Sociais e de Ações Prioritárias,
sempre que for evidenciada a impossibilidade de sua execução
tomar-se desnecessária a *a ap[cação original.
Art. 4E. Para os efeitos do art. í6, § 30 da Lei Complementar Federal no

101, de 2000, e aheraçôes posteriores, são consideradas despesas
irrelevantes aquelas cujos valores não ulbapassarem os limítes a que

se referem os incisos I e ll do caput do art.75 da Lei Federal no

14.133, de 1o de abril de 2021 , e alterações po§teÍiore§,

Art. 49. A criaçâo, expansão ou aperfeiçoamento da Ação
Govemamental, que acanete aumento de depesa, será acompanhado
de estimaüva de impacto orçamentário-financeiro no exercício em que

deva entrar em ügor e nos dois subsequentes, além de dedaraçâo do

ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária

e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o
Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orqamentárias.

Art. 50. Se o Projeto de Lei Orçamefiàna & 2026 não for encamínhado

à sanção do Prefeito do município até o dia 30 de dezembro de2A25,
a programação de lei constante poderá ser executada, em cada mês,

até o limite de 1112 (um doze ayos) do lotal de çada do|,r,çAç,naÍorma
da proposta remetida à Câmara MunkÍpal.

§ío Considerar-se-á antecipaçâo de crédito, à mnta da lei orçamentária,
a utilização dos recursos aúorizados neste artigo.

§2o Excetuam-se do disposto no caput deste artigo, os projetos e
atividades que não estavam em execuçâo no exercicio de 2O?5.

§ 30 Não se incluem no limite previsto no caput deste artigo, as
orçamentárias, para atendimento de despeas com:

I - pessoal e encargos sociab;

ll - pagamento de benefÍcios previdenciários custeados pelo Tesor.ro
Municipal;

lll - os projetoo e atividades que estavam em execuçâo no exercÍcio

de 2025, Íinanciados com recursos extemos e/ou contrapartida;

lV - precatórios judiciais conÍorme estabelece o art. 100, da

Constituição Federal, alterado pela Emenda Constitucional N0 30, de

!3 de setembro de 2000 e acrescido do Art.78, do Ato das
Dbposições Constitucionais Transitórias.

AÍL 5í. Se verificado, ao final de um bimeste, que a realizaçâo da

receita poderá não comporlaÍ o armprimento das metas de resultado
prímário ou nomhal estabelecidos no Anexo de Metas Fiscab, o Poder
Execúivo promoverá, por ato próprio e nos montantes necessários,

nos binta diao srúsequentes, limitação de empenho e movimentação

financeira.

§ 10 A limitação do empeúo descrita no capú deste artigo abrangerá

as despesas com cüsteio e de capital, nesta ordem.

§ ? Não serão objeto de limitação de empenho as despesas que

constituam obrigações constitucionais e legais do ente, inclusive,
aquelas destinadas ao pagamento de Pessoal e Encargos Sociais,
Precatórios Judiciais e Serviço da Díúda Municipal.

§ 30 No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que

parcial, a recomposição das dotações cujos empenhos foram
limitados, dar-se-á de Íorma proporcional às reduções efetivadas.

AÍL 52. Para fins do dbposto no arl. 42 da Lei Complementar no 101,

de 2«rc - Lei de Responsabilidade Fbcal, con§dera-se contraÍda, a

obrigação no momento da Íormalização do confato adminbtrativo ou

do instrumefto congênere.

Parágraío Único - Na hipótese de despesas relativas à prestação
de serviços existentes e destinados à manutençáo da administração
pública municipal, consideram-se compromissadas apenas as
pÍestações, cuios pagamentos devam ser realizados no exercÍcio
financeiro, observado o cronograma pactuado.

AÍL 5:1. Esta Lei enfará em vigor na data de sua puôficação.

AÍt 5'1. Revogam-se as dispo§ções em contário.

Gabinete do Pre{eito Constitucional do município de Manaíra,
Estado da Paraiba, em 25 de agosto de 2025,202 anos de
lndependência do Brasil, e 63 anos de Emancipação PolÍtica
do municipio de Manaíra-PB.

DT. MANOEL VIRGULINO SIMÃO
- Prefeito Constitucional -
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Exercício: 2026

Prefeitura Municipal de Manaíra
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
Demonstrativo I - Metas Anuais

AMF - Tabela 1 (LRF, art. 4º § 1)

ESPECIFICAÇÃO

2026 2027 2028

Valor Valor % PIB% PIB% PIB
(a / PIB)Corrente (a) Constante

x 100

Valor
Constante

Valor
Constante(b / PIB)

x 100
(c / PIB)

x 100
Corrente (b)

Valor
Corrente (c)

Valor

R$ 1,00

% RCL
(a / RCL)

x 100

% RCL
(b / RCL)

x 100 x 100
(c / RCL)
% RCL

Receita Total

Receitas Primárias (I)

Despesas Primárias (II)

Despesa Total

Resultado Primário (III) = (I - II)

Resultado Nominal - (VI) = (III + (IV - V))

Dívida Pública Consolidada

Dívida Consolidada Líquida

58.675.546,00 60.729.183,00 62.551.072,0056.527.500,96 56.529.072,88 56.525.458,160,431 0,416 0,402

58.151.560,00 60.186.863,00 61.992.472,0056.022.697,50 56.024.260,45 56.020.668,720,427 0,413 0,399

58.675.546,00 60.729.183,00 62.551.072,0056.527.500,96 56.529.072,88 56.525.458,160,431 0,416 0,402

57.951.298,00 59.979.587,00 61.778.988,0055.829.766,86 55.831.319,93 55.827.749,860,426 0,411 0,397

200.262,00 207.276,00 213.484,00192.930,64 192.940,52 192.918,850,002 0,001 0,001

170.689,00 176.668,00 181.958,00164.440,27 170.200,39 175.296,720,001 0,001 0,001

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,000 0,000 0,000

(5.004.802,03) (5.179.970,10) (5.335.369,20)(4.821.581,92) (4.821.716,56) (4.821.407,19)-0,037 -0,036 -0,034

Receitas Primárias Advindas de PPP (VII)

Despesas Primárias Geradas por PPP (VIII)

Impacto do Saldo das PPP (IX) = (VII - VIII)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,000

0,000

0,000

0,000

0,000

0,000

0,000

0,000

0,000

113,60

(9,69)

112,59

113,60

112,20

0,39

0,33

0,00

0,00

0,00

0,00

113,60

112,59

113,60

112,20

0,39

0,34

0,00

(9,69)

0,00

0,00

0,00

113,60

112,59

113,60

112,20

0,39

0,35

0,00

(9,69)

0,00

0,00

0,00

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (IV) 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,00 0,000 0,00

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (V) 29.573,00 28.490,37 0,000 0,06 30.608,00 28.491,11 0,000 0,06 31.526,00 28.489,07 0,000 0,06

VARIÁVEIS 2026 2027 2028

PIB Real (Crescimento % anual)

Taxa real de juros implícito sobre a dívida líquida do Governo (média % anual)

Câmbio (R$ / US$ - Final do Ano)

Inflação Média (% anual) projetada com base em índice oficial de inflação

Projeção do PIB do Estado - R$ milhares

1,50 2,30 2,30

12,81 10,34 10,34

5,90 5,98 6,04

3,80 3,50 3,00

13.613.000.000,00 14.588.000.000,00 15.550.000.000,00

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finanças -  em 17  de  junho  de  2025  as  16:54:30

________________________
JANUSA SOTERO

CONTABILIDADE PUBLICA E
CONTROLE - LTDA

CONTADOR

Receita Corrente Líquida - RCL 51.650.511,00 53.458.272,00 55.062.031,00
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Exercício: 2026

Prefeitura Municipal de Manaíra
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
Demonstrativo I - Metas Anuais

AMF - Tabela 1 (LRF, art. 4º § 1)

ESPECIFICAÇÃO

2026 2027 2028

Valor Valor % PIB% PIB% PIB
(a / PIB)Corrente (a) Constante

x 100

Valor
Constante

Valor
Constante(b / PIB)

x 100
(c / PIB)

x 100
Corrente (b)

Valor
Corrente (c)

Valor

R$ 1,00

% RCL
(a / RCL)

x 100

% RCL
(b / RCL)

x 100 x 100
(c / RCL)
% RCL

________________________
MANOEL VIRGULINO SIMÃO

PREFEITO
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Exercício: 2026

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Prefeitura Municipal de Manaíra

Secretaria de Finanças

Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior
AMF - Tabela 2 (LRF, art. 4º, §2º, Inciso I)

ESPECIFICAÇÃO em 2024 (a) em 2024 (b)

Metas Previstas Metas Realizadas

% PIB % PIB

Variação

Valor

(c) = (b - a)

%

(c / a) x 100

R$ 1,00

% RCL % RCL

Receita Total

Receitas Primárias (I)

Despesas Primárias (II)

Despesa Total

Resultado Primário (III) = (I - II)

Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Consolidada Líquida

48.447.075 50.343.133 1.896.0580,412 0,429 3,91

48.398.375 50.343.133 1.944.7580,412 0,429 4,02

48.447.075 52.590.275 4.143.2000,412 0,448 8,55

48.001.542 51.838.316 3.836.7740,409 0,441 8,63

396.833 -1.495.183 -1.892.0160,003 -0,013 (476,78)

372.133 -1.523.668 -1.895.8010,003 -0,013 (509,44)

0 0 00,000 0,000 0,00

-4.571.086 -4.571.086 0-0,039 -0,039 0,00

105,92

105,81

105,92

104,95

0,87

0,81

0,00

(9,99)

102,12

102,12

106,68

105,15

(3,03)

(3,09)

0,00

(9,27)

ESPECIFICAÇÃO VALOR - R$ milhares

Previsão do PIB Estadual para 2024

Valor Efetivo (realizado) do PIB Estadual para 2024

11.745.000.000,00

11.745.000.000,00

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finanças -  em 17  de  junho  de  2025  as  16:56:47

________________________
JANUSA SOTERO

CONTABILIDADE PUBLICA E
CONTROLE - LTDA

CONTADOR

________________________
MANOEL VIRGULINO SIMÃO

PREFEITO

Valor Efetivo (realizado) da RCL para 2024

Previsão da RCL para 2024 45.739.100,43

49.297.608,18
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Prefeitura Municipal de Manaíra

Secretaria de Finanças

Exercício: 2026

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos três Exercícios

ESPECIFICAÇÃO VALORES A PREÇOS CORRENTES

2023

AMF - Tabela 3 (LRF, art. 4º, §2º, Inciso II)

2024 2025 2026 2027 2028% % % % %

Receita Total

Receitas Primárias (I)

Despesas Primárias (II)

Despesa Total

Resultado Primário (III) = (I - II)

Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Consolidada Líquida

44.104.224,00 56.527.496,00 3,8048.447.075,00 16,68 60.729.183,009,85 58.675.546,00 3,50 62.551.072,00 3,00

43.453.660,00 48.102.975,00 10,70 56.022.694,00 16,46 58.151.560,00 3,80 60.186.863,00 3,50 61.992.472,00 3,00

44.104.224,00 48.447.075,00 9,85 56.527.496,00 16,68 58.675.546,00 3,80 60.729.183,00 3,50 62.551.072,00 3,00

43.318.797,00 48.001.542,00 10,81 55.829.763,00 16,31 57.951.298,00 3,80 59.979.587,00 3,50 61.778.988,00 3,00

134.863,00 101.433,00 (24,79) 192.931,00 90,21 200.262,00 3,80 207.276,00 3,50 213.484,00 3,00

13.598,00 76.733,00 464,30 164.441,00 114,30 170.689,00 3,80 176.668,00 3,50 181.958,00 2,99

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3,805,48(43,07) (5.004.802,03)(4.821.581,93)(4.571.086,40)(8.028.992,30) (5.179.970,10) 3,50 (5.335.369,20) 3,00

ESPECIFICAÇÃO VALORES A PREÇOS CONSTANTES

2023 2024 2025 2026 2027 2028% % % % %

Receita Total

Receitas Primárias (I)

Despesas Primárias (II)

Despesa Total

Resultado Primário (III) = (I - II)

Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Consolidada Líquida

42.164.650 56.527.496 0,0044.195.471 27,90 56.529.0734,82 56.527.501 0,00 56.525.458 (0,01)

41.542.696 43.881.568 5,63 56.022.694 27,67 56.022.697 0,00 56.024.260 0,00 56.020.669 (0,01)

42.164.650 44.195.471 4,82 56.527.496 27,90 56.527.501 0,00 56.529.073 0,00 56.525.458 (0,01)

41.413.764 43.789.037 5,74 55.829.763 27,50 55.829.767 0,00 55.831.320 0,00 55.827.750 (0,01)

128.932 92.531 (28,23) 192.931 108,50 192.931 0,00 192.941 0,01 192.919 (0,01)

13.000 69.999 438,45 164.441 134,92 164.440 0,00 164.449 0,01 164.430 (0,01)

0 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 0,00 0 0,00

0,0015,63(45,67) -4.821.582-4.821.582-4.169.938-7.675.901 -4.821.717 0,00 -4.821.407 (0,01)

R$ 1,00

________________________
JANUSA SOTERO

ÍNDICES DE INFLAÇÃO

4,60

2023

4,80

2024 2025 2026

3,805,48

2027

3,50

2028

3,00

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finanças -  em 17  de  junho  de  2025  as  16:57:18
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Prefeitura Municipal de Manaíra

Secretaria de Finanças

Exercício: 2026

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos três Exercícios

CONTABILIDADE PUBLICA E
CONTROLE - LTDA

CONTADOR

________________________
MANOEL VIRGULINO SIMÃO

PREFEITO
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Prefeitura Municipal de Manaíra

Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2026Demonstrativo de Riscos e Metas Fiscais
AMF - (LRF, art. 4º, §3º) R$ 1,00

PROVIDÊNCIAS

ValorDescriçãoValorDescrição

PASSIVOS CONTINGENTES

CALAMIDADE PUBLICA 516.505 RESERVA DE CONTINGENCIA 516.505
SUBTOTAL SUBTOTAL516505 516505

PROVIDÊNCIAS

ValorDescriçãoValorDescrição

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS

SENTENÇAS JUDICIAIS 2.390.497 DESPESAS DECCORRENTES DE AÇÕES
JUDICIAIS

2.390.497

SUBTOTAL SUBTOTAL2390497 2390497

  TOTAL   TOTAL

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finanças -  em 17  de  junho  de  2025  as  17:02:38

________________________
JANUSA SOTERO

CONTABILIDADE PUBLICA E
CONTROLE - LTDA

CONTADOR

________________________
MANOEL VIRGULINO SIMÃO

PREFEITO

R$ 2.907.002,00 R$ 2.907.002,00
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Prefeitura Municipal de Manaíra

Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2026Demonstrativo de Riscos e Metas Fiscais
AMF - (LRF, art. 4º, §3º) R$ 1,00

PROVIDÊNCIAS

ValorDescriçãoValorDescrição

PASSIVOS CONTINGENTES

CALAMIDADE PUBLICA 516.505 RESERVA DE CONTINGENCIA 516.505
SUBTOTAL SUBTOTAL516505 516505

PROVIDÊNCIAS

ValorDescriçãoValorDescrição

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS

SENTENÇAS JUDICIAIS 2.390.497 DESPESAS DECCORRENTES DE AÇÕES
JUDICIAIS

2.390.497

SUBTOTAL SUBTOTAL2390497 2390497

  TOTAL   TOTAL

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finanças -  em 17  de  junho  de  2025  as  17:02:38

________________________
JANUSA SOTERO

CONTABILIDADE PUBLICA E
CONTROLE - LTDA

CONTADOR

________________________
MANOEL VIRGULINO SIMÃO

PREFEITO

R$ 2.907.002,00 R$ 2.907.002,00
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PrÇCEBID

ESTADO DA PAnaiea
tututttcÍpro oe maneiRe
PREFEITURA TIUNICIPAL
GABINETE DO PREFEITO

Sito na Rua Jose rosas, no í64 - centrc - CEP: 58.995-000
CNPJTttF 09.1 /t8.í 3í 1000í -95.

- uerueine .PB.

Mensagem no 01112025, de 30 de junho de 2025.

Excelentíssima Sen hora Presidente(a)

E demais vereadores da Câmara Municipal de Manaíra-PB.

Em atendimento aos anseios de nossa população, e considerando as disposições da

Constituição Federal, da Lei Orgânica do Município de MANAíRA-PB, e dos preceitos

da Lei complementar no 10112000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), encaminho para

apreciação, discussão e votação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei no

01312026, "Clue dispõe sobre LDO/2026 LEI DE DIRETRIZES

ORçAMENTÁRIAS, para elaboração da Lei Orçamentária Anual de 2026

do [\íunicípio de Manaíra-PB.

Estas diretrizes deverão nortear a elaboração da Lei Orçamentária Anual (LOA), par

vigir no exercício financeiro de 2026 do do Município de MANAínn-pe.

No presente projeto de LDO, cumprindo as determinações legais, apresentamos as

metas e prioridades de nosso governo para o proximo exercício, contudo poderão sofrer

alterações em conformidade com o Plano Plurianual (PPA 2026-2029), assim como

todas as informações necessárias à construção da Proposta Orçamentária Anual, que

estaremos enviando para esta nobre Casa dentro do prazo estabelecido em Lei.

O projeto de Lei, que ora submeto à vossas considerações, é uma expressão das

necessidades dos moradores deste Município, contidas em nosso plano de governo.

Portanto, são diretrizes baseadas nas políticas públicas de Inclusão Social (Educação,

Saúde, Assistência Social, Segurança, Cultura, Esporte e Lazer); lnfra-estrutura

(saneamento, Transporte, Habitação, turismo, Política Fiscal, Capacitação lnstitucional

ao servidor), e dando ênfase à Primeira lnfância, visando à melhoria da qualidade de

vida dos cidadãos. 
3

CNPJ:
lâmara

Impresso por convidado em 13/01/2026 14:51. Validação: D096.B90A.E961.B8C2.4FEC.2EC7.4161.834B. 
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ESTADO DA PARAiBA
MUNICíPIo DE MANA|RA
PREFEITURA MUNICIPAL
GABINETE DO PREFEITO

Sito na Rua Jose rosas, no 164 - centro - CEP: 58.995-000 - MANAiRA-PB.
cNPJfl[F 09.í 48.í 31 10001 -95.

A proposta também traduz a nossa preocupação e observância na condução de uma

política financeira baseada no equilíbrio das contas públicas, cuja referência estão no

controle de gastos, no aumento de receita e na transparência e utilização correta dos

recursos públicos.

Este Projeto de Lei apresenta ações como Projetos e atividades discutidos em

audiência pública forma presencial, realizada em A7lA4l2A25, na Câmara Municipal de

Vereadores, com representantes do Poder legislativo, executivo, secretários,

assessores e o povo em geral.

Apresenta ainda este Projeto de Lei, os pleitos apresentados por Vossas Excelências

no plenário desta Casa Legislativa, como representantes legítimos do povo de

MANAíRA-PB, e Requeiro seia o mencionado projeto de Lei votado em

regime de urgência urgentíssima por esta Casa Legislativa Municipal,

esperando sua aprovação, dentro do espírito de união, dados os propósitos

que fundamentam este importante documento.

Senhores vereadores, ao submeter este projeto de lei às vossas consideraçôes, reitero

mais uma vez a compromisso de manter a parceria entre o Executivo e o Legislativo

municipal, sempre de forma harmoniosa e com a independência entre os poderes, na

conformidade descrita na nossa Carta Política Maior vigente

Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Manaíra, Estada da Paraíba, em

30 de 2025

tJ-'
Dr. MANO VIRGULINO SIMÃO

4

- Prefe Constitucional -
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ASSESSORIA DE IMPRENSA DO GOVERNO MUNICIPAL
EDIÇÃO ESPECIAL

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA

PAGINA 01

LEI N° 220/01 de 10/10/2001 MANAIRA- 01 DE ABRIL DE  2025-Tiragem desta Ed:40 Exemplares

ESTADO DA PARAÍBA
MUNICIPIO DE MANAÍRA
PREFEITURA MUNICIPAL
GABINETE DO PREFEITO

SITO RUA JOSÉ ROSAS, N°:164 – PRÉDIO – CENTRO
CEP: 58995-000, MANAÍRA/PB.

CNPJ.: 09.148.131/0001-95

CONVITE:

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
MANAÍRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais
conferido pelo que determina a Lei Orgânica Municipal, c/c o art. 48, §
1º, inciso I, da Lei Federal nº 101/2000, e ainda, Art. 65, da Constituição
Federal, CONVIDA toda população Manairense, Servidores
Públicos e Privados, seguimentos religiosos, Cooperativas,
Sindicatos, PARA PARTICIPAR DE UMA AUDIÊNCIA PÚBLICA A
SER REALIZADA NO DIA 07 DE ABRIL,  as 17:00 horas, na Câmara
de Vereadores de Manaíra-PB, para discussão dos Projetos
de Lei de Autoria do Poder Executivo Municipal, que dispõe
sobre a LDO, LOA e PPA, informando que a participação popular é
de muita importância para colher sugestões da população a respeito
dos mencionados Projetos de Leis.

O Prefeito Municipal agradece a participação de todos.

Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Manaíra-PB, em 01
de abril de 2025.

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO
   - Prefeito Constitucional -
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Prefeitura Municipal de Manaíra

Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido Exercício: 2026
AMF - Tabela 4 (LRF, art. 4º, §2º, Inciso III) R$ 1,00

%2022%2024 % 2023PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Patrimônio / Capital

Reservas

Resultado Acumulado

37.125.811 34.612.505 28.634.674100,00

0,00

0,00

100,00

0,00

0,00

100,00

0,00

0,00

TOTAL 37.125.811 34.612.505 28.634.674

%2022%2024 % 2023PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Patrimônio

Reservas

Lucro ou Prejuízos Acumulado

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL 0 0 0

REGIME PREVIDENCIÁRIO

100 100 100

0 0 0

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finanças -  em 17  de  junho  de  2025  as  16:57:49

________________________
JANUSA SOTERO

CONTABILIDADE PUBLICA E
CONTROLE - LTDA

CONTADOR

________________________
MANOEL VIRGULINO SIMÃO

PREFEITO

www.publicsoft.com.br - PublicSoft Contabilidade - versão 2025.28.6.0 -(83)3022-0800 Page 1 of 1
Prefeitura Municipal de Manaíra CNPJ: 09.148.131/0001-95 Rua José Rosas, SN Cep: 58995000 Centro, Manaíra-PB fone: 8(30)3221-4671/8(39)9606-6002 lopes.rodrigoferreira@gmail.com 
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Prefeitura Municipal de Manaíra
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2026Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária

Dotação
 % 

10.100 Câmara Municipal 0,1596.629
01 031 1001 1001 Construção, Ampliação e Reforma da Câmara Municipal

Objetivo: Construção, Ampliação e Reforma da Câmara Municipal

0,0959.555

000001 4490.51 99 15000000 OBRAS E INSTALAÇÕES 59.555Fiscal 0,00

01 031 1001 1002 Aquisição de Equipamento Para a Câmara

Objetivo: Aquisição de Equipamento Para a Câmara

0,0637.074

000002 4490.52 99 15000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 37.074Fiscal 0,00

www.publicsoft.com.br - PublicSoft Contabilidade - versão 2025.28.6.0 -(83)3022-0800 Page 1 of 30
Prefeitura Municipal de Manaíra CNPJ: 09.148.131/0001-95 Rua José Rosas, SN Cep: 58995000 Centro, Manaíra-PB fone: 8(30)3221-4671/8(39)9606-6002 lopes.rodrigoferreira@gmail.com 
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Prefeitura Municipal de Manaíra
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2026Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária

Dotação
 % 

20.200 Secretaria Chefe do Gabinete do Prefeito 0,0212.200
04 122 1002 1003 Obras de Infra Estrutura e Aquisição de Equipamentos Para  o Gabinete do Prefeito

Objetivo: Aquisição de Equipamento para o Gabinete do Prefeito

0,016.687

002286 4490.51 99 15000000 OBRAS E INSTALAÇÕES 3.112Fiscal 0,00

000015 4490.52 99 15000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.814Fiscal 0,00

000134 4490.92 99 15000000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 761Fiscal 0,00

04 122 1002 2006 Manutenção da Ouvidoria Municipal

Objetivo: Manter atividades da ouvidoria, proporcionando à população canais eficazes de comunicação,visando a participação popular na gestão do município.

0,001.192

000039 4490.52 99 15000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 559Fiscal 0,00

000603 4490.92 99 15000000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 633Fiscal 0,00

04 122 1002 2093 Manutenção da Junta de Serviço Militar

Objetivo: Manter os trabalhos da Junta de Serviço Militar

0,001.564

000697 4490.52 99 15000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 931Fiscal 0,00

000698 4490.92 99 15000000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 633Fiscal 0,00

04 062 1002 2094 Manutenção das Atividades  da Procuradoria Geral do Município

Objetivo: Manter as atividades do Setor Jurídico

0,001.099

000290 4490.52 99 15000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 466Fiscal 0,00

000711 4490.92 99 15000000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 633Fiscal 0,00

04 122 1002 2095 Divulgação das Atividades e Atos Administrativos

Objetivo: Divulgar Atividades  e Atos Administrativos para maior transparência da Gestão.

0,001.192

000720 4490.52 99 15000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 559Fiscal 0,00

000721 4490.92 99 15000000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 633Fiscal 0,00

04 032 1002 2116 Manutenção das Atividades da Controladoria

Objetivo:

0,00466

001838 4490.52 99 15000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 466Fiscal 0,00
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Prefeitura Municipal de Manaíra
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2026Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária

Dotação
 % 

20.300 Secretaria de Administração e Planejamento 0,0533.961
04 122 1002 1004 Obras de Infra Estrutura e Aquisição de Equipamentos Para a Secretaria de Administração

Objetivo: Aquisição de Equipamentos Para a Secretaria de Administração

0,0533.961

002284 4490.51 99 15000000 OBRAS E INSTALAÇÕES 3.112Fiscal 0,00

000040 4490.52 99 15000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.281Fiscal 0,00

000739 4490.92 99 15000000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 568Fiscal 0,00
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Prefeitura Municipal de Manaíra
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2026Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária

Dotação
 % 

20.400 Secretaria de Finanças 0,72462.496
28 841 0001 0001 Amortização da Dívida do INSS

Objetivo: Amortização da Dívida do INSS

0,64411.123

000059 4690.71 99 15000000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 411.123Fiscal 0,00

28 841 0001 0002 Amortização da Dívida do FGTS

Objetivo: Amortização da Dívida do FGTS

0,001.625

000060 4690.71 99 15000000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 1.625Fiscal 0,00

28 841 0001 0003 Amortização da Dívida Com a ENERGISA

Objetivo: Amortização da Dívida Com a ENERGISA

0,001.564

000061 4690.71 99 15000000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 1.564Fiscal 0,00

28 841 0001 0004 Amortização da Dívida Com a CAGEPA

Objetivo: Amortização da Dívida Com a CAGEPA

0,001.625

000062 4690.71 99 15000000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 1.625Fiscal 0,00

28 843 0001 0006 Pagamento da Principal e de Juros da Dívida Contratada

Objetivo: Pagamento da Principal e de Juros da Dívida Contratada

0,001.564

000582 4690.71 99 15000000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 1.564Fiscal 0,00

04 123 1002 1007 Obras de Infra Estrutura e Aquisição de Equipamentos Para a Secretaria de Finanças

Objetivo: Aquisição de Equipamentos Para a Secretaria de Finanças

0,0743.370

002285 4490.51 99 15000000 OBRAS E INSTALAÇÕES 3.112Fiscal 0,00

000066 4490.52 99 15000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 39.606Fiscal 0,00

000748 4490.92 99 15000000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 652Fiscal 0,00

11 331 1004 2009 Contribuição Para o PASEP

Objetivo: Contribuição Para o PASEP

0,001.625

000749 4690.71 99 15000000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 1.625Fiscal 0,00
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Prefeitura Municipal de Manaíra
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2026Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária

Dotação
 % 

20.500 Secretaria de Infra Estrutura 0,69442.721
15 541 1010 1009 Aquisição e Desapropriação de Imóvel

Objetivo: Aquisição e Desapropriação de Imóvel

0,016.228

000081 4490.61 99 15000000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 6.228Fiscal 0,00

15 452 1010 1010 Aquisição de Veículos, Máquinas e equipamentos

Objetivo: Equipar a Secretaria de Obras Públicas e Serviços Urbanos

0,0746.983

000082 4490.52 99 15000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.325Fiscal 0,00

000776 4490.52 99 17000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.476Fiscal 0,00

001904 4490.52 99 17003110 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 931Fiscal 0,00

001890 4490.52 99 17003120 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 28.736Fiscal 0,00

000780 4490.52 99 17010000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 927Fiscal 0,00

002157 4490.52 99 17063110 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.854Fiscal 0,00

002163 4490.52 99 17103210 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.854Fiscal 0,00

000784 4490.52 99 17550000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.584Fiscal 0,00

000759 4490.92 99 15000000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.629Fiscal 0,00

000777 4490.92 99 17000000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.629Fiscal 0,00

002160 4490.92 99 17063110 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 519Fiscal 0,00

002164 4490.92 99 17103210 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 519Fiscal 0,00

16 482 1010 1011 Construção, Reconstrução e Ampliação de Unidades Habitacionais

Objetivo: Construção de Casas Populares

0,0745.477

000084 4490.51 99 15000000 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.726Fiscal 0,00

000085 4490.51 99 17000000 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.075Fiscal 0,00

001924 4490.51 99 17003110 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.181Fiscal 0,00

001936 4490.51 99 17003120 OBRAS E INSTALAÇÕES 33.307Fiscal 0,00

000762 4490.51 99 17010000 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.038Fiscal 0,00

002169 4490.51 99 17063110 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.075Fiscal 0,00

002172 4490.51 99 17103210 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.075Fiscal 0,00
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Prefeitura Municipal de Manaíra
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2026Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária

Dotação
 % 

20.500 Secretaria de Infra Estrutura 0,69442.721
15 605 1010 1012 Expansão do Sistema de Abastecimento D'agua e Perfuração e Instalação de Poços

Objetivo: Expansão do Sistema de Abastecimento D'agua , Perfuração e Instalação de Poços

0,0428.903

000088 4490.51 99 15000000 OBRAS E INSTALAÇÕES 3.272Fiscal 0,00

000087 4490.51 99 17000000 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.075Fiscal 0,00

001941 4490.51 99 17003110 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.181Fiscal 0,00

001944 4490.51 99 17003120 OBRAS E INSTALAÇÕES 12.556Fiscal 0,00

000767 4490.51 99 17010000 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.038Fiscal 0,00

002176 4490.51 99 17063110 OBRAS E INSTALAÇÕES 3.112Fiscal 0,00

002179 4490.51 99 17103210 OBRAS E INSTALAÇÕES 4.669Fiscal 0,00

25 752 1010 1013 Expansão de Rede de Iluminação Pública no Município

Objetivo: Expansão de Rede de Iluminação Pública no Município

0,013.272

000091 4490.51 99 15000000 OBRAS E INSTALAÇÕES 3.272Fiscal 0,00

17 512 1010 1015 Construção, Reconst.e Ampl.do Sistema de Esgot. Sanitário/Saneamento Básico

Objetivo: Manter a Construção, Reconst.e Ampl.do Sistema de Esgot. Sanitário/Saneamento Básico para a população

0,0531.498

000094 4490.51 99 15000000 OBRAS E INSTALAÇÕES 3.272Fiscal 0,00

000095 4490.51 99 17000000 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.075Fiscal 0,00

001948 4490.51 99 17003110 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.181Fiscal 0,00

001951 4490.51 99 17003120 OBRAS E INSTALAÇÕES 12.556Fiscal 0,00

000786 4490.51 99 17010000 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.038Fiscal 0,00

002116 4490.51 99 17063110 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.188Fiscal 0,00

002182 4490.51 99 17103210 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.188Fiscal 0,00

15 541 1010 1016 Modernização e Adquação de Aterro Sanitário

Objetivo: Modernizar e Adquar o Aterro Santário ao Plano de Resíduos Sólidos do Municipio

0,0423.036

000096 4490.51 99 15000000 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.556Fiscal 0,00

000790 4490.51 99 17000000 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.556Fiscal 0,00

001957 4490.51 99 17003110 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.181Fiscal 0,00

001954 4490.51 99 17003120 OBRAS E INSTALAÇÕES 12.556Fiscal 0,00

002185 4490.51 99 17063110 OBRAS E INSTALAÇÕES 3.112Fiscal 0,00

002188 4490.51 99 17103210 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.075Fiscal 0,00
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Prefeitura Municipal de Manaíra
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2026Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária

Dotação
 % 

20.500 Secretaria de Infra Estrutura 0,69442.721
15 605 1010 1017 Implantação de Sistema de Abastecimento D'agua na Zona Rural

Objetivo: Implantação de Sistema de Abastecimento D'agua na Zona Rural

0,0321.481

000098 4490.51 99 15000000 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.556Fiscal 0,00

000099 4490.51 99 17000000 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.375Fiscal 0,00

001960 4490.51 99 17003110 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.181Fiscal 0,00

001963 4490.51 99 17003120 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.181Fiscal 0,00

000794 4490.51 99 17010000 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.038Fiscal 0,00

002191 4490.51 99 17063110 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.075Fiscal 0,00

002194 4490.51 99 17103210 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.075Fiscal 0,00

15 451 1014 1018 Pavimentação de Ruas em Paralelépipado e Asfaltica / Implantação de Meio-Fios

Objetivo: Melhor Acessibilidade da população do município.

0,24155.881

000101 4490.51 99 15000000 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.188Fiscal 0,00

000102 4490.51 99 17000000 OBRAS E INSTALAÇÕES 34.490Fiscal 0,00

001971 4490.51 99 17003110 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.075Fiscal 0,00

001966 4490.51 99 17003120 OBRAS E INSTALAÇÕES 103.753Fiscal 0,00

000103 4490.51 99 17010000 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.188Fiscal 0,00

002200 4490.51 99 17063110 OBRAS E INSTALAÇÕES 3.112Fiscal 0,00

002205 4490.51 99 17103210 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.075Fiscal 0,00

15 543 1014 1059 Urbanização e Revitalização de Parques, Praças, Canteiros

Objetivo: Urbanizar e Revitalizar  Parques e Praças

0,019.172

000666 4490.51 99 15000000 OBRAS E INSTALAÇÕES 6.225Fiscal 0,00

000667 4490.52 99 15000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.390Fiscal 0,00

000668 4490.61 99 15000000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 1.557Fiscal 0,00

15 451 1010 1063 Construção e/ou Ampliação do cemitério público municipal

Objetivo: Melhorar a infra estrutura do cemitério municipal

0,016.225

000771 4490.51 99 15000000 OBRAS E INSTALAÇÕES 3.112Fiscal 0,00

000772 4490.51 99 17010000 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.038Fiscal 0,00

002197 4490.51 99 17103210 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.075Fiscal 0,00
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Prefeitura Municipal de Manaíra
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2026Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária

Dotação
 % 

20.500 Secretaria de Infra Estrutura 0,69442.721
15 752 1014 1068 Implantação de Energia Solar

Objetivo: Implantação de Energia Solar

0,0641.308

000284 4490.51 99 17003110 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.075Fiscal 0,00

000325 4490.51 99 17003120 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.563Fiscal 0,00

000044 4490.51 99 17063110 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.075Fiscal 0,00

001471 4490.51 99 17540000 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.594Fiscal 0,00

000298 4490.52 99 17003110 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.854Fiscal 0,00

000343 4490.52 99 17003120 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 13.903Fiscal 0,00

000111 4490.52 99 17063110 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.854Fiscal 0,00

001472 4490.52 99 17540000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.390Fiscal 0,00

15 451 1010 1073 Obras de Infra Estrutura  no municipio

Objetivo: Promover a Construção de Ciclovias

0,002.594

000258 4490.51 99 15000000 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.594Fiscal 0,00

15 122 1002 2010 Manutenção das Atividades da Secretaria de Infra-Estrutura

Objetivo: Manutenção das Atividades da Secretaria de Infra-Estrutura

0,002.952

000817 4490.51 99 15000000 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.091Fiscal 0,00

000584 4490.52 99 15000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.861Fiscal 0,00

18 541 1002 2011 Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública

Objetivo: Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública

0,014.634

000586 4490.52 99 15000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.634Fiscal 0,00

25 752 1010 2012 Manutenção da Iluminação Pública

Objetivo: Manutenção da Iluminação Pública

0,001.025

001506 4490.52 99 15000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 559Fiscal 0,00

000805 4490.52 99 17510000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 466Fiscal 0,00

15 451 1010 2125 Custear as Atividades do CIDE

Objetivo: Manter as atividades do CIDE

0,00466

002076 4490.52 99 17500000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 466Fiscal 0,00

15 451 1010 2127 Custear as Atividades do Fundo Especial

Objetivo: Manter as Atividades do Fundo Especial

0,0211.586

002087 4490.52 99 17200000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 11.586Fiscal 0,00
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Prefeitura Municipal de Manaíra
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2026Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária

Dotação
 % 

20.600 Secretaria Municipal de Educação 5,033.237.717
28 841 0001 0007 Amortização de encargos da dívida contratada

Objetivo: Amortização de encargos da dívida contratada

0,27171.967

000121 4690.71 99 15001001 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 171.319Fiscal 0,00

000955 4690.92 99 15001001 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 648Fiscal 0,00

27 695 1010 1008 Construção, Reconstrução e Ampliação de Praças , Parques, Jardins, Canteiros e Vias Públicas

Objetivo: Melhoria de Infra Estrutura Urbana

0,24152.910

000079 4490.51 99 15000000 OBRAS E INSTALAÇÕES 112.053Fiscal 0,00

000080 4490.51 99 17000000 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.594Fiscal 0,00

001844 4490.51 99 17003110 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.519Fiscal 0,00

001863 4490.51 99 17003120 OBRAS E INSTALAÇÕES 12.556Fiscal 0,00

000321 4490.51 99 17010000 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.038Fiscal 0,00

002253 4490.51 99 17063110 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.075Fiscal 0,00

002259 4490.51 99 17103210 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.075Fiscal 0,00

12 361 1010 1020 Construção, Reconst.,Reforma e Ampliação de Unid.Escolares do Ens. Fundamental e Equipamentos

Objetivo: Uma melhor qualidade de ensino a população

0,23148.171

000123 4490.51 99 15001001 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.556Fiscal 0,00

000528 4490.51 99 15401030 OBRAS E INSTALAÇÕES 12.969Fiscal 0,00

000530 4490.51 99 15411030 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.188Fiscal 0,00

000558 4490.51 99 15421030 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.556Fiscal 0,00

000560 4490.51 99 15430000 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.091Fiscal 0,00

000124 4490.51 99 15690000 OBRAS E INSTALAÇÕES 68.477Fiscal 0,00

001497 4490.51 99 15710000 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.375Fiscal 0,00

000962 4490.52 99 15001001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.390Fiscal 0,00

000563 4490.52 99 15401030 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.390Fiscal 0,00

000587 4490.52 99 15411030 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.820Fiscal 0,00

000588 4490.52 99 15421030 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.390Fiscal 0,00

000589 4490.52 99 15430000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 487Fiscal 0,00

000961 4490.52 99 15690000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.531Fiscal 0,00

001498 4490.52 99 15710000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.951Fiscal 0,00
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Prefeitura Municipal de Manaíra
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2026Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária

Dotação
 % 

20.600 Secretaria Municipal de Educação 5,033.237.717
12 361 1005 1022 Aquisição de Veículos

Objetivo: Melhorar a qulidade do transporte para o alunado municipal

0,69443.958

000128 4490.52 99 15001001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.171Fiscal 0,00

000127 4490.52 99 15690000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 435.616Fiscal 0,00

000965 4490.52 99 15710000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.171Fiscal 0,00

12 361 1005 1023 Aquisição e Desapropriação de Imóvel Para a Educação

Objetivo: Aquisição e Desapropriação de Imóvel Para a Educação

0,1279.255

000129 4490.61 99 15001001 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 37.368Fiscal 0,00

000615 4490.61 99 15401030 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 41.887Fiscal 0,00

13 392 1012 1030 Aquisição de Equipamentos para as Atividades Culturais

Objetivo: Aquisição de Equipamentos para as Atividades Culturais

0,001.622

000140 4490.52 99 15000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.622Fiscal 0,00

12 361 1011 1031 Construção, Ampliação e Reforma de Quadra Escolar

Objetivo: Desenvolver a capacidade física dos alunos

1,05676.059

000142 4490.51 99 15001001 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.556Fiscal 0,00

000624 4490.51 99 15401030 OBRAS E INSTALAÇÕES 13.488Fiscal 0,00

000629 4490.51 99 15411030 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.594Fiscal 0,00

000631 4490.51 99 15421030 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.181Fiscal 0,00

000632 4490.51 99 15430000 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.594Fiscal 0,00

000143 4490.51 99 15690000 OBRAS E INSTALAÇÕES 650.534Fiscal 0,00

000979 4490.51 99 15710000 OBRAS E INSTALAÇÕES 3.112Fiscal 0,00
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Prefeitura Municipal de Manaíra
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2026Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária

Dotação
 % 

20.600 Secretaria Municipal de Educação 5,033.237.717
27 812 1011 1033 Infraestrutura Esportiva

Objetivo: Infraestrutura Esportiva

0,0424.495

000151 4490.51 99 15000000 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.091Fiscal 0,00

000152 4490.51 99 17000000 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.556Fiscal 0,00

000987 4490.51 99 17010000 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.038Fiscal 0,00

002144 4490.51 99 17063110 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.375Fiscal 0,00

002266 4490.51 99 17103210 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.075Fiscal 0,00

001826 4490.52 99 15000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.861Fiscal 0,00

000525 4490.52 99 17000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.861Fiscal 0,00

000526 4490.52 99 17010000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 931Fiscal 0,00

002262 4490.52 99 17063110 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.780Fiscal 0,00

002267 4490.52 99 17103210 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 927Fiscal 0,00

12 361 1005 1053 Ampliação da Escola da Vila da Travessia c/ a Construção de uma Quadra.

Objetivo: Melhorar  a Educação Municipal

0,0638.677

000592 4490.51 99 15001001 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.594Fiscal 0,00

000591 4490.51 99 15401030 OBRAS E INSTALAÇÕES 6.744Fiscal 0,00

000646 4490.51 99 15411030 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.726Fiscal 0,00

000647 4490.51 99 15421030 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.726Fiscal 0,00

000648 4490.51 99 15430000 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.726Fiscal 0,00

000590 4490.51 99 15690000 OBRAS E INSTALAÇÕES 12.451Fiscal 0,00

000676 4490.51 99 15710000 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.726Fiscal 0,00

000593 4490.61 99 15001001 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 2.992Fiscal 0,00

000651 4490.61 99 15401030 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 2.992Fiscal 0,00

12 361 1005 1064 Mobialiário e Equipamentos- PAR

Objetivo: Equipar a Educação Municipal

0,0213.903

000983 4490.52 99 15690000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 13.903Fiscal 0,00
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Prefeitura Municipal de Manaíra
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2026Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária

Dotação
 % 

20.600 Secretaria Municipal de Educação 5,033.237.717
27 695 1011 1069 Construção de Praça de Eventos

Objetivo: Construção de Praça de Eventos

0,0955.508

001494 4490.51 99 15000000 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.594Fiscal 0,00

001493 4490.51 99 17000000 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.375Fiscal 0,00

002277 4490.51 99 17003110 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.075Fiscal 0,00

002280 4490.51 99 17003120 OBRAS E INSTALAÇÕES 36.314Fiscal 0,00

002271 4490.51 99 17063110 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.075Fiscal 0,00

002274 4490.51 99 17103210 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.075Fiscal 0,00

12 361 1005 1084 Implantar e Estruturar o Programa Escola emTempo Integral- Ensino Fundamental

Objetivo: Manter e Desenvolver as Ações do Programa Escolaem Tempo Integral- Ensino Fundamental

0,0530.019

002344 4490.51 99 15690000 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.751Fiscal 0,00

002343 4490.52 99 15690000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 9.268Fiscal 0,00

18 695 1014 1085 Reforma e Construção de Infra Estrutura do Parque da Lagoa

Objetivo: Manter o Parque da Lagoa com infra estrutura adequada para a população.

0,0531.126

002448 4490.51 99 17000000 OBRAS E INSTALAÇÕES 31.126Fiscal 0,00

12 361 1005 2016 Manutenção de Atividades do Programa Salário Educação

Objetivo: Manutenção de Atividades do Programa Salário Educação

0,014.775

000160 4490.52 99 15500000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.775Fiscal 0,00

12 361 1005 2017  Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE

Objetivo:  Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE

0,00466

000164 4490.52 99 15510000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 466Fiscal 0,00

12 361 1005 2018 Programa Nacional de Transporte Escolar - PNATE

Objetivo: Programa Nacional de Transporte Escolar - PNATE

0,00466

000519 4490.52 99 15530000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 466Fiscal 0,00

12 361 1005 2020 Manutenção de Outros Programas do FNDE

Objetivo: Manutenção de Outros Programas do FNDE

0,0320.617

000181 4490.52 99 15690000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 19.984Fiscal 0,00

001012 4490.92 99 15690000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 633Fiscal 0,00

12 361 1005 2021 Manutenção de Transporte Escolar

Objetivo: Manter um transporte de qualidade e eficiência no município

0,001.118

001022 4490.52 99 15001001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 559Fiscal 0,00

001030 4490.52 99 15710000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 559Fiscal 0,00
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Prefeitura Municipal de Manaíra
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2026Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária

Dotação
 % 

20.600 Secretaria Municipal de Educação 5,033.237.717
12 361 1005 2023 Manutenção do FUNDEB Ensino Fundamental - Outras Despesas 30%

Objetivo: Manutenção do FUNDEB Ensino Fundamental - Outras Despesas 30%

0,29185.357

001102 4490.51 99 15401030 OBRAS E INSTALAÇÕES 106.347Fiscal 0,00

000997 4490.51 99 15411030 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.091Fiscal 0,00

000998 4490.51 99 15421030 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.091Fiscal 0,00

000999 4490.51 99 15430000 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.141Fiscal 0,00

000195 4490.52 99 15401030 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 45.519Fiscal 0,00

001117 4490.52 99 15411030 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.907Fiscal 0,00

001001 4490.52 99 15421030 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 931Fiscal 0,00

001000 4490.52 99 15430000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 487Fiscal 0,00

012473 4490.52 99 25401030 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 21.922Fiscal 0,00

001103 4490.92 99 15401030 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.557Fiscal 0,00

001005 4490.92 99 15411030 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 569Fiscal 0,00

001004 4490.92 99 15421030 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 569Fiscal 0,00

001006 4490.92 99 15430000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 226Fiscal 0,00

12 361 1005 2024 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - MDE

Objetivo: Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - MDE

0,23148.369

001181 4490.51 99 15001001 OBRAS E INSTALAÇÕES 52.914Fiscal 0,00

000208 4490.52 99 15001001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 94.803Fiscal 0,00

001182 4490.92 99 15001001 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 652Fiscal 0,00

13 122 1012 2028 Manutenção das Atividades Culturais

Objetivo: Manutenção das Atividades Culturais

0,00559

001044 4490.52 99 15000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 559Fiscal 0,00

27 122 1011 2029 Manutenção das Atividades Esportivas

Objetivo: Manutenção das Atividades Esportivas

0,001.274

000234 4490.52 99 15000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.274Fiscal 0,00
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Prefeitura Municipal de Manaíra
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2026Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária

Dotação
 % 

20.600 Secretaria Municipal de Educação 5,033.237.717
12 366 1005 2035 Programa de Educação de Jovens e Adultos - EJA- Outras Despesas 30%

Objetivo: Manter o Programa de Educação de Jovens e Adultos - EJA- Outras Despesas 30%

0,013.958

001150 4490.52 99 15401030 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 542Fiscal 0,00

001693 4490.52 99 15411030 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 466Fiscal 0,00

001694 4490.52 99 15421030 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 466Fiscal 0,00

001695 4490.52 99 15430000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 487Fiscal 0,00

001151 4490.92 99 15401030 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 633Fiscal 0,00

001696 4490.92 99 15411030 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 569Fiscal 0,00

001697 4490.92 99 15421030 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 569Fiscal 0,00

001698 4490.92 99 15430000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 226Fiscal 0,00

12 367 1005 2105 Manutenção do FUNDEB Educação Especial - AEE - Outras Despesas 30%

Objetivo: Manter a Educação Especial no município

0,013.524

001173 4490.52 99 15401030 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 542Fiscal 0,00

001646 4490.52 99 15411030 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 931Fiscal 0,00

001647 4490.52 99 15421030 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 931Fiscal 0,00

001648 4490.52 99 15430000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 487Fiscal 0,00

001174 4490.92 99 15401030 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 633Fiscal 0,00

12 366 1005 2107 Manutenção das Atividades da Educação de Jovens e Adultos - EJA - MDE

Objetivo: Manter as Atividades da Educação de Jovens e Adultos - EJA - MDE

0,001.175

001231 4490.52 99 15001001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 542Fiscal 0,00

001232 4490.92 99 15001001 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 633Fiscal 0,00

12 367 1005 2108 Manutenção das Atividades da Educação Especial - AEE - MDE

Objetivo: Manter as Atividades da Educação Especial - AEE - MDE

0,001.175

001246 4490.52 99 15001001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 542Fiscal 0,00

001247 4490.92 99 15001001 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 633Fiscal 0,00

12 361 1005 2135 Melhoria da Alfabetização nos Anos Iniciais 1º e 2º do Ensino Fundamental- FUNDEB 30%

Objetivo: Manter a Alfabetização de qualidade no município

0,1064.233

002398 4490.52 99 15401030 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 18.537Fiscal 0,00

002416 4490.52 99 15411030 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8.622Fiscal 0,00

002434 4490.52 99 15421030 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 18.537Fiscal 0,00

002444 4490.52 99 15430000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 18.537Fiscal 0,00
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Prefeitura Municipal de Manaíra
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2026Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária

Dotação
 % 

20.600 Secretaria Municipal de Educação 5,033.237.717
12 365 5000 5001 Construção,Reforma e Ampliação de Unid.Escolares de Creche e Equipamentos

Objetivo: Manter a educação infantil de qualidade

0,94608.258

000135 4490.51 99 15001001 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.556Fiscal 0,00

000596 4490.51 99 15401030 OBRAS E INSTALAÇÕES 7.782Fiscal 0,00

000600 4490.51 99 15411030 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.594Fiscal 0,00

000601 4490.51 99 15421030 OBRAS E INSTALAÇÕES 258.346Fiscal 0,00

000602 4490.51 99 15430000 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.141Fiscal 0,00

000136 4490.51 99 15690000 OBRAS E INSTALAÇÕES 283.246Fiscal 0,00

000969 4490.51 99 15710000 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.751Fiscal 0,00

001777 4490.52 99 15001001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.325Fiscal 0,00

000604 4490.52 99 15401030 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.325Fiscal 0,00

000607 4490.52 99 15411030 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.325Fiscal 0,00

000608 4490.52 99 15421030 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.730Fiscal 0,00

000617 4490.52 99 15430000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 487Fiscal 0,00

001778 4490.52 99 15690000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.325Fiscal 0,00

001779 4490.52 99 15710000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.325Fiscal 0,00
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Prefeitura Municipal de Manaíra
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2026Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária

Dotação
 % 

20.600 Secretaria Municipal de Educação 5,033.237.717
12 365 5000 5003 Construção, Reconst.,Reforma e Ampliação de Unid.Escolares de Pré-Escola e Equipamentos

Objetivo: Manter a educação infantil de qualidade

0,0743.719

000137 4490.51 99 15001001 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.563Fiscal 0,00

001766 4490.51 99 15401030 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.594Fiscal 0,00

001768 4490.51 99 15411030 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.594Fiscal 0,00

001771 4490.51 99 15421030 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.181Fiscal 0,00

001774 4490.51 99 15430000 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.141Fiscal 0,00

000597 4490.51 99 15690000 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.594Fiscal 0,00

000973 4490.51 99 15710000 OBRAS E INSTALAÇÕES 3.112Fiscal 0,00

001825 4490.52 99 15001001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.390Fiscal 0,00

001767 4490.52 99 15401030 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.325Fiscal 0,00

001769 4490.52 99 15411030 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.325Fiscal 0,00

001772 4490.52 99 15421030 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.396Fiscal 0,00

001775 4490.52 99 15430000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.325Fiscal 0,00

001784 4490.52 99 15690000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.325Fiscal 0,00

001783 4490.52 99 15710000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.854Fiscal 0,00

12 365 5000 5005 Construção e Implantação de Teatro Infantil e Espaço Recreativo em Creche e Equipamentos

Objetivo: Desenvolvimento Cultural e de Lazer em Creche Municipal.

0,0424.246

001793 4490.51 99 15001001 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.726Fiscal 0,00

000679 4490.51 99 15401030 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.726Fiscal 0,00

001792 4490.51 99 15411030 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.726Fiscal 0,00

001604 4490.51 99 15421030 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.181Fiscal 0,00

000680 4490.51 99 15430000 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.726Fiscal 0,00

001794 4490.52 99 15001001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.325Fiscal 0,00

000688 4490.52 99 15401030 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.325Fiscal 0,00

000699 4490.52 99 15411030 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.325Fiscal 0,00

001606 4490.52 99 15421030 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.861Fiscal 0,00

000712 4490.52 99 15430000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.325Fiscal 0,00
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Prefeitura Municipal de Manaíra
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2026Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária

Dotação
 % 

20.600 Secretaria Municipal de Educação 5,033.237.717
12 365 5000 5007 Implantar e Estruturar o Programa Escola em Tempo Integral- Ensino Infantil

Objetivo: Manter e Desenvolver as Ações do Programa Escolaem Tempo Integral- Ensino Infantil

0,0530.019

002339 4490.51 99 15690000 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.751Fiscal 0,00

002338 4490.52 99 15690000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 9.268Fiscal 0,00

12 365 5000 5010 Manutenção das Atividades da Educação Infantil- CRECHE- MDE

Objetivo: Manutenção das Atividades da Educação Infantil- CRECHE- MDE

0,0428.732

000220 4490.52 99 15001001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 28.732Fiscal 0,00

12 365 5000 5012 Manutenção do FUNDEB Educação Infantil- CRECHE - Outras Despesas 30%

Objetivo: Manter a Educação Infantil de Qualidade

0,30192.149

001126 4490.52 99 15401030 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 35.087Fiscal 0,00

001741 4490.52 99 15411030 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 931Fiscal 0,00

001598 4490.52 99 15421030 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.837Fiscal 0,00

001742 4490.52 99 15430000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 150.387Fiscal 0,00

001159 4490.92 99 15401030 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 543Fiscal 0,00

001743 4490.92 99 15411030 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 569Fiscal 0,00

001744 4490.92 99 15421030 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 569Fiscal 0,00

001745 4490.92 99 15430000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 226Fiscal 0,00

12 365 5000 5016 Manutenção do FUNDEB Educação Infantil- PRÉ-ESCOLA - Outras Despesas 30%

Objetivo: Manter a Educação Infantil de qualidade

0,014.666

001136 4490.52 99 15401030 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.317Fiscal 0,00

001478 4490.52 99 15411030 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 931Fiscal 0,00

001481 4490.52 99 15421030 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 931Fiscal 0,00

001483 4490.52 99 15430000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 487Fiscal 0,00

12 365 5000 5018 Manutenção do FUNDEB Educação Infantil- PRÉ-ESCOLA - MDE

Objetivo: Manter a educação infantl de qualidade

0,001.192

001206 4490.52 99 15001001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 559Fiscal 0,00

001207 4490.92 99 15001001 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 633Fiscal 0,00

www.publicsoft.com.br - PublicSoft Contabilidade - versão 2025.28.6.0 -(83)3022-0800 Page 17 of 30
Prefeitura Municipal de Manaíra CNPJ: 09.148.131/0001-95 Rua José Rosas, SN Cep: 58995000 Centro, Manaíra-PB fone: 8(30)3221-4671/8(39)9606-6002 lopes.rodrigoferreira@gmail.com 

Impresso por convidado em 13/01/2026 14:51. Validação: 63B9.034E.210A.7285.D7A4.6A12.3D3B.26F7. 
6) Outros Anexos. Doc. 113307/25. Data: 05/09/2025 17:55. Responsável: Manoel V. Simao.

116

116



Prefeitura Municipal de Manaíra
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2026Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária

Dotação
 % 

20.700 Fundo Municipal de Saúde 6,504.186.309
10 301 1008 1037 Implantar e Estruturar o Bloco de Atenção Primária

Objetivo: Construção, ampliação , reformar e equipar as unidade básicas de saúde no âmbito dos programas básicos

6,083.912.449

000277 4490.51 99 15001002 OBRAS E INSTALAÇÕES 100.744Seguridade 0,00

000278 4490.51 99 16010000 OBRAS E INSTALAÇÕES 3.715.727Seguridade 0,00

000283 4490.51 99 16210000 OBRAS E INSTALAÇÕES 4.150Seguridade 0,00

001292 4490.52 99 15001002 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 46.342Seguridade 0,00

000042 4490.52 99 16010000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 43.169Seguridade 0,00

000402 4490.52 99 16210000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.317Seguridade 0,00

10 301 1010 1038 Aquisição e Desapropriação de Imóvel Para a Saúde

Objetivo: Aquisição e Desapropriação de Imóvel Para a Saúde

0,017.785

000279 4490.61 99 15001002 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 7.785Seguridade 0,00

10 305 1008 1041 Implantar e Estruturar  o Bloco de Vigilância e Promoção em Saúde

Objetivo: Construção, ampliação , reformar e equipar o Bloco de Vigilância e Promoção em Saúde

0,0532.526

001296 4490.51 99 15001002 OBRAS E INSTALAÇÕES 3.112Seguridade 0,00

001297 4490.51 99 16010000 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.556Seguridade 0,00

000415 4490.51 99 16210000 OBRAS E INSTALAÇÕES 23.220Seguridade 0,00

001295 4490.52 99 15001002 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.390Seguridade 0,00

000285 4490.52 99 16010000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 931Seguridade 0,00

000416 4490.52 99 16210000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.317Seguridade 0,00

10 302 1008 1042 Implantar e Estruturar  a REDE MAC - Média e Alta Complexidade

Objetivo: Construir, reformar e ampliar Centro de Especialidades e Unid.de Saúde de Média e Alta Complexidade

0,1063.543

000287 4490.51 99 15001002 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.751Seguridade 0,00

000288 4490.51 99 16010000 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.556Seguridade 0,00

000041 4490.51 99 16210000 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.188Seguridade 0,00

001290 4490.52 99 15001002 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.926Seguridade 0,00

001289 4490.52 99 16010000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 27.805Seguridade 0,00

000043 4490.52 99 16210000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.317Seguridade 0,00
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Prefeitura Municipal de Manaíra
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2026Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária

Dotação
 % 

20.700 Fundo Municipal de Saúde 6,504.186.309
10 301 1008 1075 Implantar e Estruturar o Bloco de Atenção Primária - EMENDA

Objetivo: Construção, ampliação , reformar e equipar as unidade básicas de saúde no âmbito dos programas básicos

0,1595.360

001847 4490.51 99 16013110 OBRAS E INSTALAÇÕES 4.256Seguridade 0,00

001851 4490.51 99 16013120 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.181Seguridade 0,00

001160 4490.51 99 17063110 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.075Seguridade 0,00

002126 4490.51 99 17103210 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.375Seguridade 0,00

001848 4490.52 99 16013110 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.715Seguridade 0,00

001852 4490.52 99 16013120 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 11.586Seguridade 0,00

001194 4490.52 99 17063110 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 56.538Seguridade 0,00

002152 4490.52 99 17103210 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.634Seguridade 0,00

10 305 1008 1076 Implantar, Esruturar o Bloco da Vigilância e Promoção em Saúde- EMENDA

Objetivo: Construção, ampliação , reformar e equipar o Bloco de Vigilância e Promoção em Saúde

0,0423.200

001856 4490.51 99 16013110 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.566Seguridade 0,00

001860 4490.51 99 16013120 OBRAS E INSTALAÇÕES 6.744Seguridade 0,00

001263 4490.51 99 17063110 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.075Seguridade 0,00

001330 4490.51 99 17103210 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.075Seguridade 0,00

001857 4490.52 99 16013110 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.715Seguridade 0,00

001861 4490.52 99 16013120 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.317Seguridade 0,00

001284 4490.52 99 17063110 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.854Seguridade 0,00

001331 4490.52 99 17103210 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.854Seguridade 0,00

10 302 1008 1077 Implantar e Estruturar a REDE MAC-  Média e Alta Complexidade- EMENDA

Objetivo: Construir, reformar e ampliar Centro de Especialidades e Unid.de Saúde de Média e Alta Complexidade

0,0316.487

001866 4490.51 99 16013110 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.181Seguridade 0,00

001870 4490.51 99 16013120 OBRAS E INSTALAÇÕES 3.672Seguridade 0,00

002459 4490.51 99 17063110 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.038Seguridade 0,00

002130 4490.51 99 17103210 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.075Seguridade 0,00

001867 4490.52 99 16013110 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.419Seguridade 0,00

001871 4490.52 99 16013120 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.317Seguridade 0,00

001340 4490.52 99 17063110 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.854Seguridade 0,00

002151 4490.52 99 17103210 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 931Seguridade 0,00
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Prefeitura Municipal de Manaíra
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2026Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária

Dotação
 % 

20.700 Fundo Municipal de Saúde 6,504.186.309
10 305 1010 1080 Construção de Canil

Objetivo: Oferecer a brigo para animais de rua, vítimas de abandono e maus-tratos.

0,0213.613

000067 4490.51 99 15001002 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.188Seguridade 0,00

000261 4490.51 99 16000000 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.594Seguridade 0,00

000246 4490.52 99 15001002 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.317Seguridade 0,00

000262 4490.52 99 16000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.317Seguridade 0,00

000260 4490.61 99 15001002 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 1.197Seguridade 0,00

10 302 1008 2058 Tratamento de Saúde Fora do Domicílio - TFD

Objetivo: Tratamento de Saúde Fora do Domicílio - TFD

0,0215.757

002133 4490.52 99 17550000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.757Seguridade 0,00

10 301 5000 5025 Implantar e Estruturar o Bloco de Atenção Primária - Primeira Infância

Objetivo: Promover ações em implantar e  Estruturar o Bloco de Atenção Primária - Primeira Infância

0,015.589

002167 4490.51 99 15001002 OBRAS E INSTALAÇÕES 984Seguridade 0,00

002203 4490.51 99 16010000 OBRAS E INSTALAÇÕES 984Seguridade 0,00

002256 4490.51 99 16210000 OBRAS E INSTALAÇÕES 984Seguridade 0,00

002166 4490.52 99 15001002 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 879Seguridade 0,00

002241 4490.52 99 16010000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 879Seguridade 0,00

002260 4490.52 99 16210000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 879Seguridade 0,00
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Prefeitura Municipal de Manaíra
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2026Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária

Dotação
 % 

20.701 Secretaria de Saúde 0,47302.678
28 122 0001 0008 Amortização da Dívida da Saúde Com o INSS

Objetivo: Amortização da Dívida da Saúde Com o INSS

0,16103.581

000271 4690.71 99 15001002 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 102.791Seguridade 0,00

001250 4690.92 99 15001002 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 790Seguridade 0,00

10 782 1008 1036 Aquisição de Veículos

Objetivo: Aquisição de Veículos

0,1593.830

000275 4490.52 99 15001002 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 78.782Seguridade 0,00

000388 4490.52 99 16310000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.634Seguridade 0,00

002026 4490.52 99 16313110 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.858Seguridade 0,00

002029 4490.52 99 16313120 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 931Seguridade 0,00

000370 4490.52 99 16320000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.707Seguridade 0,00

000672 4490.52 99 17063110 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.854Seguridade 0,00

000664 4490.52 99 17103210 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 927Seguridade 0,00

001252 4490.92 99 15001002 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.137Seguridade 0,00

10 451 1010 1039 Construir, Ampliar e Reformar Secretaria de Saúde

Objetivo: Construir, Ampliar e Reformar Secretaria de Saúde

0,017.786

000282 4490.51 99 15001002 OBRAS E INSTALAÇÕES 6.536Seguridade 0,00

000281 4490.92 99 15001002 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.250Seguridade 0,00

10 512 1008 1057 Realizar Melhorias de Saneamento Básico

Objetivo: Saneamento Básico para todos

0,0215.828

002030 4490.51 99 15001002 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.181Seguridade 0,00

000655 4490.51 99 16310000 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.188Seguridade 0,00

002033 4490.51 99 16313110 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.128Seguridade 0,00

002036 4490.51 99 16313120 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.181Seguridade 0,00

000756 4490.51 99 17063110 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.075Seguridade 0,00

000765 4490.51 99 17103210 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.075Seguridade 0,00
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Prefeitura Municipal de Manaíra
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2026Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária

Dotação
 % 

20.701 Secretaria de Saúde 0,47302.678
10 451 1008 1065 Melhoria Sanitária Domiciliar

Objetivo: Melhoria da Saúde do Município

0,0214.684

001254 4490.51 99 15001002 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.594Seguridade 0,00

001255 4490.51 99 16310000 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.188Seguridade 0,00

002042 4490.51 99 16313110 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.128Seguridade 0,00

002039 4490.51 99 16313120 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.181Seguridade 0,00

000843 4490.51 99 17063110 OBRAS E INSTALAÇÕES 518Seguridade 0,00

000793 4490.51 99 17103210 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.075Seguridade 0,00

10 451 1008 1066 Implantação de Melhorias Habitacionais

Objetivo: Construir Casas para substituir as casas de taipas existentes, para o combate a doença de chagas

0,0213.539

001260 4490.51 99 15001002 OBRAS E INSTALAÇÕES 3.112Seguridade 0,00

001259 4490.51 99 16310000 OBRAS E INSTALAÇÕES 3.112Seguridade 0,00

002045 4490.51 99 16313110 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.609Seguridade 0,00

002048 4490.51 99 16313120 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.556Seguridade 0,00

001017 4490.51 99 17063110 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.075Seguridade 0,00

001050 4490.51 99 17103210 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.075Seguridade 0,00

10 605 1008 1067 Ampliação do Sistema de Abatecimento Dagua do Município

Objetivo: Melhor qualidade de vida da população

0,0852.871

001264 4490.51 99 15001002 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.594Seguridade 0,00

001265 4490.51 99 16310000 OBRAS E INSTALAÇÕES 38.725Seguridade 0,00

002054 4490.51 99 16313110 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.091Seguridade 0,00

002051 4490.51 99 16313120 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.075Seguridade 0,00

001268 4490.51 99 16320000 OBRAS E INSTALAÇÕES 4.236Seguridade 0,00

001093 4490.51 99 17063110 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.075Seguridade 0,00

001069 4490.51 99 17103210 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.075Seguridade 0,00

10 122 1008 2109 Manutenção das Atividades dos Conselhos de Saúde

Objetivo: Manter as atividades dos conselhor de saúde

0,00559

001282 4490.52 99 15001002 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 559Seguridade 0,00
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Prefeitura Municipal de Manaíra
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2026Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária

Dotação
 % 

20.800 Fundo Municipal de Ação Social 0,0745.142
08 245 1009 2063 Bloco da Proteção Social Básica

Objetivo: Ampliar a oferta integrada de serviços, programas, projetos e benefícios da Assistência Social, executando o trabalho social com famílias ; executando os serviços de
convivência e fortalecimento de vínculos de acordo com a Tipificação, conforme protocolo de gestão integrada entre serviços e benefícios; consolidando a Política de
Assistência Social no município, no âmbito da Proteção Social Básica, desenvolvendo ações previstas na mesma e asseguradas pela NOB/SUAS.

0,017.634

000710 4490.51 99 15000000 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.091Seguridade 0,00

000635 4490.51 99 16600000 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.091Seguridade 0,00

000687 4490.52 99 15000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 931Seguridade 0,00

000580 4490.52 99 16600000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 931Seguridade 0,00

000738 4490.61 99 15000000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 1.197Seguridade 0,00

000654 4490.61 99 16600000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 2.393Seguridade 0,00

08 122 1009 2064 Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Familia

Objetivo: Manter as ações relacionadas à Gestão do Prog.Bolsa Família e do Cadastro Único, acompanhamento das condicionalidades do programa, bem como desenvolver projetos
complementares com as famílias beneficiárias.

0,0213.898

000562 4490.51 99 15000000 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.091Seguridade 0,00

000509 4490.51 99 16600000 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.091Seguridade 0,00

000899 4490.52 99 15000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.792Seguridade 0,00

000503 4490.52 99 16600000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8.924Seguridade 0,00

08 122 1009 2065 Gestão Descentralizada do SUAS- IGD SUAS

Objetivo: Manter os Sistemas Municipais de Vigilância Social, Informações Sociais e Monitoramento e Avaliação para garantir a produção, análise, divulgação e o uso da
informação para que a Política Pública de Assistência Social possa ser concretizada, monitorada e avaliada de forma eficiente e eficaz.

0,0211.992

000342 4490.51 99 15000000 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.091Seguridade 0,00

000339 4490.51 99 16600000 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.091Seguridade 0,00

000910 4490.52 99 15000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 542Seguridade 0,00

000904 4490.52 99 16600000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 9.268Seguridade 0,00

08 122 1009 2067 Gestão Administrativa do Fundo Municipal de Assistência Social

Objetivo: Ampliar a oferta integrada de serviços, programas, projetos e benefícios da Assistência Social

0,001.582

000927 4490.52 99 15000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.023Seguridade 0,00

000518 4490.52 99 16600000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 559Seguridade 0,00

08 244 1008 2084 Serviço de Proteção Social de Calamidade Pública e de Emergência

Objetivo: Atender as necessidades da população em caso de Calamidade Pública e de Emergência

0,00932

000952 4490.52 99 15000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 466Seguridade 0,00

000946 4490.52 99 16600000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 466Seguridade 0,00
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Prefeitura Municipal de Manaíra
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2026Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária

Dotação
 % 

20.800 Fundo Municipal de Ação Social 0,0745.142
08 122 1010 2097 Fortalecimento  do Controle Social (CMAS)

Objetivo: Dotar o CMAS de condições de gestão para poder atuar no Controle Social da Política Municipal de Assistência Social e do Programa Bolsa Família, atraves de ações
planejadas, realização de conferência municipal, audiência pública, capacitação, etc.

0,001.955

000917 4490.52 99 15000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 559Seguridade 0,00

001805 4490.52 99 16600000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.396Seguridade 0,00

08 244 1009 2098 Co-financiamento dos serv.,prog. e proj.e benefícios  do suas - REC.ESTADO

Objetivo: Ampliar a cobertura da rede socioassistencial do município, bem como, assegurar a cobertura dos benefíicios eventuais, em cumprimento ao Pacto federativo com a
participação dos três entes no cofinanciamento da política de assistência social

0,003.105

000942 4490.52 99 16610000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.105Seguridade 0,00

08 243 5000 5022 Primeira Infância no SUAS - Programa Criança Feliz

Objetivo: Manter o Programa Primeira Infância - Criança Feliz

0,014.044

001501 4490.51 99 15000000 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.091Seguridade 0,00

001293 4490.51 99 16600000 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.091Seguridade 0,00

000960 4490.52 99 15000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 931Seguridade 0,00

000547 4490.52 99 16600000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 931Seguridade 0,00
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Prefeitura Municipal de Manaíra
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2026Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária

Dotação
 % 

20.801 Secretaria de Ação Social 0,0215.786
08 782 1010 1044 Aquisição de Veículos e  Equipamentos p/ Secretaria de Ação Social

Objetivo: Adquirir Veículos e  Equipamentos p/ Secretaria de Ação Social

0,016.951

000470 4490.52 99 15000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.951Seguridade 0,00

08 422 1009 2061 Manutenção do Conselho Tutelar

Objetivo: Manutenção do Conselho Tutelar

0,001.854

000482 4490.52 99 15000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.854Seguridade 0,00

08 122 1002 2070 Manutenção das Atividades da Secretaria de Ação Social

Objetivo: Manutenção das Atividades da Secretaria de Ação Social

0,014.415

000883 4490.51 99 15000000 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.635Seguridade 0,00

000882 4490.52 99 15000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.780Seguridade 0,00

08 334 1009 2091 Incentivo a Implantação de Coorperativas

Objetivo: Incentivar a população na Implantação de Coorperativas no setor textil, cerâmica e etc.

0,002.566

000683 4490.51 99 15000000 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.635Seguridade 0,00

000684 4490.52 99 15000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 931Seguridade 0,00
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Prefeitura Municipal de Manaíra
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2026Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária

Dotação
 % 

20.802 Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 0,00927
08 243 1009 2129 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Objetivo: Apoiar as ações em beneficio as crianças e adolescentes do nosso município

0,00927

000412 4490.52 99 17590000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 927Seguridade 0,00
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Prefeitura Municipal de Manaíra
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2026Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária

Dotação
 % 

20.900 Secretaria de Agricultura ,Abastecimento e Meio Ambiente 0,61390.225
18 544 1015 1046 Construção e Melhoria de Açudes, Barreiros  e Barragens

Objetivo: Construção e Melhoria de Açudes , Barreiros e Barragens

0,0424.488

000552 4490.51 99 15000000 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.594Fiscal 0,00

000819 4490.51 99 17000000 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.075Fiscal 0,00

001987 4490.51 99 17003110 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.075Fiscal 0,00

001990 4490.51 99 17003120 OBRAS E INSTALAÇÕES 12.556Fiscal 0,00

000822 4490.51 99 17010000 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.038Fiscal 0,00

002208 4490.51 99 17063110 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.075Fiscal 0,00

002211 4490.51 99 17103210 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.075Fiscal 0,00

18 544 1015 1047 Construção e Melhoria de Poços, Cisternas e Tanques de Pedra

Objetivo: Construção e Melhoria de Poços, Cisternas e Tanques de Pedra

0,1065.988

000553 4490.51 99 15000000 OBRAS E INSTALAÇÕES 3.112Fiscal 0,00

000826 4490.51 99 17000000 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.556Fiscal 0,00

001996 4490.51 99 17003110 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.075Fiscal 0,00

001993 4490.51 99 17003120 OBRAS E INSTALAÇÕES 54.057Fiscal 0,00

000829 4490.51 99 17010000 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.038Fiscal 0,00

002453 4490.51 99 17063110 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.075Fiscal 0,00

002214 4490.51 99 17103210 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.075Fiscal 0,00

20 609 1010 1048 Construção e Melhoria de Matadouro Público

Objetivo: Construção e Melhoria de Matadouro Público

0,016.744

000554 4490.51 99 15000000 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.556Fiscal 0,00

001760 4490.51 99 17000000 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.075Fiscal 0,00

000832 4490.51 99 17010000 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.038Fiscal 0,00

002217 4490.51 99 17103210 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.075Fiscal 0,00
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Prefeitura Municipal de Manaíra
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2026Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária

Dotação
 % 

20.900 Secretaria de Agricultura ,Abastecimento e Meio Ambiente 0,61390.225
20 692 1010 1049 Construção e Melhoria de Centro de Comercialização

Objetivo: Construção e Melhoria de Centro de Comercialização

0,0532.430

000555 4490.51 99 15000000 OBRAS E INSTALAÇÕES 4.150Fiscal 0,00

001756 4490.51 99 17000000 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.075Fiscal 0,00

001999 4490.51 99 17003110 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.075Fiscal 0,00

002003 4490.51 99 17003120 OBRAS E INSTALAÇÕES 12.556Fiscal 0,00

002220 4490.51 99 17063110 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.075Fiscal 0,00

002224 4490.51 99 17103210 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.075Fiscal 0,00

001755 4490.52 99 17000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.854Fiscal 0,00

002000 4490.52 99 17003110 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 931Fiscal 0,00

002004 4490.52 99 17003120 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 931Fiscal 0,00

002221 4490.52 99 17063110 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.854Fiscal 0,00

002225 4490.52 99 17103210 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.854Fiscal 0,00

20 608 1015 1051 Construção e reforma de Passagem Molhada, Pontes , Bueiros e Estradas Vicinais

Objetivo: Construção e reforma de Passagem Molhada, Pontes, Bueiros e estradas Vicinais

0,1279.223

000557 4490.51 99 15000000 OBRAS E INSTALAÇÕES 3.272Fiscal 0,00

000844 4490.51 99 17000000 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.188Fiscal 0,00

002010 4490.51 99 17003110 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.181Fiscal 0,00

002007 4490.51 99 17003120 OBRAS E INSTALAÇÕES 54.057Fiscal 0,00

000847 4490.51 99 17010000 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.075Fiscal 0,00

002135 4490.51 99 17063110 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.375Fiscal 0,00

002228 4490.51 99 17103210 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.075Fiscal 0,00

20 512 1014 1058 Expansão do Sistema de Abastecimento d'agua

Objetivo: Melhor qualidade de água para a população

0,0635.488

000661 4490.51 99 15000000 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.556Fiscal 0,00

000660 4490.51 99 17000000 OBRAS E INSTALAÇÕES 3.632Fiscal 0,00

002013 4490.51 99 17003110 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.181Fiscal 0,00

002016 4490.51 99 17003120 OBRAS E INSTALAÇÕES 22.931Fiscal 0,00

000331 4490.51 99 17010000 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.038Fiscal 0,00

002231 4490.51 99 17063110 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.075Fiscal 0,00

002234 4490.51 99 17103210 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.075Fiscal 0,00
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Prefeitura Municipal de Manaíra
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2026Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária

Dotação
 % 

20.900 Secretaria de Agricultura ,Abastecimento e Meio Ambiente 0,61390.225
20 782 1014 1074 Aquisição de Veículos e Equipamentos

Objetivo: Melhoraro desenvolvimento do municipio

0,1597.192

001753 4490.52 99 15000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.317Fiscal 0,00

001747 4490.52 99 17000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 9.268Fiscal 0,00

002022 4490.52 99 17003110 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 14.830Fiscal 0,00

002019 4490.52 99 17003120 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 66.142Fiscal 0,00

001748 4490.52 99 17010000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 927Fiscal 0,00

002237 4490.52 99 17063110 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.854Fiscal 0,00

002240 4490.52 99 17103210 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.854Fiscal 0,00

20 608 1014 1079 Construção de feira de animais vivos com currais para bovino, caprinos e suinos

Objetivo: Promover a Promoção da Produção Agropecuária no município.

0,0210.175

000045 4490.51 99 15000000 OBRAS E INSTALAÇÕES 7.782Fiscal 0,00

000047 4490.61 99 15000000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 2.393Fiscal 0,00

20 606 1010 1081 COMPAB - Consórcio dos Municípios Paraibanos

Objetivo: Contribuir para ações e projetos de multifinalitário.

0,017.785

000273 4471.70 99 15000000 Rateio Pela Participação em Consórcio Público 7.785Fiscal 0,00

20 606 1015 1082 Pavimentação de Estradas Vicinais

Objetivo: Melhorar a mobilidade  das estradas vicinais

0,019.338

002140 4490.51 99 15000000 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.188Fiscal 0,00

002139 4490.51 99 17063110 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.075Fiscal 0,00

002243 4490.51 99 17103210 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.075Fiscal 0,00

20 122 1002 2073 Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura e Abastecimento

Objetivo: Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura e Abastecimento

0,002.267

000865 4490.51 99 15000000 OBRAS E INSTALAÇÕES 871Fiscal 0,00

000610 4490.52 99 15000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.396Fiscal 0,00

20 692 1014 2087 Apoio aos Agricultores na Implantação de Cooperativas

Objetivo: Apoiar os agricultores no estímulo a implantação de cooperativas, associações (criação de peixes e camarões)no beneficiamento do Leite, entre outros

0,014.116

000612 4490.51 99 15000000 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.726Fiscal 0,00

000613 4490.52 99 15000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.390Fiscal 0,00
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Prefeitura Municipal de Manaíra
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2026Demonstrativo IX - Demonstrativo da Despesa de Capital

Classificação Institucional Funcinal Programática
Elemento de Despesa/Aplicações de Despesas/Fonte de Recursos Esfera Orçamentária

Dotação
 % 

20.900 Secretaria de Agricultura ,Abastecimento e Meio Ambiente 0,61390.225
26 606 1015 2113 Manutenção e recuperação de estradas vicinais

Objetivo: Promover manutenção  e recuperação de estradas vicinais

0,014.704

000255 4490.52 99 15000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.325Fiscal 0,00

002250 4490.52 99 17103210 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.379Fiscal 0,00

20 606 1015 2126 Custear as Atividades do CIDE

Objetivo: Manter as atividades do CIDE

0,00556

002082 4490.52 99 17500000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 556Fiscal 0,00

20 606 1015 2128 Custear as Atividades do Fundo Especial

Objetivo: Manter as Atividades do Fundo Especial

0,029.731

002094 4490.52 99 17200000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 9.731Fiscal 0,00

Total Geral 9.226.791,00

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finanças -  em 17  de  junho  de  2025  as  17:01:52

________________________
JANUSA SOTERO

CONTABILIDADE PUBLICA E
CONTROLE - LTDA

CONTADOR

________________________
MANOEL VIRGULINO SIMÃO

PREFEITO

www.publicsoft.com.br - PublicSoft Contabilidade - versão 2025.28.6.0 -(83)3022-0800 Page 30 of 30
Prefeitura Municipal de Manaíra CNPJ: 09.148.131/0001-95 Rua José Rosas, SN Cep: 58995000 Centro, Manaíra-PB fone: 8(30)3221-4671/8(39)9606-6002 lopes.rodrigoferreira@gmail.com 

Impresso por convidado em 13/01/2026 14:51. Validação: 63B9.034E.210A.7285.D7A4.6A12.3D3B.26F7. 
6) Outros Anexos. Doc. 113307/25. Data: 05/09/2025 17:55. Responsável: Manoel V. Simao.

129

129



Prefeitura Municipal de Manaíra

Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos Exercício: 2026
AMF - Tabela 5 (LRF, art. 4º, §2º, Inciso III) R$ 1,00

2024 (a) 2023 (d) 2022RECEITAS REALIZADAS

0 369.000 0Receitas de Capital
0 369.000 0Alienação de Bens
0 369.000 0Alienação de Bens Móveis
0 369.000 0Alienação de Bens Móveis e Semoventes
0 369.000 0Alienação de Bens Móveis e Semoventes
0 369.000 0Alienação de Bens Móveis e Semoventes
0 0 0Alienação de Bens Móveis e Semoventes
0 0 0Alienação de Bens Imóveis
0 0 0Alienação de Bens Imóveis
0 0 0Alienação de Bens Imóveis
0 0 0Alienação de Bens Imóveis - Principal

0 369.000 0  TOTAL

2024 (b) 2023 (e) 2022DESPESAS REALIZADAS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS

Despesas de Capital

     Inversões Financeiras

     Investimentos

     Amortização da Dívida

     Despesas Correntes do RPPS

0 369.000 0

0 369.000 0

0 369.000 0  TOTAL

0 0 0
  SALDO FINANCEIRO

(c) = (a - b) + (f) (f) = (d - e) + (g) (g)

________________________
JANUSA SOTERO

CONTABILIDADE PUBLICA E
CONTROLE - LTDA

CONTADOR

________________________
MANOEL VIRGULINO SIMÃO

PREFEITO

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finanças -  em 17  de  junho  de  2025  as  16:58:56
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Prefeitura Municipal de Manaíra

Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2026Demonstrativo VI - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos
Servidores Públicos

AMF - Tabela 7 (LRF, art. 4º, $2º, Inciso IV, alinea "a")

EXERCÍCIO

RECEITAS DESPESAS

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS

RESULTADO

PREVIDENCIÁRIO

SALDO FINANCEIRO

DO EXERCÍCIO

(c) = (a - b) (d) = (d Exercício Anterior) + (c)

NADA A REGISTRAR

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finanças -  em 17  de  junho  de  2025  as  17:01:31

________________________
JANUSA SOTERO

CONTABILIDADE PUBLICA E
CONTROLE - LTDA

CONTADOR

________________________
MANOEL VIRGULINO SIMÃO

PREFEITO
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Prefeitura Municipal de Manaíra

Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
Demonstrativo VI - Receitas e despesas Previdenciárias do RPPS Exercício: 2026

AMF - Tabela 6 (LRF, art. 4º, $2º, Inciso IV, alinea "a") R$ 1,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS 2022 2023 2024

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMEMTÁRIAS) 0 0 0
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMEMTÁRIAS) 0 0 0

REPASSES PREVIDENCIÁRIOS PARA COBERTURA DE DÉFICIT ATUARIAL-RPPS

REPASSES PREVIDENCIÁRIOS PARA COBERTURA DE DÉFICIT FINANCEIRO-RPPS

OUTROS APORTES AO RPPS

  TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (I)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIA)

    Reserva do RPPS

  TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (II)

  RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (III) = (I - II)

  SALDO DAS DISPONIBILIDADES FINANCEITRAS E INVESTIMENTOS DO RPPS

FONTE:

________________________
JANUSA SOTERO

CONTABILIDADE PUBLICA E
CONTROLE - LTDA

CONTADOR

________________________
MANOEL VIRGULINO SIMÃO

PREFEITO

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finanças -  em 17  de  junho  de  2025  as  17:00:07

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 2022 2023 2024
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Prefeitura Municipal de Manaíra

Secretaria de Finanças

Exercício: 2026

Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita

AMF - Tabela 8 (LRF, art. 4º, §2º, Inciso V) R$ milhares

TRIBUTO MODALIDADE

SETOR / RENÚNCIA DE

PROGRAMA /

BENEFÍCIO

RECEITA PREVISTA

COMPENSAÇÃO2026 2027 2028

NADA A REGISTRAR

________________________
JANUSA SOTERO

CONTABILIDADE PUBLICA E
CONTROLE - LTDA

CONTADOR

________________________
MANOEL VIRGULINO SIMÃO

PREFEITO

TOTAL

FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finanças -  em 17  de  junho  de  2025  as  17:00:39
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Prefeitura Municipal de Manaíra

Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2026Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado

Valor Previsto para 2026EVENTOS

AMF - Tabela 9 (LRF, art. 4º, §2º, Inciso V) R$ 1,00

     Aumento Permanente da Receita

     (-) Transferências Constitucionais

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I)

     (-) Transferências ao FUNDEB

Redução Permanente de Despesa (II)

Margem Bruta (III) = (I + II)

Saldo Utilizado na Margem Bruta (IV)

     Novas DOCC

0

0

0

     Novas DOCC geradas por PPP

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III - IV) 0

NADA A REGISTRAR
FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finanças -  em 17  de  junho  de  2025  as  17:01:05

________________________
JANUSA SOTERO

CONTABILIDADE PUBLICA E
CONTROLE - LTDA

CONTADOR

________________________
MANOEL VIRGULINO SIMÃO

PREFEITO
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Prefeitura Municipal de Manaíra
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2026Demonstrativo X - Demonstrativo da Despesa por Ações Governamentais

Classificação Institucional Funcinal Programática Orçamentária
Dotação

 % 

10.100 3,101.995.885,00Câmara Municipal
01 031 1001 1001

Objetivo: Construção, Ampliação e Reforma da Câmara Municipal

0,0959.555,00Construção, Ampliação e Reforma da Câmara Municipal

01 031 1001 1002

Objetivo: Aquisição de Equipamento Para a Câmara

0,0637.074,00Aquisição de Equipamento Para a Câmara

01 031 1001 2001

Objetivo: Atividades Legislativas - Pessoal/Encargos Sociais

1,711.100.833,00Atividades Legislativas - Pessoal/Encargos Sociais

01 031 1001 2002

Objetivo: Manutenção de Outras Despesas Legislativas

1,24798.423,00Manutenção de Outras Despesas Legislativas

20.200 1,691.090.091,00Secretaria Chefe do Gabinete do Prefeito
04 122 1002 1003

Objetivo: Aquisição de Equipamento para o Gabinete do Prefeito

0,016.687,00Obras de Infra Estrutura e Aquisição de Equipamentos Para  o Gabinete do Prefeito

04 122 1002 2003

Objetivo: Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito

1,51974.975,00Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito

04 122 1002 2004

Objetivo: Constribuição Para a FAMUP/CNM

0,0321.947,00Constribuição Para a FAMUP/CNM

04 122 1016 2005

Objetivo: Manter a Participação em Consórcios Municipais

0,001.269,00Participação em Consórcios Municipais

04 122 1002 2006

Objetivo: Manter atividades da ouvidoria, proporcionando à população canais eficazes de comunicação,visando a participação popular na gestão do município.

0,029.867,00Manutenção da Ouvidoria Municipal

04 122 1002 2093

Objetivo: Manter os trabalhos da Junta de Serviço Militar

0,019.525,00Manutenção da Junta de Serviço Militar

04 062 1002 2094

Objetivo: Manter as atividades do Setor Jurídico

0,018.458,00Manutenção das Atividades  da Procuradoria Geral do Município

04 122 1002 2095

Objetivo: Divulgar Atividades  e Atos Administrativos para maior transparência da Gestão.

0,015.235,00Divulgação das Atividades e Atos Administrativos

04 392 1012 2096

Objetivo: Promover eventos sociais e religiosos para a população

0,0744.613,00Promoção de Eventos Culturais, Turísticos , Sociais e Religiosos

04 032 1002 2116

Objetivo:

0,017.515,00Manutenção das Atividades da Controladoria

20.300 3,622.328.939,00Secretaria de Administração e Planejamento
04 122 1002 1004

Objetivo: Aquisição de Equipamentos Para a Secretaria de Administração

0,0533.961,00Obras de Infra Estrutura e Aquisição de Equipamentos Para a Secretaria de Administração

04 122 1002 2007

Objetivo: Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração

2,881.853.192,00Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração
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Prefeitura Municipal de Manaíra
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2026Demonstrativo X - Demonstrativo da Despesa por Ações Governamentais

Classificação Institucional Funcinal Programática Orçamentária
Dotação

 % 

20.300 3,622.328.939,00Secretaria de Administração e Planejamento
04 122 1002 2080

Objetivo: PIAV - Programa de Incentivo a Aposentadoria Voluntária dos Servidores Efetivos do Poder Executivo do Município de Manaíra, como medida de eliminação do excedente
de Gastos com pessoal, para atendimento das disposições do Art. 23 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

0,68438.247,00Manutenção do PIAV - Programa de Incentivo a Aposentadoria Voluntária

04 122 1002 2115

Objetivo: Realização de Concurso/Seleção Pública

0,013.539,00Realização de Concurso/Seleção Pública

20.400 3,642.346.123,00Secretaria de Finanças
28 841 0001 0001

Objetivo: Amortização da Dívida do INSS

0,64411.123,00Amortização da Dívida do INSS

28 841 0001 0002

Objetivo: Amortização da Dívida do FGTS

0,001.625,00Amortização da Dívida do FGTS

28 841 0001 0003

Objetivo: Amortização da Dívida Com a ENERGISA

0,001.564,00Amortização da Dívida Com a ENERGISA

28 841 0001 0004

Objetivo: Amortização da Dívida Com a CAGEPA

0,001.625,00Amortização da Dívida Com a CAGEPA

28 061 0001 0005

Objetivo: Cumprir o Pagamento de Sentenças Judiciais

0,51325.433,00Causas Trabahistas / Precatórios Judiciais

28 843 0001 0006

Objetivo: Pagamento da Principal e de Juros da Dívida Contratada

0,0428.626,00Pagamento da Principal e de Juros da Dívida Contratada

04 123 1002 1007

Objetivo: Aquisição de Equipamentos Para a Secretaria de Finanças

0,0743.370,00Obras de Infra Estrutura e Aquisição de Equipamentos Para a Secretaria de Finanças

04 122 1002 2008

Objetivo: Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças

1,631.049.505,00Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças

11 331 1004 2009

Objetivo: Contribuição Para o PASEP

0,75483.252,00Contribuição Para o PASEP

20.500 7,464.806.711,00Secretaria de Infra Estrutura
15 541 1010 1009

Objetivo: Aquisição e Desapropriação de Imóvel

0,016.228,00Aquisição e Desapropriação de Imóvel

15 452 1010 1010

Objetivo: Equipar a Secretaria de Obras Públicas e Serviços Urbanos

0,0852.254,00Aquisição de Veículos, Máquinas e equipamentos

16 482 1010 1011

Objetivo: Construção de Casas Populares

0,0851.035,00Construção, Reconstrução e Ampliação de Unidades Habitacionais

15 605 1010 1012

Objetivo: Expansão do Sistema de Abastecimento D'agua , Perfuração e Instalação de Poços

0,0534.730,00Expansão do Sistema de Abastecimento D'agua e Perfuração e Instalação de Poços
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Prefeitura Municipal de Manaíra
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2026Demonstrativo X - Demonstrativo da Despesa por Ações Governamentais

Classificação Institucional Funcinal Programática Orçamentária
Dotação

 % 

20.500 7,464.806.711,00Secretaria de Infra Estrutura
25 752 1010 1013

Objetivo: Expansão de Rede de Iluminação Pública no Município

0,014.670,00Expansão de Rede de Iluminação Pública no Município

17 512 1010 1015

Objetivo: Manter a Construção, Reconst.e Ampl.do Sistema de Esgot. Sanitário/Saneamento Básico para a população

0,0636.442,00Construção, Reconst.e Ampl.do Sistema de Esgot. Sanitário/Saneamento Básico

15 541 1010 1016

Objetivo: Modernizar e Adquar o Aterro Santário ao Plano de Resíduos Sólidos do Municipio

0,0427.462,00Modernização e Adquação de Aterro Sanitário

15 605 1010 1017

Objetivo: Implantação de Sistema de Abastecimento D'agua na Zona Rural

0,0427.305,00Implantação de Sistema de Abastecimento D'agua na Zona Rural

15 451 1014 1018

Objetivo: Melhor Acessibilidade da população do município.

0,25161.663,00Pavimentação de Ruas em Paralelépipado e Asfaltica / Implantação de Meio-Fios

15 543 1014 1059

Objetivo: Urbanizar e Revitalizar  Parques e Praças

0,019.172,00Urbanização e Revitalização de Parques, Praças, Canteiros

15 451 1010 1063

Objetivo: Melhorar a infra estrutura do cemitério municipal

0,018.656,00Construção e/ou Ampliação do cemitério público municipal

15 752 1014 1068

Objetivo: Implantação de Energia Solar

0,0849.499,00Implantação de Energia Solar

15 451 1010 1073

Objetivo: Promover a Construção de Ciclovias

0,002.594,00Obras de Infra Estrutura  no municipio

15 122 1002 2010

Objetivo: Manutenção das Atividades da Secretaria de Infra-Estrutura

5,043.247.940,00Manutenção das Atividades da Secretaria de Infra-Estrutura

18 541 1002 2011

Objetivo: Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública

0,89573.932,00Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública

25 752 1010 2012

Objetivo: Manutenção da Iluminação Pública

0,51329.335,00Manutenção da Iluminação Pública

15 451 1010 2125

Objetivo: Manter as atividades do CIDE

0,016.158,00Custear as Atividades do CIDE

15 451 1010 2127

Objetivo: Manter as Atividades do Fundo Especial

0,28177.636,00Custear as Atividades do Fundo Especial

20.600 37,3224.031.817,00Secretaria Municipal de Educação
28 841 0001 0007

Objetivo: Amortização de encargos da dívida contratada

0,27173.176,00Amortização de encargos da dívida contratada

27 695 1010 1008

Objetivo: Melhoria de Infra Estrutura Urbana

0,25158.283,00Construção, Reconstrução e Ampliação de Praças , Parques, Jardins, Canteiros e Vias Públicas
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Prefeitura Municipal de Manaíra
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2026Demonstrativo X - Demonstrativo da Despesa por Ações Governamentais

Classificação Institucional Funcinal Programática Orçamentária
Dotação

 % 

20.600 37,3224.031.817,00Secretaria Municipal de Educação
12 361 1010 1020

Objetivo: Uma melhor qualidade de ensino a população

0,24153.719,00Construção, Reconst.,Reforma e Ampliação de Unid.Escolares do Ens. Fundamental e Equipamentos

12 361 1005 1022

Objetivo: Melhorar a qulidade do transporte para o alunado municipal

0,69446.782,00Aquisição de Veículos

12 361 1005 1023

Objetivo: Aquisição e Desapropriação de Imóvel Para a Educação

0,1279.255,00Aquisição e Desapropriação de Imóvel Para a Educação

13 392 1012 1030

Objetivo: Aquisição de Equipamentos para as Atividades Culturais

0,001.622,00Aquisição de Equipamentos para as Atividades Culturais

12 361 1011 1031

Objetivo: Desenvolver a capacidade física dos alunos

1,06680.799,00Construção, Ampliação e Reforma de Quadra Escolar

27 812 1011 1033

Objetivo: Infraestrutura Esportiva

0,0426.971,00Infraestrutura Esportiva

12 361 1005 1053

Objetivo: Melhorar  a Educação Municipal

0,0741.948,00Ampliação da Escola da Vila da Travessia c/ a Construção de uma Quadra.

12 361 1005 1064

Objetivo: Equipar a Educação Municipal

0,0215.999,00Mobialiário e Equipamentos- PAR

27 695 1011 1069

Objetivo: Construção de Praça de Eventos

0,0961.038,00Construção de Praça de Eventos

12 361 1005 1084

Objetivo: Manter e Desenvolver as Ações do Programa Escolaem Tempo Integral- Ensino Fundamental

0,0530.433,00Implantar e Estruturar o Programa Escola emTempo Integral- Ensino Fundamental

18 695 1014 1085

Objetivo: Manter o Parque da Lagoa com infra estrutura adequada para a população.

0,0531.734,00Reforma e Construção de Infra Estrutura do Parque da Lagoa

12 306 1005 2013

Objetivo: Alimentação Escolar - Ensino Fundamental

0,23149.578,00Alimentação Escolar - Ensino Fundamental

12 306 1005 2014

Objetivo: Alimentação Escolar - Pré-Escola

0,1383.295,00Alimentação Escolar - Pré-Escola

12 306 1005 2015

Objetivo: Alimentação Escolar - Creche

0,0321.794,00Alimentação Escolar - Creche

12 361 1005 2016

Objetivo: Manutenção de Atividades do Programa Salário Educação

1,10708.016,00Manutenção de Atividades do Programa Salário Educação

12 361 1005 2017

Objetivo:  Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE

0,0317.107,00 Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE

12 361 1005 2018

Objetivo: Programa Nacional de Transporte Escolar - PNATE

0,62400.350,00Programa Nacional de Transporte Escolar - PNATE
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Prefeitura Municipal de Manaíra
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2026Demonstrativo X - Demonstrativo da Despesa por Ações Governamentais

Classificação Institucional Funcinal Programática Orçamentária
Dotação

 % 

20.600 37,3224.031.817,00Secretaria Municipal de Educação
12 361 1005 2020

Objetivo: Manutenção de Outros Programas do FNDE

0,35225.356,00Manutenção de Outros Programas do FNDE

12 361 1005 2021

Objetivo: Manter um transporte de qualidade e eficiência no município

0,31201.697,00Manutenção de Transporte Escolar

12 361 1005 2022

Objetivo: Visando o reforço escolar e o pagamento de ate 40 horas aulas

13,028.380.550,00Manuenção do FUNDEB Ensino Fundamental - MAGISTÉRIO 70%

12 361 1005 2023

Objetivo: Manutenção do FUNDEB Ensino Fundamental - Outras Despesas 30%

3,752.411.014,00Manutenção do FUNDEB Ensino Fundamental - Outras Despesas 30%

12 361 1005 2024

Objetivo: Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - MDE

2,711.747.233,00Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - MDE

13 392 1012 2027

Objetivo: Promoção de Festas Tradicionais, Regionais e Folclóricas

1,34861.899,00Promoção de Festas Tradicionais, Regionais e Folclóricas

13 122 1012 2028

Objetivo: Manutenção das Atividades Culturais

0,0529.819,00Manutenção das Atividades Culturais

27 122 1011 2029

Objetivo: Manutenção das Atividades Esportivas

0,1063.696,00Manutenção das Atividades Esportivas

12 366 1005 2030

Objetivo: Manutenção de Educação de Jovens e Adultos -EJA -   MAGISTÉRIO 70%

0,20130.868,00Manutenção de Educação de Jovens e Adultos  -EJA - MAGISTÉRIO 70%

12 306 1005 2031

Objetivo: Alimentação Escolar - Quilombola

0,0216.025,00Alimentação Escolar - Quilombola

12 306 1005 2032

Objetivo: Alimentação Escolar - EJA

0,015.568,00Alimentação Escolar - EJA

12 366 1005 2035

Objetivo: Manter o Programa de Educação de Jovens e Adultos - EJA- Outras Despesas 30%

0,0641.072,00Programa de Educação de Jovens e Adultos - EJA- Outras Despesas 30%

12 361 1005 2039

Objetivo: Capacitar continuamente os servidores da educação, inclusive professores visando a melhora da qualidade.

0,014.340,00 Capacitação de Professores e Servidores da Educação

12 306 1005 2099

Objetivo: Alimentação Escolar - Educação Especial - AEE

0,014.198,00Alimentação Escolar - Educação Especial - AEE

12 364 1005 2100

Objetivo: Dar condições aos alunos universitários

0,016.084,00Auxilio Financeiro a Estudantes

12 122 1005 2101

Objetivo: Manter as Atividades da Secretaria de Educação e Cultura

0,1064.035,00Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação e Cultura

12 367 1005 2103

Objetivo: Manter a  Educação Especial -AEE- MAGISTÉRIO 70%

0,0210.892,00Manutenção das Atividades da Educação Especial -AEE - MAGISTÉRIO 70%
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Prefeitura Municipal de Manaíra
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2026Demonstrativo X - Demonstrativo da Despesa por Ações Governamentais

Classificação Institucional Funcinal Programática Orçamentária
Dotação

 % 

20.600 37,3224.031.817,00Secretaria Municipal de Educação
12 367 1005 2105

Objetivo: Manter a Educação Especial no município

0,0533.777,00Manutenção do FUNDEB Educação Especial - AEE - Outras Despesas 30%

12 366 1005 2107

Objetivo: Manter as Atividades da Educação de Jovens e Adultos - EJA - MDE

0,0955.603,00Manutenção das Atividades da Educação de Jovens e Adultos - EJA - MDE

12 367 1005 2108

Objetivo: Manter as Atividades da Educação Especial - AEE - MDE

0,0214.016,00Manutenção das Atividades da Educação Especial - AEE - MDE

13 334 1014 2114

Objetivo: Promover Subvenção para a FUNAAD-Fundação Sócio-Cultural Antônio Antas Diniz

0,0319.313,00Subvenção para a FUNAAD-Fundação Sócio-Cultural Antônio Antas Diniz

13 392 1012 2130

Objetivo: Promover ações emergênciais da Cultura

0,1173.903,00Promoção de Eventos Culturais- Ações Emergênciais destinadas ao Setor Cultural - LC Nº 195/2022 - Paulo Gustavo

13 392 1012 2131

Objetivo: Garantir políticas públicas permanentes para o setor cultural municipal .

0,0851.474,00Ações alusivas à Lei Aldir Blanc de Fomento à Cultura, Lei Nº 14.399/2022

12 361 1005 2133

Objetivo: Manter e Desenvolver as Ações do Programa Escolaem Tempo Integral- Ensino Fundamental

0,015.318,00Manutenção e Desenvolvimento do Programa Escola em Tempo Integral- Ensino Fundamental

12 361 1005 2134

Objetivo: Manter a Alfabetização de qualidade no município.

1,631.046.440,00Melhoria da Alfabetização nos Anos Iniciais 1º e 2º do Ensino Fundamental- FUNDEB 70%

12 361 1005 2135

Objetivo: Manter a Alfabetização de qualidade no município

0,73468.274,00Melhoria da Alfabetização nos Anos Iniciais 1º e 2º do Ensino Fundamental- FUNDEB 30%

12 365 5000 5001

Objetivo: Manter a educação infantil de qualidade

0,95612.088,00Construção,Reforma e Ampliação de Unid.Escolares de Creche e Equipamentos

12 365 5000 5003

Objetivo: Manter a educação infantil de qualidade

0,0747.945,00Construção, Reconst.,Reforma e Ampliação de Unid.Escolares de Pré-Escola e Equipamentos

12 365 5000 5005

Objetivo: Desenvolvimento Cultural e de Lazer em Creche Municipal.

0,0425.568,00Construção e Implantação de Teatro Infantil e Espaço Recreativo em Creche e Equipamentos

12 365 5000 5007

Objetivo: Manter e Desenvolver as Ações do Programa Escolaem Tempo Integral- Ensino Infantil

0,0530.433,00Implantar e Estruturar o Programa Escola em Tempo Integral- Ensino Infantil

12 365 5000 5008

Objetivo: Desenvolver as atividades da educação infantil - Creche

2,341.507.311,00Manutenção do FUNDEB Educação Infantil CRECHE - MAGISTÉRIO 70%

12 365 5000 5010

Objetivo: Manutenção das Atividades da Educação Infantil- CRECHE- MDE

0,48308.670,00Manutenção das Atividades da Educação Infantil- CRECHE- MDE

12 365 5000 5012

Objetivo: Manter a Educação Infantil de Qualidade

1,19768.639,00Manutenção do FUNDEB Educação Infantil- CRECHE - Outras Despesas 30%

12 365 5000 5014

Objetivo: Desenvolver as atividades da Educação Infantil - Pré-Escola

0,37235.905,00Manutenção do FUNDEB Educação Infantil PRÉ-ESCOLA - MAGISTÉRIO 70%
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Prefeitura Municipal de Manaíra
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2026Demonstrativo X - Demonstrativo da Despesa por Ações Governamentais

Classificação Institucional Funcinal Programática Orçamentária
Dotação

 % 

20.600 37,3224.031.817,00Secretaria Municipal de Educação
12 365 5000 5016

Objetivo: Manter a Educação Infantil de qualidade

1,30833.943,00Manutenção do FUNDEB Educação Infantil- PRÉ-ESCOLA - Outras Despesas 30%

12 365 5000 5018

Objetivo: Manter a educação infantl de qualidade

0,62400.921,00Manutenção do FUNDEB Educação Infantil- PRÉ-ESCOLA - MDE

12 365 5000 5020

Objetivo: Manter e Desenvolver as Ações do Programa Escolaem Tempo Integral- Ensino Infantil

0,016.031,00Manutenção e Desenvolvimento do Programa Escola em Tempo Integral- Ensino Infantil

20.700 26,2116.876.284,00Fundo Municipal de Saúde
10 301 1008 1037

Objetivo: Construção, ampliação , reformar e equipar as unidade básicas de saúde no âmbito dos programas básicos

6,083.915.618,00Implantar e Estruturar o Bloco de Atenção Primária

10 301 1010 1038

Objetivo: Aquisição e Desapropriação de Imóvel Para a Saúde

0,017.785,00Aquisição e Desapropriação de Imóvel Para a Saúde

10 305 1008 1041

Objetivo: Construção, ampliação , reformar e equipar o Bloco de Vigilância e Promoção em Saúde

0,35227.091,00Implantar e Estruturar  o Bloco de Vigilância e Promoção em Saúde

10 302 1008 1042

Objetivo: Construir, reformar e ampliar Centro de Especialidades e Unid.de Saúde de Média e Alta Complexidade

0,21136.311,00Implantar e Estruturar  a REDE MAC - Média e Alta Complexidade

10 301 1008 1075

Objetivo: Construção, ampliação , reformar e equipar as unidade básicas de saúde no âmbito dos programas básicos

0,1597.836,00Implantar e Estruturar o Bloco de Atenção Primária - EMENDA

10 305 1008 1076

Objetivo: Construção, ampliação , reformar e equipar o Bloco de Vigilância e Promoção em Saúde

0,0427.720,00Implantar, Esruturar o Bloco da Vigilância e Promoção em Saúde- EMENDA

10 302 1008 1077

Objetivo: Construir, reformar e ampliar Centro de Especialidades e Unid.de Saúde de Média e Alta Complexidade

0,0318.963,00Implantar e Estruturar a REDE MAC-  Média e Alta Complexidade- EMENDA

10 305 1010 1080

Objetivo: Oferecer a brigo para animais de rua, vítimas de abandono e maus-tratos.

0,0318.201,00Construção de Canil

10 301 1008 2041

Objetivo: Manter saúde de qualidade no município

5,903.795.898,00Gestão e Manutenção do Bloco da Atenção Primária

10 302 1008 2047

Objetivo: Teto Municipal da Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, priorizando as especialidades médicas

6,183.979.606,00Gestão e Manutenção do Bloco MAC- Média e Alta Complexidade

10 304 1008 2048

Objetivo: Ações Estruturantes de Vigilância Sanitária - PVISA

0,0427.586,00Gestão e Manutençaõ do Bloco da Vigilância em Saúde ( Vigilância Sanitária)

10 305 1008 2049

Objetivo: Piso Fixo de Vigilância e Promoção em Saúde - PFVPS

0,1279.800,00Gestão e Manutençaõ do Bloco da Vigilância em Saúde ( Vigilância Epidemiológica)

10 301 1008 2050

Objetivo: Manutenção das atividades dos Agentes Comunitário de Saúde

1,591.025.112,00Manutenção das atividades dos Agentes Comunitário de Saúde
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Prefeitura Municipal de Manaíra
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2026Demonstrativo X - Demonstrativo da Despesa por Ações Governamentais

Classificação Institucional Funcinal Programática Orçamentária
Dotação

 % 

20.700 26,2116.876.284,00Fundo Municipal de Saúde
10 303 1008 2054

Objetivo: Programa Nacional de Qualificação da Assistência Farmacêutica

0,52337.199,00Programa Nacional de Qualificação da Assistência Farmacêutica

10 302 1008 2058

Objetivo: Tratamento de Saúde Fora do Domicílio - TFD

0,18112.788,00Tratamento de Saúde Fora do Domicílio - TFD

10 301 1010 2059

Objetivo:  Programa Mais Médicos no Município

0,0214.780,00 Programa Mais Médicos no Município

10 302 1010 2079

Objetivo: Atender a demanda autorizando a municipalidade a firmar Convênio com a Fundação Napoleão Laureano, Mantenedora do Hospital Napoleão Laureano, entidade da
Sociedade Civil, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob n° 09.112.236/0001-94, para repasse de recursos financeiros mensais no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) a
título de subvenção social.

0,0210.226,00Manut. Subv. Sociais – Fundação Napoleão Laureano (Hospital Laureano)

10 301 1008 2081

Objetivo: Realização da ação coordenada de enfrentamento do coronavírus no âmbito do Município.

0,0639.170,00Enfrentamento da Emergência COVID-19

10 122 1008 2110

Objetivo: Realizar e executar medidas Enfrentamento da Emergência e Calamidade Pública em Saúde

0,017.334,00Enfrentamento da Emergência e Calamidade Pública em Saúde

10 301 1008 2117

Objetivo: Manter a saúde de qualidade no município

1,991.283.423,00Gestão e Manutenção do Bloco da Atenção Primária- EMENDA

10 302 1008 2118

Objetivo: Teto Municipal da Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, priorizando as especialidades médicas

0,92591.984,00Gestão e Manutenção do Bloco MAC- Média e Alta Commplexidade - EMENDA

10 305 1008 2119

Objetivo: Manter a Gestão e Manutençaõ do Bloco da Vigilância em Saúde ( Vigilância Epidemiológica)

0,0641.304,00Gestão e Manutençaõ do Bloco da Vigilância em Saúde ( Vigilância Epidemiológica)- EMENDA

10 301 1008 2123

Objetivo: Assistir financeiramente a  complementação da União para o pagamento do piso salarial dos profissionais da enfermagem.

1,23789.263,00Assistência financeira para Complementação do Piso Salarial dos Profissionais da Enfermagem

10 305 1008 2124

Objetivo: Manter as Atividades dos Agentes de Endemias

0,40254.642,00Manutenção das Atividades dos Agentes de Endemias

10 301 5000 5024

Objetivo: Manter ações da Primeira Infância do Municipioa

0,0528.900,00Gestão e Manutenção do Bloco da Atenção Primária - Primeira Infância

10 301 5000 5025

Objetivo: Promover ações em implantar e  Estruturar o Bloco de Atenção Primária - Primeira Infância

0,017.744,00Implantar e Estruturar o Bloco de Atenção Primária - Primeira Infância

20.701 1,28821.961,00Secretaria de Saúde
28 122 0001 0008

Objetivo: Amortização da Dívida da Saúde Com o INSS

0,16104.139,00Amortização da Dívida da Saúde Com o INSS

10 782 1008 1036

Objetivo: Aquisição de Veículos

0,1598.593,00Aquisição de Veículos
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Prefeitura Municipal de Manaíra
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2026Demonstrativo X - Demonstrativo da Despesa por Ações Governamentais

Classificação Institucional Funcinal Programática Orçamentária
Dotação

 % 

20.701 1,28821.961,00Secretaria de Saúde
10 451 1010 1039

Objetivo: Construir, Ampliar e Reformar Secretaria de Saúde

0,017.786,00Construir, Ampliar e Reformar Secretaria de Saúde

10 512 1008 1057

Objetivo: Saneamento Básico para todos

0,0320.306,00Realizar Melhorias de Saneamento Básico

10 451 1008 1065

Objetivo: Melhoria da Saúde do Município

0,0319.110,00Melhoria Sanitária Domiciliar

10 451 1008 1066

Objetivo: Construir Casas para substituir as casas de taipas existentes, para o combate a doença de chagas

0,0317.897,00Implantação de Melhorias Habitacionais

10 605 1008 1067

Objetivo: Melhor qualidade de vida da população

0,0958.799,00Ampliação do Sistema de Abatecimento Dagua do Município

10 122 1008 2052

Objetivo: Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde

0,76487.098,00Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde

10 122 1008 2109

Objetivo: Manter as atividades dos conselhor de saúde

0,018.233,00Manutenção das Atividades dos Conselhos de Saúde

20.800 2,061.328.316,00Fundo Municipal de Ação Social
08 245 1009 2063

Objetivo: Ampliar a oferta integrada de serviços, programas, projetos e benefícios da Assistência Social, executando o trabalho social com famílias ; executando os serviços de
convivência e fortalecimento de vínculos de acordo com a Tipificação, conforme protocolo de gestão integrada entre serviços e benefícios; consolidando a Política de
Assistência Social no município, no âmbito da Proteção Social Básica, desenvolvendo ações previstas na mesma e asseguradas pela NOB/SUAS.

0,47304.414,00Bloco da Proteção Social Básica

08 122 1009 2064

Objetivo: Manter as ações relacionadas à Gestão do Prog.Bolsa Família e do Cadastro Único, acompanhamento das condicionalidades do programa, bem como desenvolver projetos
complementares com as famílias beneficiárias.

0,23148.641,00Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Familia

08 122 1009 2065

Objetivo: Manter os Sistemas Municipais de Vigilância Social, Informações Sociais e Monitoramento e Avaliação para garantir a produção, análise, divulgação e o uso da informação
para que a Política Pública de Assistência Social possa ser concretizada, monitorada e avaliada de forma eficiente e eficaz.

0,0748.412,00Gestão Descentralizada do SUAS- IGD SUAS

08 244 1009 2066

Objetivo: Manutenção dos Benefícios Eventuais, para enfrentamento a extrema pobreza

0,40255.960,00Gestão de  Benefícios Eventuais

08 122 1009 2067

Objetivo: Ampliar a oferta integrada de serviços, programas, projetos e benefícios da Assistência Social

0,0959.065,00Gestão Administrativa do Fundo Municipal de Assistência Social

08 122 1009 2068

Objetivo: Prog. de Capacitação e Formação dos Trabalhadores do SUAS

0,018.906,00Prog. de Capacitação e Formação dos Trabalhadores do SUAS

08 244 1008 2084

Objetivo: Atender as necessidades da população em caso de Calamidade Pública e de Emergência

0,017.808,00Serviço de Proteção Social de Calamidade Pública e de Emergência

08 244 1009 2092

Objetivo: Melhorar as condições para as mulheres

0,0428.125,00Programa de Proteção e Apoio à Mulher vítima de Violência
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Prefeitura Municipal de Manaíra
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2026Demonstrativo X - Demonstrativo da Despesa por Ações Governamentais

Classificação Institucional Funcinal Programática Orçamentária
Dotação

 % 

20.800 2,061.328.316,00Fundo Municipal de Ação Social
08 122 1010 2097

Objetivo: Dotar o CMAS de condições de gestão para poder atuar no Controle Social da Política Municipal de Assistência Social e do Programa Bolsa Família, atraves de ações
planejadas, realização de conferência municipal, audiência pública, capacitação, etc.

0,029.765,00Fortalecimento  do Controle Social (CMAS)

08 244 1009 2098

Objetivo: Ampliar a cobertura da rede socioassistencial do município, bem como, assegurar a cobertura dos benefíicios eventuais, em cumprimento ao Pacto federativo com a
participação dos três entes no cofinanciamento da política de assistência social

0,0428.086,00Co-financiamento dos serv.,prog. e proj.e benefícios  do suas - REC.ESTADO

08 244 1009 2121

Objetivo: Ampliar a oferta integrada de serviços, programas, projetos e benefícios da Assistência Social10

0,1593.686,00Execução de Emendas Parlamentares para a Assistência Social

08 243 5000 5022

Objetivo: Manter o Programa Primeira Infância - Criança Feliz

0,52335.448,00Primeira Infância no SUAS - Programa Criança Feliz

20.801 1,34859.540,00Secretaria de Ação Social
08 782 1010 1044

Objetivo: Adquirir Veículos e  Equipamentos p/ Secretaria de Ação Social

0,016.951,00Aquisição de Veículos e  Equipamentos p/ Secretaria de Ação Social

08 422 1009 2061

Objetivo: Manutenção do Conselho Tutelar

0,23148.428,00Manutenção do Conselho Tutelar

08 422 1009 2062

Objetivo: Manutenção das Atividades de Controle Social

0,014.670,00Manutenção das Atividades de Controle Social

08 122 1002 2070

Objetivo: Manutenção das Atividades da Secretaria de Ação Social

1,08693.767,00Manutenção das Atividades da Secretaria de Ação Social

08 334 1009 2091

Objetivo: Incentivar a população na Implantação de Coorperativas no setor textil, cerâmica e etc.

0,015.724,00Incentivo a Implantação de Coorperativas

20.802 0,015.761,00Fundo Municipal da Criança e do Adolescente
08 243 1009 2129

Objetivo: Apoiar as ações em beneficio as crianças e adolescentes do nosso município

0,015.761,00Manutenção das Atividades do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

20.900 2,571.652.644,00Secretaria de Agricultura ,Abastecimento e Meio Ambiente
18 544 1015 1046

Objetivo: Construção e Melhoria de Açudes , Barreiros e Barragens

0,0529.750,00Construção e Melhoria de Açudes, Barreiros  e Barragens

18 544 1015 1047

Objetivo: Construção e Melhoria de Poços, Cisternas e Tanques de Pedra

0,1171.193,00Construção e Melhoria de Poços, Cisternas e Tanques de Pedra

20 609 1010 1048

Objetivo: Construção e Melhoria de Matadouro Público

0,0210.429,00Construção e Melhoria de Matadouro Público

20 692 1010 1049

Objetivo: Construção e Melhoria de Centro de Comercialização

0,0636.237,00Construção e Melhoria de Centro de Comercialização
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Prefeitura Municipal de Manaíra
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2026Demonstrativo X - Demonstrativo da Despesa por Ações Governamentais

Classificação Institucional Funcinal Programática Orçamentária
Dotação

 % 

20.900 2,571.652.644,00Secretaria de Agricultura ,Abastecimento e Meio Ambiente
20 608 1015 1051

Objetivo: Construção e reforma de Passagem Molhada, Pontes, Bueiros e estradas Vicinais

0,1384.495,00Construção e reforma de Passagem Molhada, Pontes , Bueiros e Estradas Vicinais

20 512 1014 1058

Objetivo: Melhor qualidade de água para a população

0,0640.592,00Expansão do Sistema de Abastecimento d'agua

20 782 1014 1074

Objetivo: Melhoraro desenvolvimento do municipio

0,16102.533,00Aquisição de Veículos e Equipamentos

20 608 1014 1079

Objetivo: Promover a Promoção da Produção Agropecuária no município.

0,0211.269,00Construção de feira de animais vivos com currais para bovino, caprinos e suinos

20 606 1010 1081

Objetivo: Contribuir para ações e projetos de multifinalitário.

0,017.785,00COMPAB - Consórcio dos Municípios Paraibanos

20 606 1015 1082

Objetivo: Melhorar a mobilidade  das estradas vicinais

0,0210.116,00Pavimentação de Estradas Vicinais

20 122 1002 2073

Objetivo: Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura e Abastecimento

1,53985.862,00Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura e Abastecimento

20 331 1015 2074

Objetivo: Manter a Contribuição Com o Seguro Safra

0,18114.180,00Programa  Seguro Safra

20 608 1015 2076

Objetivo: Indenizações Fundo de Aval Pequeno Produtor Rural

0,013.615,00Indenizações Fundo de Aval Pequeno Produtor Rural

20 606 1015 2077

Objetivo: Manter o Programa em Horas Máquina p/ Preparo de Terras

0,0850.443,00Manutenção do Programa de Corte de Terra de Agricultores deste Município

20 692 1014 2087

Objetivo: Apoiar os agricultores no estímulo a implantação de cooperativas, associações (criação de peixes e camarões)no beneficiamento do Leite, entre outros

0,018.134,00Apoio aos Agricultores na Implantação de Cooperativas

26 606 1015 2113

Objetivo: Promover manutenção  e recuperação de estradas vicinais

0,0424.833,00Manutenção e recuperação de estradas vicinais

20 606 1015 2126

Objetivo: Manter as atividades do CIDE

0,016.248,00Custear as Atividades do CIDE

20 606 1015 2128

Objetivo: Manter as Atividades do Fundo Especial

0,0954.930,00Custear as Atividades do Fundo Especial

20.901 0,0215.038,00Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável
20 122 1014 2111

Objetivo: Promover a sustentabilidade no municipio

0,018.695,00Manutenção do Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável

20 608 1001 2112

Objetivo: Manter as ações do Conselho Municipal

0,016.343,00Manutenção das atividades do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável

29.999 0,80516.505,00Reserva de Contigência
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Prefeitura Municipal de Manaíra
Secretaria de Finanças
Departamento de Contabilidade - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias

Exercício: 2026Demonstrativo X - Demonstrativo da Despesa por Ações Governamentais

Classificação Institucional Funcinal Programática Orçamentária
Dotação

 % 

29.999 0,80516.505,00Reserva de Contigência
99 999 1017 9001

Objetivo: Garantir as Reserva de Recursos Orçamentários Livres Para que a Administração Possa Dispor a Qualquer Momento Para Situações Imprevistas do Ponto de Vista do
Planejamento Orçamentário, Mediante Créditos Adicionais .

0,80516.505,00Reserva de Contingência

Total Geral 58.675.615,00FONTE: Sistema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Finanças -  em 17  de  junho  de  2025  as  17:02:14

________________________
JANUSA SOTERO

CONTABILIDADE PUBLICA E
CONTROLE - LTDA

CONTADOR

________________________
MANOEL VIRGULINO SIMÃO

PREFEITO
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Introdução 

 
Este Plano apresenta as principais propostas do candidato Dr. 

MESSIAS SIMÃO e da “Coligação: Manaíra segue avançando”, compostas 
pelos partidos PSDB, REPULBLICANOS, PODEMOS E UNIÃO BRASIL, para a 
administração municipal no período 2025- 2028. O conteúdo programático das 
propostas foi desenvolvido a partir da experiência adquirida ao longo de sua 
trajetória de vida, como médico em convívio diariamente com o povo e ouvindo 
as comunidades na pré-campanha, como também durante os quantro anos do 
mandato atual nas plenárias populares para elaboração LOA/LDO. O Plano ora 
apresentado traduz o anseio de uma gestão realmente comprometida com a 
população manairense. Trata-se de uma proposta de política pública na qual se 
vislumbra um amplo desenvolvimento social. Neste sentido, contempla em todos 
os setores ideias inovadoras que tem como eixo central a articulação 
interinstitucional e a busca de parcerias com instituições públicas e privadas 
que atuam no âmbito municipal tanto na esfera pública como na privada, de 
forma que estas instituições passem a exercitar a máxima da responsabilidade 
social. Neste período, o gestor continuará a implementar um novo Modelo de 
Gestão na administração municipal, propondo e executando projetos 
estruturantes em serviços críticos para a população, com resultados altamente 
positivos nas diversas áreas de atuação do Governo. observa que um dos 
maiores anseios da comunidade está voltado para o setor da saúde no que diz 
respeito ao âmbito estrutural hospitalar, como também a preocupação o 
surgimento de diversas epidemias (Covid-19, Dengue, chikungunya...) que tem 
atingido boa parte da população nos últimos tempos. Dessa forma, pretende-se 
ampliar os serviços já existentes no município e implantar outros, que juntos 
garantam à comunidade uma assistência digna e contínua, através das 
estratégias constantes do corpo deste Plano. 
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Objetivo 

O desenvolvimento econômico do município será uma constante, nessa 
perspetiva, continuaremos implementando políticas e definindo estratégias 
voltadas à geração de emprego para os jovens, à exemplo do estímulo a 
implantação de empreendimentos industriais no município, também passa a ser 
uma prioridade, bem como implantação de programas de capacitação e 
formação empreendedora como intuito de criar um ambiente de empregabilidade 
e oportunidades. Sendo a vocação do município de Manaíra predominantemente 
agrícola não se concebe pensar o desenvolvimento local sem fortalecer a 
agricultura, com base no desenvolvimento rural sustentável, nem pensar na 
geração de empregos sem que haja o aproveitamento desse potencial agrícola. 
Por essa razão, se pretende fortalecer a relação com instituições como a 
EMPAER e SEBRAE que atuam no âmbito municipal regional para a implantação 
de pequenas empresas (individuais ou cooperativadas) voltadas ao 
aproveitamento e beneficiamento da produção agrícola local, conforme a 
vocação de cada comunidade (milho, feijão, fava, gergelim, abóbora, hortifruti, 
granjeiros, carnes, derivados do leite e outros). Ainda pensando na agricultura e 
no agricultor, a administração centrará esforços na manutenção das estradas 
vicinais por onde se escoa a produção e por onde trafega as pessoas que 
produzem. 

 

 
Outra ação de grande impacto da atual administração também com base 

na formação de parcerias será a continuidade de apoio a construção civil, que 
é importante na geração imediata de postos de trabalho, nos setores de 
moradias populares, calçamentos, asfaltamento de avenidas, parques e praças, 
passagens molhadas, açudes, barragens e prédios públicos. 

 

 
Além de ações mencionadas, pretende-se estimular as empresas locais 

e a população a assumirem uma postura proativa em relação à conservação dos 
equipamentos municipais, a exemplo das praças e quadras de esporte, e ao 
apoio a ações de cunho cultural e desportivo, como os clubes de futebol, por 
exemplo. Além das parcerias locais se buscará incansavelmente o apoio de 
órgãos da administração pública nas duas esferas (federal e estadual) por meio 
de projetos voltados ao desenvolvimento local nas áreas prioritárias (emprego e 
renda, infraestrutura, saúde, educação, lazer, segurança, habitação) da nossa 
gestão e que se encontram elencadas ao longo deste documento. Tendo como 
prioridade o fortalecimento da a parceria com o SEBRAE ampliando os 
atendimento da nossa Sala do Empreendedor. 

 

 
Durante todo o mandato a realização dos objetivos almejados estará 

atrelada a valores como trabalho, transparência, responsabilidade, realismo, 
consistência, criatividade e, acima de tudo planejamento. Esses são os 
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princípios que deverão caracterizar uma administração forte e verdadeiramente 
comprometida com os anseios da população, marca da nossa trajetória de vida. 
Destaque-se ainda que todas as ações propostas estarão em consonância com 
a legislação (federal, estadual e municipal vigentes) e obedecerão o princípio da 
sustentabilidade econômica e socioambiental. Cabe ressaltar que este Programa 
não se configura uma ideia acabada ou imposta, mas apenas um esboço das 
principais ações a serem empreendidas, estando aberto a outras contribuições 
que possam vir a surgir ao longo da campanha eleitoral e no decorrer da gestão 
quando a administração se abrirá à participação da comunidade. 

 

 
Muitas das propostas aqui elencadas já se encontram total ou 

parcialmente implementadas na primeira gestão e serão continuadas e 
aperfeiçoadas com a continuidade da atual gestão. 

 

 

Propostas e metas 

 
Propomos dar continuidade ao Modelo de Gestão, com foco em 

instrumentos de planejamento e rigoroso acompanhamento de metas, e 
igualmente sustentado sobre uma forte disciplina de execução e meritocracia, 
também possibilitará a coleta e análise de informações preciosas para a 
concepção de novas soluções para a cidade nos médio e longo prazos, soluções 
que levarão a cidade a atingir um posicionamento compatível com a sua 
importância para a região. 

 

 
O Plano de Governo aqui delineado representa um modelo de gestão de 

alto desempenho com participação cidadã e reflete simultaneamente o 
pragmatismo e o idealismo do candidato. As propostas contemplam objetivos e 
projetos ambiciosos, com envergadura e complexidade que demandarão uma 
administração extremamente dedicada e competente, muito próxima e 
conhecedora das necessidades dos manairenses. 
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Saúde 

 
A melhoria nos serviços públicos de saúde passa obrigatoriamente pela 

humanização do atendimento. Desde a recepção nas unidades básicas de saúde 

até o atendimento médico, o serviço será aperfeiçoado e realizado com zelo e o 

devido respeito que o cidadão Manairense merece. 

Continuaremos focando a qualificação e melhora dos modelos de atenção à 

saúde básica, com atividades na promoção, prevenção e recuperação em 

saúde, realizando programas especiais para a criança, a mulher, o homem e a 

melhor idade, com atendimento acolhedor e integral do cidadão. 

Dessa forma, o grande objetivo é estabelecer a continuidade e sustentabilidade 

de ações eficientes e efetivas, focando a gestão de qualidade que garanta uma 

Saúde Pública que atenda às necessidades da população. Dentre as propostas 

de trabalho destacamos: 

 
• Ampliar o Conselho Municipal de Saúde, fortalecendo e democratizando o 

controle social no território de saúde do município; 

• Implantar e ampliar as redes de assistência à saúde (saúde mental, 

psicossocial, do idoso, urgência/emergência e pacientes portadores de 

necessidades especiais) com adoção de linhas de cuidado e protocolos de 

atendimento; 

• Manter equipes de atendimento do ESF (estratégia de saúde da família) com 

cobertura de 100%, expandindo os atendimentos em conjunto com todos os 

programas preconizados pelo ministério da saúde; 

• Contínuo Aperfeiçoamento/Treinamento e incentivo para os ACS; 

• Manter a cobertura total das áreas com ACS; 

• Aprimorar e os serviços de atendimentos odontológicos; 

• Continuar garantindo o acesso dos usuários ao fornecimento de próteses 

dentárias mediante necessidade e critérios de avaliação preconizados pela 

Secretaria de Saúde Municipal por meio do Programa Brasil Sorridente; 

• Instalação uma subestação elétrica para o nosso Centro de Sáude que vai 

resolver o problema das constantes quedas de energia, permitindo o 

funcionamento de equipamentos, principalmente o Aparelho de Raios-X digital 

já instalado; 

• Ampliar as ações de saúde na área rural do município, com construção de 

Postos âncoras em comunidades estrategicamente localizadas (Salgada, Areias 

de Olho d’água); 

• Manter e apoiar a casa de apoio para os pacientes e familiares em João 

Pessoa-PB. 

• Manter e ampliar os serviços da sala de fisioterapia ofertados pelo município, 

como a fisioterapia domiciliar para acamados, acunpultura entre outros. 
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• Conservar a frota de veículos da central de ambulâncias; 

• Assegurar o transporte no deslocamento dos usuários acometidos com 

doenças crônicas e de tratamentos contínuos em outros municípios (TFD); 

• Estruturar o Centro de Saúde para a realização de procedimentos cirúrgicos 

eletivos e ambulatoriais; 

• Manter o Centro de Saúde em funcionamento 24H, com estrutura para 

observação clínica e internações. 

• Aprimorar os sistemas informatizados nas unidades; 

• Implantar (Aprimorar) a coleta de dados informatizada dos agentes 

comunitários de saúde e agentes de endemias, por meio de computadores 

portáteis; 

• Implantar o sistema de comunicação via SMS (mensagem de celular) com 

pacientes (agendamento de consultas, resultados de exames e outros serviços); 

• Ampliar o modelo de assistência farmacêutica e de insumos; 

• Revitalizar, sempre que necessário, as unidades de saúde e Centro de Saúde 

e SAMU; 

• Fortalecer o conselho municipal de políticas públicas sobre drogas; 

• Fortalecer a rede de saúde mental e ampliar o atendimento a dependentes 

químicos, com ênfase no enfrentamento da dependência de crack e outras 

drogas em parceria com o governo estadual; 

• Garantir e melhorar o acesso da população a serviços de qualidade, com 

equidade e em tempo adequado ao atendimento das necessidades de saúde, 

mediante aprimoramento da política de atenção básica e da atenção 

especializada; 

• Aprimorar a rede de urgência e emergência, com expansão das pactuações 

para melhoria nos serviços de atendimento móvel de urgência/SAMU/Coração 

Paraibano, de prontos-socorros e centrais de regulação, articulada às outras 

redes de atenção; 

• Promover a atenção integral à saúde da mulher, dos idosos e da criança com 

ênfase nas áreas e populações de maior vulnerabilidade; 

• Garantir a atenção integral à saúde da pessoa idosa e dos portadores de 

doenças crônicas e estímulo ao envelhecimento ativo; 

• Reduzir os riscos e agravos à saúde da população, por meio das ações de 

promoção e vigilância em saúde; 

• Contribuir à adequada formação, alocação, qualificação, valorização e 

democratização das relações do trabalho dos profissionais de saúde, dando 

ênfase à consolidação do plano de carreira, cargo e vencimento, bem como a 

realização de concurso público na área da saúde; 

• Intensificar as ações de combate ao Aedes aegypti e de acordo com o plano 

de contingência municipal, com a disponibilidade de veículo exclusivo para setor 

de endemias; 

• Construir uma Academia da Saúde, com parceria do Estado e/ou Governo 
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Federal; 

• Garantir às crianças recém-nascidas do município teste da orelhinha e do 

olhinho através de parceria com instituições competentes; 

• Fortalecer o programa de atendimento domiciliar a pacientes acamados, a 

doentes crônicos pela equipe multiprofissional; 

• Buscar parceria com o governo do estado para regularizar e garantir o 

fornecimento de medicamentos de alto custo; 

• Ampliar o atendimento dos pacientes diabéticos com a estruturação no 

fornecimento de aparelho e tiras reagentes para o controle da doença; 

• Ampliar as especialidades médicas para atendimento dos 

usuários (Ortopedista, Psiquiatra,Cardiologista, Ginecologista, Pediatra); 

• Implantar de serviço de exames laboratoriais diariamente de segunda a sexta- 

feira e em regime de plantão nos finais de semana. 

• Conservar frota de veículos da Secretaria de Saúde Municipal e ambulâncias; 

• Manter e ampliar oferta de medicamentos da Farmácia Básica; 

• Garantir o desenvolvimento dos programas de atenção básica à saúde bem 

como, as coberturas vacinais; 

• Expandir o Programa de Saúde Bucal com a contratação de cirurgiões 

dentistas, aumentando a oferta de vagas para tratamento; 

• Garantir o funcionamento do Programa de Planejamento Familiar para 

distribuição de métodos contraceptivos, realização de laqueaduras e 

vasectomias; 

• Ampliar as especialidades de atendimento ao público da Academia da Saúde 

(educador físico, professor de dança, nutricionista, dentre outros); 

• Aquisição de equipamentos para realização de atividades físicas. 

• Viabilizar Construção de Prédios próprios para CEO, CAPS e 2 UBS (Bairro 

Clube e Vila de Pelo sinal). 

• Colocar em Funcionamento o POSTO de SAÚDE ANCORA do sítio 

AREIA/OLHO DÁGUA DOS ANTONIOS; 

• Criar serviços de apoio/reabilitação para as crianças ATÍPICAS portadoras de 

TEA, TDAH, TOD com equipe Multiprofissionais. 

• Criar um centro de zoonozes para cuidado com os animais em situação de 

rua; 

• Estabelecer parcerias para aquisição ou aluguel de um Castramóvel, visando 

reduzir a população de cães de rua. 

• Firmar parcerias para aquisição de um odontomóvel, com o objetivo de 

oferecer atendimento odontológico às comunidades rurais. 
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Educação 

 
A excelência da Educação deve ser perseguida diariamente em nossa 

gestão por meio de capacitação de professores e pesados investimentos em 

bens e estruturas na área educacional. Na base da preparação do Plano de 

Governo para a área da Educação são considerados os seguintes eixos: 

 
1. Educação Infantil: continuar a expansão da oferta de vagas, com oferta de 

jornada integral gradativa e melhoria da qualidade dos serviços, de modo que se 

alcance 50% do atendimento para as crianças de zero a três anos em creches 

e 100% do atendimento para as crianças de quatro e cinco anos em pré-escola, 

através da ampliação de vagas “Creche Municipal” para ofertar serviços de 

jornada integral para filhos de Mães que trabalhem durante o dia. 

2. Ensino Fundamental: manter uma trajetória de melhoria das aprendizagens, 

tais como alfabetização das crianças até os oito anos e melhoria do Índice da 

Educação Básica (IDEB) e ampliar a cobertura do Ensino Fundamental em 

jornada integral de forma gradativa. 

3. Educação de Jovens e Adultos (EJA): melhorar, cada vez mais, os programas 

que atendem a esta população, dando suporte à profissionalização através da 

conclusão escolar. 

 
A partir destes eixos, são definidas as seguintes ações: 

 
• Educação continuada e treinamento para os professores. 

• Ensino voltado ao cotidiano/protagonismo estudantil. 

• Buscar Parcerias com Universidades e instituições de ensino. 

• Treinamento para avaliação do Índices educacionais, com planejamento e 

preparação antecipada dos professores e alunos. 

• Conservar o Ginásio da Escola Cícero Rabêlo Nogueira; 

• Investir através de parcerias em mais mobiliários adequados para as Escolas; 

• Promover a climatização das Salas de aula, gerando conforto térmico ao 

alunos e professores. 

• Ampliar a oferta de vagas na Educação Infantil; 

• Construir em parceria com o Governo Federal uma creche para atendimento 

de crianças de 0 a 3 em tempo integral; 

• Ampliar oferta de vagas para a Creche colocando em funcionameno a nova 

CRECHE no bairo Frei Damião (Bairro da 12); 

• Continuar o processo de implantação gradativa da Escola de Tempo Integral 

com ênfase nos conceitos de cidadania, democracia, sustentabilidade e 

responsabilidade social; 
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• Continuar as parcerias com programas do Governo Federal e Estadual, como: 

Pacto Nacional Criança Alfabetizada, Alfabetiza Mais Paraíba, PNAIC, PNAE, 

entre outros; 

• Garantir e aprimorar o transporte escolar para os alunos da rede municipal de 

Manaíra, com foco na segurança e conforto dos estudantes, através de compra 

de novos veículos (ônibus e VAN) e manutenção da frota própria e terceirizada; 

treinamento contínuo dos condutores. Ampliar o Auxilio financeiro para os 

estudantes chegarem até a rota dos onibus em cada região. 

• Adquirir mais ônibus para o transporte dos estudantes universitários. 

• Aumentar a oferta de vagas na rede municipal de ensino, com critérios de 

acesso democrático e transparente, promovendo a permanência dos alunos e 

desenvolvendo esforços pela ampliação gradual da oferta; 

• Potencializar o papel das escolas nas campanhas educativas sobre temáticas 

de segurança, da cidadania, paz social, do meio ambiente, de saúde, de trânsito 

entre outras; 

• Criar projetos, programas e ampliar parcerias como: Bibliotecas Interativas, 

Laboratórios de Informática, Ateliê de Artes entre outros; 

• Continuar as capacitações dos professores e equipe pedagógica, 

merendeiras, serventes e equipe administrativa através de Semanas 

Pedagógicas, palestras e Formações Continuadas; manter e fortalecer o 

programa de erradicação do analfabetismo por meio da Educação de Jovens e 

Adultos; 

• Continuar garantindo investimentos em: materiais pedagógicos, merenda 

escolar com qualidade e supervisão nutricional e tecnologia da informação; 

• Garantir e aprimorar a fanfarra da Escola Municipal nas suas atividades e 

investir na aquisição de novos equipamentos; 

• Construir uma Biblioteca Municipal moderna, com livros atualizados e 

computadores para acesso à internet; 

• Criar através de parcerias uma Biblioteca Infantil e Brinquedoteca. 

• Dar ênfase para a Educação Finaceira e empreendedorismo, Educação 

Ambiental e a Educação para o Trânsito; 

• Fortalecer a segurança nas escolas com controle de frequencia por 

reconhecimento facial, sistema de video-monitoramento nas escolas, detectores 

de metais e controle de entrada e saida de pessoas; 

• Implantar laboratórios de ciências, informática, robótica nas principais 

escolas; 

• Iniciar processo de Nucleação de escolas Rurais com o intuito de pôr fim, na 

rede municipal, ao sistema de ensino multiseriado; 

• Iniciar o processo de ensino Bilingue na rede municipal de educação; 

• Criar uma política de reconhecimento e valorização dos profissionais da 

Educação; 

• Elaborar projeto piloto para atendimento integral na creche e anos iniciais do 
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ensino fundamental; 

• Continuar apoiando os projetos pedagógicos como: PROERD, INCLUSÃO 

Sarau, Feira de Ciências e outros; 

• Garantir e apromorar a educação inclusiva com trenamentos de equipes e 

recursos materias (Salas de AEE). 

• Construir um Auditório para treinamento e capacitação dos profissionais da 

educação e para apresentações culturais dos alunos. 

 
 
 

 

Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 

 

 
• Criar um Calendário Anual de Eventos do município para incentivar a 

participação da comunidade, promover a cultura local e fortalecer o turismo 

regional, inserindo por exemplo as festas tradicionais da cidade e da zona rural, 

competições esportivas, eventos religiosos, entre outros; 

 
• Apoiar as práticas culturais do município como: Festa da Consciência Negra, 

Festa da Padroeira, Marchas evangélicas, Maná Fólia entre outras, com a 

participação dos Artistas locais. 

• Criar o dia e a festa da “Juventude Manairense” 

• Tornar oficial a “Semana Cultural de Manaíra” e criar o “Dia do Artista 

Manairense” por meio de lei. 

• Criar um programa municipal de fomento para apoiar iniciativas nas linguagens 

teatral, musical, cinematográfica, literária, coreográfica, plástica e das culturas 

populares tradicionais e contemporâneas; 

• Resgate das ruas de lazer com gincanas, campeonatos esportivos, premiação 

e orientações sobre saúde; 

• Fomentar o artesanato manairense. 

• Oficializar os símbolos Cívicos: Bandeira, Hino e Brasão. 

• WIFI grátis em Praças e parques da cidade. 

• Estabelecer o Fundo Municipal de Cultura e criar uma secretaria específica 

para Cultura, Turismo, Esporte e Lazer. 

• Manter conservado o Estádio Municipal com toda a infraestrutura necessária 

e construir uma Cabine de imprensa, banco de reservas e ampliar a 

aquibancada; 

• Valorizar o futebol como espaço de convivência coletiva e democratizar à sua 

prática na também em toda zona rural com a construção de Quadras ou 
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areninhas; 

• Fornecer de forma continuada equipamentos para a prática desportiva: bolas, 

chuteiras, redes, ternos; 

• Transportes para as equipes que necessitem jogar em outras localidades; 

• Construção de Campos de futebol com iluminação noturna em várias 

comunidades rurais. 

• Dar continuidade a realização de edições do Campeonato Municipal de 

Futebol, com a participação de equipes de todo o município. 

• Apoiar e aprimorar outras práticas esportivas, (ex.: futsal, hand ball, vôlei, 

Ciclismo, Corridas, Vaquejada, Pegas de boi, Karatê e outros); 

• Continuar apoiando a política de esporte integradas a outras áreas, 

associados à terceira idade, à criança e adolescente, às pessoas que participam 

dos programas de saúde como: hipertensos, diabéticos e incluir as pessoas 

portadoras de necessidades e outros; 

• Implantar um Projeto de Esporte, em praças, promovendo oficinas e aulas das 

diferentes manifestações culturais e esportivas com a construção de pistas para 

caminhada, áreas para atividades corporais ao ar livre e formação da 

comunidade, além de quadras; 

• Garantir a continuidade das aulas de Zumba; 

• Incentivar a realização de eventos semanais na praça de eventos, 

transformando-a num verdadeiro polo de eventos e promovendo a integração 

comunitária do bairro; 

• Manter o apoio as instituições culturais do município; 

• Apoiar as práticas esportivas nas escolas municipais, começando pela iniciação 

esportiva, passando pela disseminação do esporte em larga escala e em 

diferentes modalidades, até a descoberta de talentos para o esporte competitivo; 

• Construir uma Academia da Cidade ao ar livre com equipamento e integrado 

com pista para caminhada e ou ciclovia na Via Catolé ou Bom jesus; 

• Incluir Manaíra no Roteiro do Turístico do Estado, por meio das Rotas do 

Cangaço, Ecoturismo da Serra do Teixeira; 

• Iniciar e concluir a Urbanização e Criação do Parque da Lagoa (Já Licitada); 

• Mapear e divulgar pontos turísticos do município: Lagoa, açude Catolé, 

Comunidade Quilombola do Fonseca, Pedra do Letreiro; 

• Buscar parcerias para capacitação de Guias turísticos no município; 

• Ampliar as ofertas de vagas nas oficinas de dança, violão, caratê e futebol do 

SCFV; 

• Promover Parcerias e treinamentos com os donos e funcionários de 

Pousadas, bares e restaurantes do município, para prestar um bom atendimento 

aos visitantes. 
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Assistência Social 

 

 
A Assistência Social como política de proteção social configura-se um 

conjunto de serviços para garantir que o cidadão não fique desamparado quando 

ocorram situações inesperadas, nas quais a sua capacidade de acessar os 

direitos sociais, fica comprometida e tenha uma nova possibilidade. 

O Município desenvolverá um trabalho de excelência no que se refere ao 

atendimento às famílias em situação de vulnerabilidade social, por meio do 

Centro de Referência da Assistência Social (CRAS) e do Serviço de Convivência 

e Fortalecimento de Vínculos (SCFV). 

No entanto, a consolidação da assistência social como política pública e 

direito social, ainda exige o enfrentamento de importantes desafios, para 

fortalecer as famílias e desenvolver sua autonomia, apoiando-as para que 

superem eventuais dificuldades e tenham acesso aos direitos sociais, evitando 

o rompimento de laços. Também apoia o fortalecimento da comunidade, 

incentiva sua mobilização e ainda oferta benefícios, garantindo a sobrevivência 

em momentos críticos. 

 
Assim, nossa proposta é continuar fazendo valer o que preconiza essa 

importante política e garantir atendimento de qualidade a todas as famílias que 

dela necessitam. 

 
Frente aos desafios propomos o desenvolvimento e a continuidade de 

formas inovadoras e criativas na sua implementação, gestão, monitoramento, 

avaliação e informação para possibilitar a melhoria da qualidade de vida da 

população vulnerabilizada, promovendo o acesso dessa população aos 

benefícios, programas de transferência de renda e serviços socio assistenciais, 

bem como aos demais serviços setoriais, programas e projetos da Secretaria de 

Assistência Social. Dentre as ações destacam-se: 

 
• Atendimento prioritário das ações da Assistência Social aos beneficiários dos 

programas de transferência de renda, com uma possível complementação da 

esfera municipal (Bolsa familia municipal); 

• Ampliar a concessão de benefícios eventuais voltados a famílias em situação 

de vulnerabilidade e risco social; 

• Continuar buscando parcerias para a distribuição de cestas básicas para 

famílias cadastradas nos programas sociais do município; 

• Criar o Plano Municipal da Primeira Infância (PMPI) e reformular o Plano 

Municipal de Assistência Social; 
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• Fortalecer o grupo “ALEGRIA DE VIVER” para atendimento as pessoas da 

terceira idade, criando um espaço onde o idoso possa desenvolver atividades 

físicas, danças, encontro de recreação e passeios; 

• Incentivar a produção cultural e de lazer para as pessoas idosas; 

• Promover a valorização da pessoa idosa e a conscientização familiar quanto 

às suas necessidades e direitos; 

• Implantar o CRAS e Cadastro Único itinerante para garantir não só à 

população urbana, mas também rural, os benefícios oferecidos pelo município; 

• Implantar a Lavoura Comunitária; 

• Garantir e aprimorar o Programa Despertar Saudável para a terceira idade com 

caminhada, alongamento e acompanhamento médico; 

• Apoiar o Conselho Tutelar com sede própria e veículo; 

• Garantir a formação continuada dos trabalhadores da assistência social com 

capacitações e treinamento; 

• Garantir a continuidade das aulas de Zumba ofertadas pelo CRAS; 

• Continuar garantindo o apoio as gestantes de baixa renda, com oficinas de 

produção de brindes, kits de bebê e apoio psicosocial. 

• Promover cursos profissionalizantes em diversas áreas; 

• Datas comemorativas que conjugue informações, interação e mobilização da 

comunidade manairense; 

• Articulação com as políticas públicas do município para melhor entrosamento 

da rede intersetorial; 

• Implantar a colônia de férias para as crianças e adolescentes; 

• Manter e ampliar os serviços socioassistenciais que promovam a interação 

social de crianças e adolescentes através de atividades como Cordel, Cultura do 

repente, Jiu Jitsu, balé, futebol, fanfarra, capoeira, música, música, pintura, 

dentre outros. 

• Criar Bolsas para estudantes universitários de baixa renda, atendendo 

critérios pré-estabelecidos; 

• Facilitar o ingresso do jovem ao Mercado de Trabalho e acesso ao primeiro 

emprego (Programa de Estágios); 

• Implantar um Programa de proteção e apoio a mulher vítima de violência; 

• Ações de apoio, inclusão e acessibilidade as pessoas portadoras de 

deficiência física; 

• Ampliar a oferta de vagas nas oficinas do Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos (SCFV). 

• Aquisição de veículos para locomoção das equipes da proteção social básica 

do município; 

• Manter e ampliar o atendimento de programas essenciais como: Criança Feliz, 

SCFV, PAIF entre outros; 

• Buscar recursos para Habitação Popular (Minha casa Minha Vida); 

• Criar o fundo municipal de direitos das crianças e adolescentes de Manaíra; 
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Infraestrutura e Serviços Urbanos 

 
• Dar continuidade ao Programa de Pavimentação Asfáltica das principais ruas 

da cidade; 

• Ampliar e modernizar a rede de esgoto seguindo o Plano Municipal de 

Saneamento Báscio; 

• Pavimentação em paralelepípedo dos bairros Caixa d’água, Angicos, entre 

outros que ainda não disponham de calçamentos, interligando vias e 

melhorando a mobilidade da cidade; 

• Construir prédio para instalar as secretarias de Educação e Agricultura. 

• Reformar e ampliar o prédio da Prefeitura; 

• Iniciar a Construção de duas UBS (Bairro da Lagoa-clube e Distrito de Pelo 

Sinal); 

• Viabilizar projeto para construção de prédio para instalação do CAPS. 

• Sinalização vertical e horizontal das avenidas da cidade; 

• Mobiliários urbanos (Cestos de Lixos, Abrigos para passageiros e ponto de 

moto taxistas e transportes alternativos, Relógios e termômetros de rua); 

• Limpeza regular das ruas e terrenos baldios, poda das árvores, pinturas de 

meio-fio; 

• Substituir as lâmpadas de Iluminação publica por lâmpadas de led. 

• Coleta regular de lixo e transporte adequado e fornecimento de EPI e 

treinamento para Garis. 

• Construir Prédio próprio para a Câmara de Vereadores (parceria). 

• Construção e Urbanização do Parque da Lagoa (Já projetado e licitado); 

• Dar continuidade ao Programa Praça Cuidada com arborização e paisagismo 

das praças e canteiros da cidade; 

• Construir praças no Bairro dos Angicos, por trás do SCFV (antigo PETI), entre 

Academia da Saúde e Praça de eventos e PSF barrocão e no Bairro da Doze 

por trás da creche nova; 

• Implantação do Sistema de Monitoramento nas entradas da cidade e próximos 

ao prédios públicos, bancos e igrejas para garantir maior segurança. 

• Guarda Municipal com central de monitoramento, apoio a organização do 

trânsito, guarda dos prédios públicos; 

• Disciplinamento dos loteamentos e edificações. 

• Reforma e disciplinamento do Cemitério Novo; 

• Reformar e Ampliar o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos. 

• Construir/reformar prédio do CRAS; 
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Infraestrutura e apoio ao Setor Rural 

 
• Pavimentação de Ladeiras que dificultam a locomoção durante o período 

chuvoso; 

• Construção de passagens Molhadas; 

• Ampliar o programa de manutenção de estradas vicinais; 

• Abastecimento de água singelo nas comunidades mais povoadas. 

• Modernização e regularidade de abastecimento de água na Vila de Pelo Sinal. 

• Criação de praças em localidades rurais mais habitadas (Salgada, Fortaleza, 

Fonseca, Areias de Olho d’água); 

• Ampliar o serviço de iluminação pública nas vilas de Pelo Sinal e Travessia; 

• Apoiar Construção de Mine-campos de futebol com iluminação noturna em 

diversas comunidades rurais; 

• Construção em parceria com os governos estadual e federal de novas unidades 

habitacionais em substituição as casas de taipas, para prevenção da doença de 

Chagas; 

• Continuar processo de Sinalização dos acessos as comunidades rurais, 

informado o destino e as localidades rurais aos visitantes; 

• Aquisição de tratores e implementos agrícolas para o fortalecimento ao homem 

do campo; 

• Ampliar a patrulha rural com aquisição de trator de Esteira; 

• Distribuição de sementes e palma; 

• Construção de Açudes de médio porte; 

• Realizar a limpeza de poços amazonas, poços artesianos, pequenos açudes 

e bebedouros; 

• Ampliar o atendimento da operação pipa; 

• Buscar Parcerias para construção de Cisternas; 

• Assistência técnica aos produtores em parceria com o Estado; 

• Apoiar as Associações Comunitárias; 

• Buscar parcerias para a perfuração de poços artesianos; 

• Construir pequenos açudes para os pequenos agricultores criarem água em 

cercados distantes dos reservatórios maiores; 

• Continuar realizando a feira do agricultor. 
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Emprego e renda 

 
• Fortalecer a parceria com o SEBRAE (Sala do empreendedor), bucando 

capacitação para os empreendedores locais; educação finaceira e 

empreendedorismo nas escolas; 

• Estimular a instalação de cooperativas, associações (leite e derivados, 

criação de peixes e camarão), pequenas e médias fábricas nas áreas Têxtil, 

Alimentar (aves e rapadura), setor cerâmico; 

• Incentivar e apoiar a Apicultura e a Psicultura; 

• Atrair investimentos na área de energias renováveis: eólica e/ou solar; 

• Atrair investimentos na área de mineração (ouro); 

• Criar infraestrutura para a feira do gado; 

• Manter o incentivo ao empreendedor local por meio de desburocratização e 

agilidade nos processos burocráticos através da Sala do Empreendedor (Alvarás, 

licenças, isenção de impostos, política de microcrédito…); 

• Incentivo a agricultura familiar irrigada, criação de peixes e camarão em 

tanques; 

• Incentivo ao Turismo como forma de aquecer o movimento de pousadas, 

bares e restaurantes. 

 

Meio Ambiente 

 
Com vistas à um município cada vez mais orientado pelos parâmetros da 

sustentabilidade e com base nos bons resultados alcançados na área de 
Educação Ambiental, procurar-se-á intensificar os trabalhos na área do meio 
ambiente, aumentando os serviços prestados e colaborando para a manutenção 
da biodiversidade local. 

 
• Buscar recursos para implementar o Plano Municipal de Saneamento Básico; 
• Buscar parcerias para a implantação do esgotamento sanitário na cidade de 
Manaíra, assim como a construção da Estação de Tratamento de Esgoto; 
• Intensificar os esforços para Implantar Centro de Triagem de resíduos sólidos; 
• Criar o programa de Coleta Seletiva urbana e rural; 
• Criar pontos de recolhimento de lixo eletrônico para descarte correto; 
• Ampliar os Programas de Educação Ambiental; 
• Criar o programa de reflorestamento de áreas degradadas; 
• Continuar apoiando iniciativas e incentivar os produtores rurais e proprietários 
rurais quanto as práticas de conservação do meio ambiente, entre elas: 
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preservação de nascentes, cursos d’água e matas ciliares; 
• Implantar o viveiro municipal, com o cultivo de mudas frutíferas, ornamentais 
e nativas da região; 
• Implantar o programa de monitoramento das atividades poluidoras no 
município; 
• Fortalecer as parcerias entre instituições de ensino superior (IFPB) e a diretoria 
de Meio Ambiente; 
• Continuar o processo de revitalizar espaços públicos, como canteiros, praças 
e jardins com base em conceitos ecologicamente corretos; 

 

 

Modernização da gestão 

 
A administração municipal de Manaíra continuará pautada na eficiência e 

austeridade da aplicação dos recursos públicos. O dinheiro público continuará 

sendo tratado com responsabilidade e seriedade no sentido de atender áreas 

prioritárias. 

 
Para os próximos quatro anos, além de manter o controle dos gastos 

públicos, iremos ampliar os sistemas de planejamento estratégico, controle e 

gerenciamento dos processos e procedimentos administrativos e financeiros, 

com foco na modernização da gestão, eficiência dos serviços públicos e 

desburocratização. 

 
• Digitalizar e informatizar documentos e processos de trabalhar reduzindo o 

custo e dinamizando a gestão; 

• Manter o programa de renovação da frota municipal e de equipamentos; 

• Criação da ouvidoria pública municipal; 

• Formação continuada para os servidores para melhoria dos serviços prestados 

à população. 

• Fornecer serviços online aos contribuintes. (IPTU, Certidões Negativas, NFSe, 

entre outros); 

• Implantação do plano de cargos, carreiras e remuneração dos servidores 

públicos municipais; 

• Implantar programa de atenção, vigilância e promoção à saúde do servidor com 

serviço de acompanhamento da saúde ocupacional dos servidores;; 

• Implantar Junta Médica Municipal; 

• Implantar Central de compras e controle de estoque, controle de frota e 

combutível; 

• Comissão de Controle e Fiscalização. 
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